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DECRETO N° 45 DE 19 DE JANEIRO DE 2026 O

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA, no exercicio de suas atribuigbes legais, considerando o processo SEI n°
19.006.176516/2025-69, e

Considerando a Lei Federal n® 13.874, de 20 de setembro de 2019, que instituiu a Declaragdo de Direitos de Liberdade Econdmica, que estabelece
normas de protecao a livre iniciativa e ao livre exercicio de atividade econémica,

Considerando a Resolugéo n° 22, de 22 de junho de 2010, e a Resolugdo n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestédo da Rede Nacional
para Simplificacdo do Registro e da Legislagdo de Empresas e Negocios — CGSIM, que dispde sobre regras a serem seguidas quanto as pesquisas
prévias e a regulamentacdo da classificagdo de risco da atividade para a concessdo do Alvara de Funcionamento Provisério ou Definitivo de
empresérios e de sociedades empresarias de qualquer porte, atividade econdémica ou composigao societaria,

Considerando a Lei Estadual n° 20.436, de 17 de dezembro de 2020, que Instituiu a Declaragdo Estadual de Direitos de Liberdade Econdmica, que
estabelece normas de protecgao a livre iniciativa e ao livre exercicio de atividade econdmica,

Considerando o Decreto Estadual n® 10.590/2025 que alterou o Decreto Estadual n°® 3.434, de 14 de setembro de 2023, que regulamentou a Lei
Estadual 20.436/2020,

Considerando a Lei Municipal n® 13903, de 27 de dezembro de 2024 - Cédigo de Posturas do Municipio de Londrina,
Considerando a Lei Municipal n® 13.905, de 27 de dezembro de 2024 — Lei de Uso e a Ocupacéo do Solo no Municipio de Londrina,
Considerando a Lei Municipal n® 7.303, de 30 de dezembro de 1997 - Cédigo Tributario do Municipio de Londrina,

Considerando a Lei Municipal n°® 12.079, de 05 de junho de 2014 — Cria tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas de
pequeno porte e MEI,

Considerando a Lei Municipal n® 14.028, de 14 de novembro de 2025, que institui medidas de desburocratizagéo, a Declaragdo Municipal de Direitos
de Liberdade Econémica - Lei Londrinense de Liberdade Econdmica, estabelece normas para atos publicos de liberacao de atividades econdmicas,

DECRETA:

CAPI':I'ULO I
DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° Ficam estabelecidos, no ambito do Municipio de Londrina, os critérios e procedimentos a serem observados para classificacdo do grau de
risco de atividades econdmicas e os respectivos atos publicos de liberagéo e da expedicdo do Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento.

Art. 2° Para fins deste Decreto, consideram-se:

| - Anotagéo de Responsabilidade Técnica (ART): documento que formaliza qualquer projeto que envolva construcao civil, seja para fins comerciais
ou para moradia. Assegura a qualidade e a responsabilidade técnica nas atividades desenvolvidas pelos profissionais ligados a engenharia,
arquitetura;

Il - Area construida: somatério de todas as areas ocupaveis e cobertas de uma edificago;

Il - Area do estabelecimento ou &rea total utilizada: correspondente a area coberta e/ou descoberta utilizada pela empresa para o desenvolvimento

das suas atividades econdmicas, ou seja, espago destinado a operagdo de equipamentos de trabalho, circulagdo de pessoas, estoque,
carga/descarga, area de manobra para veiculos e estacionamento;

IV - Atividade econdémica: ramo de atividade identificado a partir da Classificagdo Nacional de Atividades Econdmicas (CNAE), das subclasses
municipais e da lista de estabelecimentos auxiliares a ela associados, se houver, regulamentada pela Comisséo Nacional de Classificagdo (CONCLA);

V - Ato publico de liberacéo: a licenga, a autorizacgao, a inscricdo, o registro, o alvara, o estudo, o plano e os demais atos exigidos sob qualquer
denominagéo, inclusive no dmbito ambiental, sanitério, de edificacdo e de defesa agropecuéria, por 6rgéo ou entidade da Administragéo Publica, na
aplicacéo da legislag&o, como condigéo para o exercicio de atividade econémica, em qualquer fase de instala¢éo e de funcionamento;
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VI - Casa de diverséo: estabelecimento comercial, tais como casa de festas e eventos, boates, discotecas, danceterias, saldes de danca e atividades
similares, conforme respectiva classificagéo nacional;

VIl - Consulta de Viabilidade de Uso do Solo: Documento que fornece informacéo publica sobre a viabilidade para a implantagdo ou ampliagéo de
estabelecimentos no Municipio de Londrina, independentemente do ramo de atividade econdmica;

VIII - Certificado de Vistoria de Conclusdo de Obra (Habite-se): documento expedido pelo Municipio, atestando que a obra se encontra concluida
conforme projeto previamente aprovado, autorizando assim a habitacéo ou utilizagao;

IX - Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB): documento emitido pelo Corpo de Bombeiros em um processo de licenciamento
ou de renovagao de licenciamento, quando a edificacdo ou estabelecimento estd em conformidade com as normas. Tem validade de 1 ano, desde
gue nao haja alteragcdes nos dados e caracteristicas da edificagdo ou estabelecimento. Licencia a edificagéo ou estabelecimento e podera ser exigido
para a obtengao do Alvara de Licenca de Localizac&o e Funcionamento;

X - Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros (CVCB): documento emitido pelo Corpo de Bombeiros em um processo de licenciamento em que
foi realizado vistoria e verificado que a edificagéo ou estabelecimento esta em conformidade com as normas. Tem validade permanente, desde que
ndo haja alteragdes nos dados e caracteristicas da edificacdo ou estabelecimento. E uma certificagdo de que foi realizada vistoria na edificagéo ou
estabelecimento;

X| - CBO: E a Classificagéo Brasileira de Ocupagdes, instituida por portaria ministerial n°. 397, de 9 de outubro de 2002, e tem por finalidade a
identificacdo das ocupagBes no mercado de trabalho, para fins classificatérios junto aos registros administrativos e domiciliares;

XII - CNAE: a Classificagdo Nacional de Atividades Econdmicas da Comissdo Nacional de Classificagcdo (CONCLA), usada com o objetivo de
padronizar os cédigos de identificagdo das unidades produtivas do pais nos cadastros e registros da Administracdo Publica nas trés esferas de
governo, contribuindo para a melhoria da qualidade dos sistemas de informacgdo que déo suporte as decisdes e agdes do Estado, possibilitando,
ainda, a maior integragao intersistemas;

XlIl - CNPJ: E o Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas administrado pela Receita Federal. Este cadastro armazena as informacdes cadastrais
das entidades de interesse das administrac¢des tributarias da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;

XIV - Empresa Facil: ferramenta que faz a integragdo entre os dados cadastrais da Receita Federal do Brasil e os diversos érgdos estaduais e
municipais que participam do processo de abertura, alteracdo e baixa de empresas e as disponibiliza na rede mundial de computadores (internet),
em um ambiente integrado, interativo e de facil acesso;

XV - Estabelecimento: local, publico ou privado, edificado ou ndo, mével ou imovel, fisico ou virtual, préprio ou de terceiros, onde sao exercidas, de
modo permanente ou temporario, por pessoas fisicas ou juridicas, as atividades de comércio, indUstria, agropecuaria, prestacéo de servicos em geral;
desportivas, culturais ou religiosas; decorrentes do exercicio de profisséo, arte ou oficio; a residéncia de pessoa fisica, quando de acesso ao publico
em razéo do exercicio de atividade profissional; o local onde forem exercidas atividades de diversées publicas de natureza itinerante;

XVI - Estabelecimentos com entretenimento limitado: Compreendem atividades como servir bebidas alcodlicas, com entretenimento (misica ao vivo
ou ndo, apresentacdes, utilizagdo de equipamentos sonoros, ainda que de forma eventual ou periédica), ao publico em geral, com servico completo,
realizado em horarios limitados e desde que ndo excedam os niveis de ruido permitidos pelas normas da Associagéo Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT;

XVII - Estabelecimentos distintos: estabelecimentos que mesmo situados no mesmo endereco possuam autonomia na gestéo de suas atividades, ou
seja, pertencam a pessoas fisicas ou pessoas juridicas diferentes ou que, mesmo que pertencam a mesma pessoa fisica ou juridica, estejam sediados
em enderegos distintos;

XVIII - Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV): Conjunto de informagdes e analises técnicas sobre o empreendimento, seu entorno, seus efeitos
positivos e negativos sobre a qualidade de vida da populagdo usuaria e residente nas proximidades, incluindo a indicagdo de medidas de prevengao,
correcdo, compensagao e mitigacdo de impactos, que permita a comparagédo entre a condigcao sécio espacial existente e projetada no local;

XIX - Grau de risco: nivel de perigo potencial de ocorréncia de danos a integridade fisica, a salde humana e/ou ao meio ambiente em decorréncia
de atividade econdmica,

XX - Inspegéo: Vistoria in loco das condi¢cdes do espago fisico ou seu entorno, antes do inicio do funcionamento do estabelecimento, quando a
legislagdo municipal assim a exigir;

XXI - Integrador estadual: o sistema operacional informatizado que contém as funcionalidades de integragdo entre os 6rgdos e entidades estaduais
e municipais responsaveis pelo registro e legalizagdo de empresas e negdcios, com os 6rgdos da Unido abrangidos no integrador nacional;

XXII - Integrador nacional: o sistema operacional informatizado que contém as funcionalidades de coleta nacional de dados e a troca de informagdes
e dados com os integradores estaduais;

XXIl - Medidas Compensatdrias: medidas de adequacéo destinadas a compensar impactos irreversiveis do estabelecimento, que ndo podem ser
mitigados;

XXIV - Medidas Mitigadoras: medidas de adequacao do estabelecimento destinadas a reduzir seus impactos adversos ou aqueles que ndo podem
ser evitados;

XXV - Pavimento: Parte coberta da edificagdo situada num mesmo nivel ou em varios niveis situados entre os planos de dois pisos superpostos,
distantes entre si numa altura correspondente ao pé-direito minimo previsto na legislagdo municipal, ou parte descoberta do prédio, definida pela sua
area,;

XXVI - Processo Administrativo Eletrénico: E o processo administrativo criado e tramitado de forma eletrénica. Todos os documentos que integram o
processo séo criados digitalmente ou digitalizados, e a tramitacdo n&o exige o uso de papel: tudo é enviado e recebido eletronicamente, através de
um sistema que funcione em rede ou através da Internet;

XXVII - Rede Nacional para a Simplificacdo do Registro e da Legalizacdo de Empresas e Negécios (REDESIM): rede de sistemas informatizados
necessarios para registrar e legalizar empresas e negdcios, tanto no ambito da Unido como dos estados e dos municipios. Tem como objetivo permitir
a padronizacdo dos procedimentos, o aumento da transparéncia e a redugdo dos custos e dos prazos de abertura de empresas;

XXVIII - Registro de Responsabilidade Técnica (RRT): documento que comprova que projetos, obras ou servigos técnicos de Arquitetura e Urbanismo
possuem um responsavel devidamente habilitado e com situagdo regular perante o Conselho para realizar tais atividades;
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XXIX - Sistema Eletronico de Informacdes (SEI): Uma das solugdes oficiais do Governo Municipal para produgéo e gestdo de documentos e processos
administrativos eletrdnicos;

XXX - Termo de Compromisso: instrumento particular subscrito previamente a aprovagao do empreendimento, pelo qual o proprietario ou responsavel
se compromete a executar obras e servigcos necessarios a compensagéo ou mitigacéo dos impactos decorrentes da implantagdo do empreendimento
e demais exigéncias apontadas pelo Poder Executivo;

XXXI - Uso Misto: coexisténcia do Uso Residencial e do Uso N&o-residencial no mesmo lote, respeitados os parametros da zona em que se situe
para cada uso;

XXXII - Uso Néo-residencial: utilizagdo do lote para atividades econémicas com ou sem finalidade lucrativa, parametrizadas por codigo CNAE e
definidas de acordo com o conteldo das respectivas notas explicativas e listas de descritores da Comissédo Nacional de Classificagédo do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica (CONCLA/IBGE);

XXXIII - Uso Residencial: utilizagdo do lote para fins de moradia em carater temporario ou permanente, exceto quando enquadradas em atividades
econdmicas.

Art. 3° Toda pessoa natural ou juridica, que desenvolva atividade econémica, mesmo que temporaria, ainda que isenta ou imune, devera, para o seu
respectivo exercicio, obter o Alvara de Licenca de Localizagao e Funcionamento do Municipio, observadas as excegdes previstas no artigo 4° deste
Decreto.

Art. 4° Ficam dispensadas da exigéncia do Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento, as Pessoas Juridicas que se enquadrem como:

| - Microempreendedor Individual (MEI);

Il - Orgéos da Administracéo Direta e Indireta, Municipal, Estadual e Federal;

Il - Associacéo de Pais e Mestres (APM's) vinculadas as escolas municipais, estaduais e federais sem estabelecimento fixo (Domicilio Fiscal) com
endereco coincidente com as respectivas escolas;

IV - Condominios Edilicios;

V - Empresas estabelecidas em propriedades rurais, quando tratar de atividades agropastoris ou vinculadas a esta.

§ 1° Nao sera emitido Alvara de Licenca de Localizag&@o e funcionamento para o MEI, ja que o Certificado da Condi¢do do Microempreendedor
Individual (CCMEI), constando o Termo de Ciéncia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenca de Funcionamento, € documento
suficiente.

§ 2° O MEl fica obrigado a expor em local visivel ao publico e a fiscalizagcdo, o CCMEI constando o Termo de Ciéncia e Responsabilidade com Efeito
de Dispensa de Alvara e Licenca de Funcionamento, e a Consulta Prévia de Localizagdo, demonstrando a compatibilidade do exercicio de suas
atividades no local, observados os requisitos previstos no § 4° deste artigo.

§ 3° As empresas enquadradas nos incisos Il, lll, IV e V deste artigo ficam obrigadas a expor em local visivel ao publico e a fiscalizagdo, o Cadastro
Fiscal de Contribuintes.

§ 4° A dispensa de que trata este artigo, ndo exime as pessoas juridicas do dever de observar as demais obrigacGes estabelecidas na legislagao
pertinente, inclusive as normas de protecdo ao meio ambiente, as de repressao a polui¢édo sonora e a perturbagdo do sossego publico, assim como
os regulamentos aplicaveis a legislacéo de uso e a ocupagao do solo, posturas, sanitaria e de prevengéo contra incéndio e panico, estando sujeitas
a fiscalizagdo pelos 6rgdos competentes.

Art. 5° A solicitagdo de inscricdo no Cadastro Fiscal, a solicitagédo para expedicdo ou baixa do Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento se
dara prioritariamente pelo portal Empresa Facil Parana.

§ 1° O Sistema SEI sera utilizado para solicitagdes nos casos em que ndo ha previsdo de requerimento via Empresa Facil Parand, estipulados neste
Decreto.

§ 2° Os formularios ou modelos de documentos para 0s processos mencionados no Caput estarao disponiveis no SEI ou poderéo ser obtidos junto
ao Portal da Prefeitura do Municipio de Londrina, no endereco https://portal.londrina.pr.gov.br/alvara-de-licenca/formularios.

Art. 6° O requerente e, quando houver, o respectivo responséavel técnico respondem legalmente pelas informag6es declaradas, ficando sujeitos as
sanc¢des administrativas, pecunidrias e criminais cabiveis, bem como ao cancelamento ou a revogacdo do Alvara de Licenca de Localizagao e
Funcionamento, ap6s apuracao de culpa ou dolo, garantido o contraditério e a ampla defesa.

§ 1° Considera-se responsavel técnico o profissional legalmente habilitado e registrado no respectivo conselho de classe (CREA, CAU, CRC ou outro
competente), que assuma formalmente a responsabilidade técnica por meio de ART, RRT ou documento equivalente, observadas as competéncias
de cada profissao.

§ 2° O requerente, seu procurador ou usudrio externo cadastrado responde pela veracidade das declara¢des e documentos inseridos nos sistemas
eletrdnicos municipais.

Art. 7° O usuério externo do Sistema SEI devidamente cadastrado mediante a assinatura do Termo de Concordancia e Veracidade fica dispensado
da apresentag&o da procuragdo nos processos de pessoa juridica.

Paragrafo Unico. Para os casos de processos de pessoa fisica solicitados por terceiros, € obrigatéria a juntada da procuragdo, bem como o
documento de identificagdo do contribuinte (outorgante) e do procurador (outorgado).

CAPITULO I
DOS GRAUS DE RISCO E SEUS EFEITOS

Art. 8° Para fins deste Decreto, classificam-se as atividades nos seguintes graus de risco:

| - Atividade de Baixo Risco: atividade econdmica que independe da realizacéo de inspecéo e analise documental prévias por parte do 6rgdo
responséavel pela concesséo do ato publico de liberacdo, cuja a emisséo do Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento podera ocorrer de
forma imediata e automatica, por tempo indeterminado;

Il - Atividade de Médio Risco: atividade econdmica cujo inicio da operacéo de seu estabelecimento podera ocorrer sem a realiza¢&o de inspecéo e
analise documental prévias por parte do 6rgao responsavel pela concessao do ato publico de liberacéo, para a qual o Alvara de Licenca de Localizagédo
e Funcionamento podera ser emitido provisoriamente de forma automatica.
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Il - Atividade de Alto Risco: atividade econdmica cujo exercicio dependera de anélise documental prévia por parte do 6rgéo responséavel, podendo
haver inspecéo preliminar, para posterior emisséo do Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento.

IV - Atividade de Risco Condicionado: atividade econdmica cuja classificacéo definitiva nos graus de risco dos incisos |, Il ou Il deste artigo ficara
definida, apds analise das respostas as perguntas condicionantes pertinentes, conforme caracteristicas especificas da operacéo pretendida para a
atividade.

Paragrafo Gnico. Definido o grau de risco da atividade econdmica de Risco Condicionado, o processo de licenciamento seguira os tramites previstos
de acordo com o grau de risco identificado.

Art. 9° Sdo consideradas atividades de Baixo Risco as contidas no Anexo | deste Decreto e que atendam aos seguintes parametros:

| - ndo exijam o acompanhamento de aspectos de controle ambiental pelo 6rgdo licenciador por sua prépria natureza, estando isentas de
licenciamento ambiental, desde que néo estejam associadas a empreendimento ou atividades que possuam classificagéo de risco ambiental diverso,
considerando, inclusive, a atividade primaria e as secundarias pretendidas pelo interessado, ainda que ndo estejam em execugédo no momento;

Il - ndo estejam localizadas em &areas ambientalmente frageis ou protegidas, tais como Areas de Preservacédo Permanente, Reserva Legal, Areas
Umidas e Unidades de Conservacdo e ainda, ndo haja necessidade de supressdo de vegetacdo nativa, incluindo arvores isoladas e ndo haja
movimentacéo do solo com volume total superior a 100 m3;

Il - ndo utilizem recursos hidricos naturais, como captagao superficial em rio, cérrego ou mina dentre outros até 1.800 I/h e/ou captacéo subterranea
individual até 10.000 L/h e que n&o ultrapasse 20.000 l/dia, enquadrados como uso insignificante de outorga, conforme norma especifica do 6rgéo
gestor de recursos hidricos;

IV - realizadas na residéncia do empreendedor, sem atendimento ao puiblico, sem uso de placas e sem estogue ou armazenamento de qualquer tipo
de material;

V - classificadas como agrossilvipastoril (atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadradas em agricultura familiar ou
empreendimento familiar rural, excetuando-se silos e armazéns;

VI - realizadas em estabelecimento virtual;

VIl - estabelecimento com area total privativa de até 50 m2, com saida direta para area externa, que nédo dispde de quaisquer aberturas para areas
edificadas adjacentes e que ocupe edificacdo que nao ultrapasse 200 m2 de &rea total, exclusivamente térrea, desconsiderando-se subsolo utilizado
exclusivamente para estacionamento de veiculos, bem como o imével ndo esteja inserido em patriménio histérico-cultural;

VIII - estabelecimento com lotagdo maxima de 20 pessoas;

IX - Ndo possuam quantidade superior a 39 kg de gas liquefeito de petréleo - GLP, 150 L de liquidos inflamaveis ou combustiveis, ndo possuam
explosivos, tampouco utilizem, manipulem ou armazenem quaisquer substancias com alto potencial lesivo a salide humana, ao meio ambiente ou ao
patrimodnio.

§ 1° O cumprimento cumulativo dos incisos I, Il e Ill é obrigatério para todos os CNAEs listados neste Decreto.

§ 2° O atendimento aos incisos IV ou VI automaticamente classifica a atividade como Baixo Risco desde que cumpridos as exigéncias do §1° deste
artigo.

§ 3° O enquadramento aos parametros apresentados nos incisos VII, VIl e IX precisam ser cumulativos e submissos as condicionantes deste Decreto
para a atividade pretendida.

Art. 10. S8o consideradas atividades de Médio Risco, conforme definido pelo Artigo 8°, Inciso Il deste Decreto, aquelas que nédo se enquadrarem
como Baixo Risco conforme previsto no artigo 9° deste Decreto e Anexo | deste Decreto, ou no Alto Risco elencado no Anexo Il deste Decreto.

§ 1° A expedicéo do Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento, para as atividades tratadas no caput, podera ser automatica de acordo com
0 Artigo 25, Inciso Il, Alinea "a" deste Decreto e dispensara a apresentacao prévia de quaisquer documentos, licengas e certificados, sendo emitido
com validade de até 24 (vinte e quatro) meses, excetuados o0s casos que se enquadram no Anexo VIl deste Decreto, bem como, nas Alineas "b", "c",
"d" e "e", do Artigo 25, Inciso Il.

§ 2° O prazo de 24 (vinte e quatro) meses é continuo e ndo passivel de renovagdo ou interrupcao, exceto nos casos de alteragédo de endereco, por
se tratar de novo licenciamento.

§ 3° Para o requerimento do Alvara de Licenca de Localizagcdo e Funcionamento por Tempo Indeterminado devera atender todas as exigéncias
listadas na Consulta Prévia de Localizagao.

Art. 11. Sao consideradas atividade de Alto Risco aquelas definidas no Anexo |l deste regulamento, cujo inicio do funcionamento dependera de prévia
emissao do Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento, sendo este vinculado a apresentacéo de todas as licencas e documentos exigidos
pela legislagcéo vigente, podendo ou ndo ocorrer inspec¢do preliminar.

Art. 12. Para definicdo do grau de risco do estabelecimento, que exerca mais de uma atividade econdmica, sera considerada sempre a atividade
com maior grau de risco, independentemente de ser a atividade principal.

CAPITULO llI
DO CADASTRO FISCAL

Art. 13. Toda pessoa fisica ou juridica, com atividade de prestacédo de servigos, comércio, indUstria ou outras, mesmo que temporaria, ainda que
isenta, imune ou dispensada de Alvara de Licenca de Localiza¢&o e Funcionamento, devera providenciar sua inscricdo no Cadastro Fiscal junto &
Secretaria Municipal de Fazenda.

§ 1° A criagdo do Cadastro Fiscal independe do atendimento as legislagcdes que tratam a respeito do Uso e Ocupacédo do Solo e/ou Cédigo de
Posturas do Municipio de Londrina, bem como do cumprimento documental para a emissao do Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento,
ndo implicando no reconhecimento pelo Municipio do direito ao licenciamento no local.

§ 2° Na criag&@o do Cadastro Fiscal serd gerado um ndmero identificador, denominado Cadastro Mobiliario de Contribuintes — CMC.
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Art. 14. A Fazenda Publica Municipal podera realizar o Cadastro Fiscal ou as alteragdes cadastrais de oficio, quando necessario, ndo eximindo o
responséavel legal das penalidades cabiveis e da obrigacéo de regularizar o licenciamento junto a Secretaria Municipal de Fazenda.

Paragrafo Unico. A inscricdo de oficio realizada pela Fazenda Municipal tera por finalidade a identificacdo do responsavel legal e o registro cadastral
para fins tributarios e administrativos, ndo implicando tal inscricdo no licenciamento do exercicio da atividade.

Art. 15. A abertura do Cadastro Fiscal para pessoas juridicas localizadas em outros municipios devera ser requerida por meio do Médulo da
Declaragéo Mensal de Servigos - DMS, pelo link para criacdo de CMC de contribuinte externo:
https://iss.londrina.pr.gov.br/contribuinte/cadastro/autocadastro_eventual.php.

Paragrafo Unico. Para os casos de alteracdo dos Cadastros mencionados no caput, o requerimento deve ser feito mediante peticionamento
eletrénico, no Sistema SEI do Municipio de Londrina, utilizando o tipo processual SMF: Abertura ou Alteracéo do Cadastro Fiscal.

Art. 16. A abertura ou alteracdo do Cadastro Fiscal para pessoas fisicas residentes em outros municipios devera ser requerida mediante
peticionamento eletrdnico, no Sistema SEI do Municipio de Londrina, utilizando o tipo processual SMF: Abertura ou Alteragdo do Cadastro Fiscal.

CAP!’TULO v .
DA CONSULTA PREVIA DE LOCALIZACAO

Art. 17. A Consulta Prévia de Localizacdo tem como objetivo informar ao requerente, pessoa fisica ou juridica, se o exercicio das atividades
pretendidas no endereco é compativel com o zoneamento previsto na Lei de Uso e Ocupagéo do Solo; quais documentos deverdo ser apresentados
para obtencéo do Alvara de Licen¢a de Localizagdo e Funcionamento de cada atividade econémica.

Art. 18. A Consulta Prévia de Localizacéo sera efetuada no portal Empresa Facil Parand, no endereco eletrénico http://www.empresafacil .pr.gov.br.

Art. 19. A solicitagdo do Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento no Municipio de Londrina, bem como suas alteragdes, sera precedida
da realizacé@o de Consulta Prévia de Localizacéo e o seu resultado integrara a solicitacdo do Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento de
Pessoa Fisica e Juridica.

§ 1° A Consulta Prévia de Localizagao para Pessoa Fisica devera ser realizada através da selecdo da atividade CNAE correspondente a sua
atividade/profisséo.

§ 2° A Consulta Prévia de Localizag&o esta vinculada a inscri¢cdo imobiliaria, atividades econémicas e as demais caracteristicas da pessoa fisica ou
juridica indicadas no requerimento, sendo de inteira responsabilidade do requerente o correto preenchimento de todos os dados solicitados.

§ 3° A validade da Consulta Prévia de Localizagdo fica condicionada a manutengdo da situagao original das caracteristicas do empreendimento, das
normas que fundamentam as classificacdes de risco e exigéncias documentais, bem como da vigéncia da Lei de Uso e Ocupacao do Solo e do
Cadigo de Posturas que viabilizou o deferimento da mesma.

§ 4° Os casos omissos ou duvidas quanto ao exercicio de atividade econdémica em fungdo do zoneamento serdo avaliados pelo Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL.

Art. 20. Na Zona Especial de Equipamentos Institucionais do Aeroporto José Richa a liberagao da Consulta Prévia de Localizag&o esta condicionada
a anuéncia do 6rgdo gestor do aeroporto.

Art. 21. Em Zona Residencial 1 (ZR-1), nos termos da Lei de Uso e Ocupacéo do Solo vigente,

| - as atividades classificadas como Comércio e Servicos a (CS-a), que compreende os servigcos de moradia permanente ou de longa duragéo,
poderéo utilizar a totalidade do imével para seu exercicio.

Il - as atividades classificadas como Comércio e Servicos b (CS-b), que compreende as atividades de servigos ndo incdbmodas voltadas a vizinhanga,
de atendimento as demandas pessoais e familiares basicas, além dos servigos técnicos de escritério ou gabinete, bem como aquelas exercidas com
a forma de atuagdo Escritério Administrativo, sdo permissiveis, desde que obedecidos os critérios a seguir:

a) Uso misto da edificacé@o (Residencial e N&o residencial);
b) O Uso Nao-residencial deve ocupar até 50% (cinquenta por cento) da area construida total do imovel;
c) A éarea utilizada para o exercicio da atividade fica limitada a 500 m2.

§ 1° A Consulta Prévia de Localizacao efetuada no portal Empresa Facil Parana, para os casos previstos no inciso Il acima, devera ser instruida com
Declaragéo informando o Uso Misto do imovel.

§ 2° O Uso Nao Residencial podera ser exercido por pessoa (fisica ou juridica) diversa daquela que reside no imovel.
Art. 22. As atividades descritas no Anexo |l estdo condicionadas a cumprir o distanciamento minimo exigido.

§ 1° A exploracéo de recursos minerais somente sera permitida respeitando a distancia minima de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou
de ndcleos residenciais, e de areas que apresentem potencial turistico, importancia paisagistica ou ecoldgica, situacdes que serdo avaliadas pela
CODEL - Instituto de Desenvolvimento de Londrina, IPPUL e Secretaria Municipal do Ambiente - SEMA antes da expedi¢éo do Alvara de Licenga de
Localizagéo e Funcionamento.

§ 2° A afericdo do distanciamento que as casas de diversdo devem respeitar em relacéo aos hospitais, casas de saude e clinicas onde ocorra
internac@o com pernoite de pacientes, se dard mediante o tragado de um raio de 100 (cem) metros, a partir das divisas dos estabelecimentos ou lote,
preferencialmente através de Sistema de Georreferenciamento, considerando uma tolerancia de 5% (cinco por cento) no resultado encontrado, nos
termos do Artigo 128 da Lei 13.903/2024.

§ 3° Ficam excetuadas do cumprimento das regras de distanciamento e isolamento acustico as Casas de Festas Infantis, quando optarem pelo
horario de funcionamento até as 22:00, desde que atendam aos niveis de ruidos estabelecidos de acordo com as normas da ABNT, e escolham a
subclasse CNAE especifica.

) CAPITULOV
DO ALVARA DE LICENGA DE LOCALIZAGAO E FUNCIONAMENTO

Art. 23. O Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento de pessoa fisica, ou sua alteracéo, devera ser requerido mediante peticionamento
eletrénico no Sistema SEI do Municipio de Londrina, utilizando o tipo processual SMF: Emissdo ou Alteracédo de Alvara de Licencga, informando uma
Unica atividade pretendida.
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§ 1° Para cada atividade a ser exercida ou enderego utilizado como estabelecimento fixo, serd necesséaria a solicitagdo de um Alvara de Licenca de
Localiza¢édo e Funcionamento distinto correspondente.

§ 2° O Alvara de Licenca de Localizacédo e Funcionamento serd emitido em acordo com a CBO, correspondente a atividade solicitada.
§ 3° Para o inicio da atividade sera considerada a data do protocolo.

§ 4° As alteragdes de telefone, enderecgo eletrdnico e endereco de correspondéncia poderdo ser solicitadas pelo Sistema SElI, utilizando o tipo
processual SMF: Abertura ou Alteracdo do Cadastro Fiscal.

Art. 24. O Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento de pessoa juridica devera ser prioritariamente requerido no portal Empresa Facil
Parand, endereco eletronico http://www.empresafacil.pr.gov.br/.

§ 1° Excepcionalmente, poderdo ser requeridos mediante peticionamento eletrénico no Sistema SEI do Municipio, utilizando o tipo processual SMF:
Emissdo ou Alteracdo de Alvara de Licencga, as solicitagdes de Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento por Tempo Indeterminado, as
solicitagdes via Empresa Fécil Parana indeferidas sem a possibilidade de reaproveitamento, as solicitagdes de empresas registradas em Servigo de
Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas e os pedidos de segunda via do Alvara de Licenga de Localizacédo e Funcionamento.

§ 2° O Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento serd expedido conforme as atividades (CNAE) constantes no CNPJ da empresa e que
estejam contempladas na Consulta Prévia de Localizacdo, sendo motivo de indeferimento do processo a constatagcéo de divergéncias.

Art. 25. A expedicdo do Alvara de Licenca de Localizagcdo e Funcionamento, de pessoa fisica ou juridica, independentemente da classificagdo de
risco das atividades, ndo desobriga o responsavel do cumprimento das demais exigéncias legais, notadamente acerca das questdes ambientais,
sanitarias, de seguranca e relativas ao distanciamento, devendo ser mantidas em validade as licengas necessarias enquanto o estabelecimento
estiver em funcionamento.

Art. 26. Os Alvaras de Licenca de Localizag&o e Funcionamento terdo as seguintes situagoes:

| — Ativo: por tempo indeterminado.
Il — Provis6rio: podera ser emitido de forma automatica, em carater temporario por até 24 (vinte e quatro) meses, nos seguintes casos:

a) para atividades de Médio Risco, nos termos do art. 10 deste Decreto;

b) para os estabelecimentos com atividades de Médio Risco sujeitas a aprovagéo do Plano de Gerenciamento de Prevengdo e Combate a Dengue
(PGPCD), com prazo de 180 dias, até que o documento seja aprovado pelo 6rgdo competente.

¢) quando um ou mais licenciamentos ou autorizagdes de outros 6rgéaos forem emitidos de forma proviséria com prazo determinado, obedecendo ao
menor prazo estipulado dentre eles;

d) nos casos de estabelecimentos sujeitos a aprovacéo do EIV, mediante Declaragdo de Cumprimento das medidas definidas como prioritarias,
conforme definido na respectiva Diretriz de EIV, devendo as demais medidas serem cumpridas no prazo estipulado no Termo de Compromisso
relacionado, sob pena de cassacao das licencas concedidas.

e) Alvara de Localizagdo: com validade de 180 (cento e oitenta) dias, para os casos em que o documento € exigido por outros 6rgéos para liberacéo
do licenciamento préprio, sendo proibido o inicio de quaisquer atividades econdmicas até a obtencdo do Alvara de Licenca de Localizacédo e
Funcionamento, proibi¢cdo que deve constar no documento. Os documentos exigidos serdo o CNPJ e o Contrato Social e a Consulta Prévia de
Localizag&o deferida.

Art. 27. Para fins de expedicéo do Alvara de Licenga de Localizag&o e Funcionamento, a forma de atuagao da empresa sera identificada como:

| — Domicilio Fiscal: Restrita a local de referéncia e recebimento de correspondéncias, em imével residencial, ficando proibido o exercicio de qualquer
atividade econdmica ou profissional, a fixacdo de placas de identificacdo, o armazenamento/estoque e/ou a carga e descarga de
mercadorias/produtos no local.

Il — Escritério Administrativo: Quando no imével onde o solicitante pretende atuar, forem exercidas atividades meramente administrativas, ndo sendo
permitido o armazenamento/estoque e/ou a carga e descarga de mercadorias/produtos no local.

Il — Estabelecimento Fixo: Quando ao menos uma das atividades econdmicas pretendidas, forem efetivamente exercidas no imével onde o solicitante
pretende atuar.

§ 1° Para o Domicilio Fiscal e o Escritério Administrativo, estardo listadas no Alvara de Licenca de Localizacdo e Funcionamento, as respectivas
observacdes e restricdes da forma de atuagéo.

§ 2° Os documentos exigidos para a forma de atuagéo Domicilio Fiscal serdo o CNPJ e o Contrato Social, exceto para as atividades previstas no
Anexo Xl deste Decreto, onde devera ser exigida também a Autorizagdo e/ou Parecer favoravel do Orgdo competente mencionado.

§ 3° Os documentos exigidos para a forma de atuagao Escritério Administrativo serdo o CNPJ, o Contrato Social, a Consulta Prévia de Localizagéo,
Habite-se e o Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, exceto para as atividades previstas no Anexo Xl deste Decreto, onde devera
ser exigida também a Autorizacao e/ou Parecer favoravel do Orgdo competente mencionado.

Art. 28. E obrigatério que seja comunicado ao Municipio de Londrina toda e qualquer alteracéo de natureza cadastral, fiscal ou relacionada as
atividades desenvolvidas pela empresa.

Art. 29. Os contribuintes que solicitarem a incluséo de atividades de prestacdo de servicos sujeitas a incidéncia do Imposto Sobre Servigos de
Qualquer Natureza — ISSQN em seu Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento deverdo, previamente ao inicio da realizagao dos servicos,
providenciar a solicitagdo de autorizag&o para uso da Nota Fiscal de Servigos Eletronica — NFS-e.

Art. 30. Os contribuintes que solicitarem a exclusé@o das atividades de prestagdo de servigos terdo o Cadastro Fiscal atualizado(s) e um novo Alvar
de Licenca de Localizacdo e Funcionamento expedido, estando sujeitos, dentro do prazo previsto no artigo 77 do Cddigo Tributario Municipal,
posterior homologacéo do Fisco quanto aos tributos devidos.

a
a
Paragrafo unico. Os contribuintes deverdo manter o arquivo digital das NFS-e sob sua guarda e responsabilidade, até que ocorra a decadéncia dos

créditos tributarios decorrentes das prestacdes a que se refiram, disponibilizando-o ao Fisco quando solicitado.

Art. 31. Na alteragdo do Alvara de Licenca de Localizagao e Funcionamento ativo, quando tratar-se apenas de razao social, nome fantasia, diminuicéo
da area utilizada e/ou exclusao de atividades, serdo dispensados os licenciamentos de outros Orgaos.
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Art. 32. Nao ha 6bice para a liberagédo do Alvara de Licenga de Localizag&@o e Funcionamento por Tempo Indeterminado para o imével cuja obra ndo
possua o Habite-se da edificacéo, o qual podera ser suprido por:

| - Atestado de Responsabilidade Técnica, expedido por profissionais nos limites de suas atribui¢des, legalmente habilitados pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), devidamente cadastrados na Secretaria Municipal de
Fazenda, certificando a higidez e seguranca da construgdo para os fins requeridos no pedido de Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento,
conforme modelo padréo previsto no Anexo IV deste Decreto; e

Il - Anotagdo de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referente ao Atestado de Responsabilidade
Técnica mencionado no Inciso anterior; e

Il - Comprovante de pagamento da ART ou RRT mencionado no Inciso anterior; e

IV - Boletim de Cadastro Imobiliario, constando as informagdes relativas a edificacéo, assinado pelo engenheiro, arquiteto ou proprietario do imovel,
o qual servird de base para atualizagdo do cadastro fiscal imobiliario, exclusivamente para efeito de langamento do Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU), conforme modelo padréo previsto no Anexo V deste Decreto.

§ 1° O setor responséavel pela emisséo do Alvara de Licenga de Localizagéo e Funcionamento, por meio de Despacho Administrativo emitido no SEI,
comunicara a Secretaria Municipal de Obras e Pavimentagao e & Geréncia Fiscal do IPTU da Secretaria Municipal de Fazenda, para conhecimento
da documentacéo apresentada (incisos I, II, lll e IV) e providéncias dentro de suas respectivas areas de atuacgao.

§ 2° O disposto no caput ndo se aplica aos empreendimentos sujeitos ao EIV, nos termos do Plano Diretor Participativo Municipal de Londrina e
demais legislagdes correlatas.

Art. 33. Nao ha impedimento para a liberagdo do Alvara de Licenga de Localizacdo e Funcionamento para o imével que apresentar diferenga na
metragem entre o Cadastro Imobiliario Fiscal e o Habite-se, desde que a area a ser utilizada pelo estabelecimento seja igual ou inferior & metragem
regularizada, devendo ser apresentada declaragdo padrédo disponibilizada no portal da Prefeitura de Londrina, firmada pelo proprietario do imével ou
por profissional qualificado nos termos do inciso |, do art. 31, deste Decreto, de que a area a ser utilizada esta contida no Habite-se.

Art. 34. Com excecao daquelas atividades consideradas de Baixo Risco, devera ser apresentada manifestagéo técnica ou licenciamento dos érgéos
listados nos Anexos VI a XlI deste Decreto, bem como o CLCB e o Habite-se, como condigéo para emissdo do Alvara de Licenga de Localizagéo e
Funcionamento por tempo indeterminado.

Art. 35. A 4rea licenciada pelo Corpo de Bombeiros no CLCB, constante no campo Area Total, devera ser a mesma utilizada pela empresa.
§ 1° No caso de divergéncia, o CLCB podera ser respaldado por um CVCB.

§ 2° O CLCB com area superior aquela constatada em vistoria fiscal poderd ser acatado para fins de Alvara de Licenca de Localizagdo e
Funcionamento.

Art. 36. Devera regularizar a area utilizada pela empresa junto ao Portal Empresa Facil Parand&/REDESIM, caso constatada divergéncia.

Art. 37. Os estabelecimentos que, por suas caracteristicas, sdo considerados atividades incomodas e ruidosas, tais como: reparadores de veiculos
em geral, serralherias, marcenaria, servico de metalurgia e industrias, se localizados em zonas residenciais ou comerciais, deverdo funcionar de
segunda a sébado, das 8 as 18 horas, e permanecerem fechados aos domingos e feriados.

Art. 38. O licenciamento para execugdo de entretenimento ou outras atividades ruidosas em estabelecimentos religiosos, como igrejas, templos e
similares, ou em estabelecimentos comerciais como casas de diversdo e congéneres, esta condicionado ao isolamento acustico da respectiva
edificagdo, empregando solugdes técnicas adequadas, quando as atividades gerem ruidos acima dos limites previstos pelas normas técnicas da
ABNT.

§ 1° Ficam excluidos da exigéncia do caput deste artigo, os estabelecimentos cujos ruidos ndo ultrapassem os limites fisicos da respectiva edificagéo,
em niveis acima dos limites permitidos pelas normas da ABNT, mediante apresentag&o de laudo técnico, conforme modelo do Anexo VI deste Decreto,
emitido por profissional habilitado, no qual ser4 encaminhado para o Orgdo competente para avaliacao.

§ 2° Os bares, lanchonetes e restaurantes, com entretenimento limitado, podem funcionar sem isolamento acustico, nos seguintes horarios:

| - domingo a quinta-feira, das 8h as 23h, desde que nao excedam os niveis de ruido permitidos pelas normas da ABNT;
Il - sexta-feira, sdbado e véspera de feriados, das 8h as 23h59, desde que ndo excedam os niveis de ruido permitidos pelas normas da ABNT.

§ 3° Para fins do licenciamento previsto no § 2°, devera ser utilizado o cédigo CNAE da subclasse "Bares e outros estabelecimentos especializados
em servir bebidas, com entretenimento limitado" (1561120502), inclusive em conjunto com os CNAE's de lanchonete e restaurante que pretendam
operar desta forma. Sera considerado para fins de liberagdo no zoneamento e exigéncia de documentagdo, a atividade mais restritiva,
independentemente de ser a atividade principal.

§ 4° As lanchonetes e/ou restaurantes que pretendam operar com entretenimento, deverdo incluir também a atividade CNAE de Bares e outros
estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento (1561120500), sendo considerado para fins locacionais e documentais a
atividade mais restritiva, independentemente de ser a atividade principal.

§ 5° Compete a SEMA a fiscalizagdo dos niveis de ruidos produzidos pelos estabelecimentos.

Art. 39. A loja de conveniéncia ou comércio varejista de bebidas, quando situados nos postos de revenda de combustiveis poderdo comercializar
bebidas alcodlicas, sendo proibido seu consumo dentro destes estabelecimentos, bem como em todo o lote em que o posto estiver situado.

Art. 40. Fica permitida a comercializagdo e o consumo de bebidas alcodlicas nos estabelecimentos licenciados como restaurantes dentro das
instalacdes do posto de revenda de combustiveis, somente no periodo das 6h as 22h.

Art. 41. Poderdo se estabelecer no interior de condominios as empresas com atividade de comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniéncia, desde que operem na modalidade autoatendimento e estejam devidamente autorizados pelo condominio, sem prejuizo dos demais
requisitos presentes neste Decreto.

Art. 42. A emisséo de Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento para as atividades descritas no Anexo Xl esta condicionada a inspecao
prévia, apresentacdo de documentos e/ou licenciamentos de outros Orgéos, listados em Consulta Prévia de Localizag&o.
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Art. 43. O setor responsavel pela expedi¢édo de Alvaras de Licenca de Localizagdo e Funcionamento da Secretaria Municipal de Fazenda podera
solicitar documentos adicionais conforme a atividade a ser desenvolvida, e dispensar para os casos de atividades consideradas de baixo risco nos
termos do artigo 8°, inciso I.

Art. 44. O Alvara de Licenca de Localizacdo e Funcionamento podera ser reemitido através da internet, no Portal da Prefeitura, no endereco eletrénico
http://www.londrina.pr.gov.br/, informando nimero e ano do processo administrativo, bem como o nimero do CPF ou CNPJ do solicitante, ou por
meio de acesso eletrénico http://www.empresafacil.pr.gov.br/ para os casos de pessoa juridica, ficando o Alvara de Licenca de Localizagdo e
Funcionamento, nesses casos, dispensado de carimbo e assinatura.

§ 1° Poderao ser reemitidos conforme mencionado no caput, os Alvaras de Licenga de Localizacdo e Funcionamento ativos gerados a partir de 8 de
maio de 2007.

§ 2° A reemissédo de Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento néo contemplados no § 1°, devera ser requerida pelo Sistema SElI, utilizando
o tipo processual SMF: Emisséo ou Alteracdo de Alvara de Licenga, instruido com o CNPJ e o Contrato Social e/ou alteragdes contratuais, sem a
necessidade da apresenta¢do dos demais documentos comumente exigidos.

Art. 45. A manutencéo da validade do Alvara de Licenga de Localizagcdo e Funcionamento nos exercicios subsequentes, esta condicionada:

| - a manutencéo do cadastro fiscal devidamente atualizado, bem como o Alvara de Licenca de Localizagao e Funcionamento, comunicando qualquer
alteragdo ocorrida;

Il - ao cumprimento das demais disposicdes e condi¢des fixadas na legislagéo aplicavel.

Art. 46. O Alvara de Licenca de Localizagéo e Funcionamento, independentemente do tipo, podera ser cassado se:

| - for constatada a execugédo de atividade(s) diversa(s) ou em condicéo diferente daquela(s) licenciada(s) pelo Municipio;

Il — forem constatados pelos 6rgdos competentes, infragédo a qualquer disposi¢do de natureza ambiental, ou se o funcionamento do estabelecimento
causar danos, prejuizos, incbmodos ou puser em risco, por qualquer forma, a seguranca, o sossego, a saude e a integridade fisica da vizinhanga ou
da coletividade;

Il - ocorrer reincidéncia de infragcdo as posturas municipais;

IV — para os casos de empresas enquadradas como de Baixo Risco, que deixarem de atender ao disposto no Art. 9° deste Decreto.

Art. 47. O ato de expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e Funcionamento, independentemente do tipo, sera declarado nulo se:

| - expedido com inobservancia de preceitos legais e regulamentares;

Il - ficar comprovada a omisséo, falsidade ou inexatiddo de qualquer dado declarado pelo requerente.

) CAPITULO VI 3
DA BAIXA DO ALVARA DE LICENGA DE LOCALIZAGAO E FUNCIONAMENTO

Art. 48. A pessoa fisica devera solicitar a baixa do Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento quando do encerramento da(s) sua(s)
atividade(s).

§ 1° A data da baixa sera considerada a data do protocolo.
§ 2° Serao cancelados, proporcionalmente ao més da baixa, o ISSQN FIXO do exercicio.

§ 3° Deverdo ser anexados ao processo administrativo eletrdnico cépia do documento oficial de identificagdo com foto ou, no caso de protocolo
efetuado por terceiros, a procuragdo e as copias dos documentos oficiais de identificagdo com foto do outorgado e do outorgante.

§ 4° Encerradas as atividades do estabelecimento, o requerente devera indicar no formulario de Baixa de Alvara de Licenga de Localizagdo e
Funcionamento, o endereco de correspondéncia para uso da Fazenda Municipal.

Art. 49. A pessoa juridica devera solicitar a baixa do Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento nos casos de:

| — extingdo, fusdo ou incorporacao da empresa;

Il - alteragdo de endereco para outro Municipio; e

Il — interrupgao temporaria.

a) A interrupcao temporaria das atividades, resultara na baixa do Alvara de Licenga de Localizagcao e Funcionamento no Municipio de Londrina.

b) No reinicio das atividades da empresa, esta devera requerer novo Alvara de Licenga de Localizagcdo e Funcionamento, nos termos dos Capitulos
IV e V deste Decreto.

§ 1° A data da baixa sera considerada a do registro no érgdo competente.

§ 2° A solicitacdo de baixa do Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento deverad ser efetuada prioritariamente via Empresa Facil
Parand/REDESIM, e excepcionalmente mediante processo administrativo eletrénico no Sistema SEl, utilizando o tipo processual SMF: Baixa de
alvara de licenga, em até 30 (trinta) dias do encerramento ou paralisagdo das atividades.

§ 3° A solicitagédo de baixa do Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento, efetuada ap6s o prazo definido no paragrafo anterior, sujeitara o
contribuinte as penalidades previstas no art. 160 da Lei Municipal n® 7.303/1997.

§ 4° Deveréa ser anexado ao processo administrativo eletrénico, copia do ato de extingédo da pessoa juridica ou do encerramento das atividades no
Municipio de Londrina ou Declaracdo de Interrupcéo Temporaria de Atividades, devidamente registrado no érgdo competente.

§ 5° Encerradas as atividades do estabelecimento, o requerente devera indicar no formulario de Baixa de Alvara de Licenga de Localizagdo e
Funcionamento, o endereco de correspondéncia para uso da Fazenda Municipal.

Art. 50. Em caso de 6bito de pessoa fisica autbnoma, ou de titular de Microempreendedor Individual — MEI, Empresario Individual, ou quaisquer
modalidades de natureza unipessoal, a baixa podera ser requerida por qualquer interessado, desde que seja anexado ao processo administrativo
eletrdnico copia de documento oficial de identificacéio do requerente e copia da Certiddo de Obito do titular do Alvara de Licenca de Localizag&o e
Funcionamento, na qual a data da baixa do Alvara de Licenca de Localizagéo e Funcionamento e do Cadastro Fiscal, serd a mesma do protocolo.
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Paragrafo Unico. Serdo cancelados o ISSQN FIXO de oficio, proporcionalmente ao més do 6bito e os langamentos de tributos mobiliarios de
exercicios posteriores ao fato.

Art. 51. A Fazenda Municipal procedera a Baixa de Oficio do Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento e do Cadastro Fiscal, caso tome
conhecimento do ébito de pessoa fisica autbnoma ou titular de qualquer das modalidades empresariais de natureza unipessoal, sendo considerada
a data da constatagéo.

§ 1° Serdo cancelados 0 ISSQN FIXO de oficio, proporcionalmente ao més do 6bito e os langamentos de tributos mobiliarios de exercicios posteriores
ao fato.

§ 2° Nos casos de constar somente as informag6es do ano do 6bito, a Fazenda Publica Municipal devera considerar o dia “31 de dezembro” do
referido ano como data do 6bito.

Art. 52. O MEI em atividade, podera solicitar a respectiva baixa do Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento, mediante apresentacéo do
Certificado de Condig&o de Microempreendedor Individual com o respectivo Termo de Ciéncia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara
de Licenga.

Art. 53. Serdo dispensados o protocolo e a apresentagdo do formulario previstos neste Capitulo, quando a baixa for solicitada por meio dos
procedimentos estabelecidos pelo sistema Empresa Facil Parana, ferramenta integrada a Rede Nacional para a Simplificacdo do Registro e da
Legalizagdo de Empresas e Negdcios — REDESIM.

Paragrafo Unico. A Secretaria Municipal de Fazenda podera implantar procedimentos simplificados de baixa de Alvara de Licenca de Localizacéo e
Funcionamento dos processos vinculados ao sistema Empresa Facil Parana.

Art. 54. Quando atendidos os requisitos deste Capitulo, os contribuintes solicitantes terdo baixados o Cadastro Fiscal e o Alvara de Licenga de
Localizagdo e Funcionamento, estando sujeitos, no prazo previsto no artigo 77 do Cédigo Tributario Municipal (Lei n® 7.303/1997), a posterior
homologacéo do Fisco quanto aos créditos tributarios.

Art. 55. A Administragdo Tributaria Municipal, para a homologagéo dos créditos tributarios, podera exigir a exibi¢cdo dos livros e comprovantes dos
atos e operagfes que constituam e possam vir a constituir fato gerador de obrigagao tributaria ou notificar o contribuinte ou responsavel para dar
cumprimento a quaisquer das obrigagdes previstas na Legislagdo Tributaria, mesmo apos a baixa da inscrigdo no Cadastro (Mobiliario) Fiscal de
Contribuintes.

Art. 56. A anotagdo de baixa do Cadastro Fiscal e do Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento ndo implicard na extincdo de quaisquer
débitos e ndo impede que, posteriormente, observado o prazo decadencial, sejam lancados ou cobrados tributos e respectivas penalidades,
mantendo-se a responsabilidade solidaria dos sécios quanto aos montantes devidos.

Art. 57. A Secretaria Municipal de Fazenda podera realizar a baixa de oficio dos Alvaras de Licenga de Localizagdo e Funcionamento e dos Cadastros
Fiscais dos estabelecimentos que nédo estejam com suas obrigag6es cadastrais, fiscais e tributarias devidamente regularizadas por mais de 2 (dois)
anos consecutivos, ndo ser encontrado no domicilio tributario fornecido para tributagdo ou nos casos em que for decretada faléncia em processo
judicial, conforme informagdes prestadas pela Procuradoria Geral do Municipio.

§ 1° Quando constatada a alteragéo de domicilio para outro Municipio junto a demais érgédos de registro, Administracdo podera baixar de oficio o
Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento, bem como o Cadastro Fiscal.

§ 2° O contribuinte que tiver seu Alvara de Licenca de Localizagédo e Funcionamento baixado de oficio, para a devida regularizagdo, devera requerer
um novo licenciamento nos termos dos Capitulos IV e V deste Decreto.

Art. 58. O Setor responsavel pela Baixa de Alvara de Licenc¢a de Localiza¢do e Funcionamento da Secretaria Municipal de Fazenda poderd, ainda,
solicitar documentos adicionais caso julgue necessario.

Art. 59. Concedida a baixa, a Secretaria Municipal de Fazenda disponibilizara, em seu portal na internet, a Certiddo Narrativa de Baixa, ficando
dispensada a aposicao de carimbo e assinatura.

y CAPITULO VI
DAS LIMITACOES DOS HORARIOS DE FUNCIONAMENTO

Art. 60. A limitac&@o do horario de funcionamento de estabelecimentos considerados incdmodos ou nocivos a ordem publica, a seguranca, ao sossego
ou a saude da populagao, nos termos do art. 244 da Lei n°® 13.903/2024, podera ser determinada pelo Municipio nas seguintes hipoteses:

| — comprovacéo de alto indice de criminalidade por 6rgéo de seguranca publica competente;

Il — por determinagao judicial;

Il — mediante solicitagdo de autoridade competente, com a devida justificativa e amparo legal, sendo consideradas autoridades competentes, para
fins deste artigo:

a) Secretario(a) Municipal de Defesa Social;

b) Superintendente da Policia Federal;

c) Comandante da Policia Militar do Estado do Parana (unidade local);

d) Delegado(a) de Policia Civil.

Art. 61. A decisdo que limitar o horario de funcionamento do estabelecimento devera ser cumprida de forma imediata pelo responsavel, a partir do
recebimento da respectiva notificagc@o, sem prejuizo da publicacdo da determinagdo no Jornal Oficial do Municipio.

Paragrafo unico. A limitagao do horéario de funcionamento podera ser revista, prorrogada ou revogada a qualquer tempo, mediante manifestacéo da
autoridade solicitante ou da autoridade municipal competente, observadas as razdes de interesse publico que motivaram sua adog&o.

Art. 62. O descumprimento da limitag&o do horario de funcionamento podera acarretar a interdicdo do estabelecimento, a cassacao do alvari ou o
lacre, nos termos do art. 277 da Lei n°® 13.903/2024.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 63. Fica a Secretaria Municipal de Fazenda autorizada a:
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| - celebrar convénios com outros 6rgdos publicos, de modo a possibilitar a centralizagdo da emisséo do Alvara de Licenca de Localizacdo e
Funcionamento, juntamente com documentos de outras esferas governamentais;

Il - implantar procedimentos simplificados de emissdo de Alvara de Licenca de Localizacdo e Funcionamento relacionado a atividades que nao
demandem inspecao prévia, em especial quando relativos a micro e pequenas empresas, bem como pessoas fisicas;

I - emitir, quando necessario, normas complementares ao presente Decreto.

Art. 64. Os estabelecimentos poderao ser fiscalizados a qualquer tempo independentemente da classificagéo de risco.

Paragrafo Unico. Os agentes fiscais do Municipio, no exercicio de suas atribuigbes, terdo livre acesso a todos os estabelecimentos, bem como a
todos os documentos relacionados ao seu licenciamento e funcionamento.

Art. 65. Para efeito de apuragdo de infragBes e aplicacédo de sang6es administrativas quando constatado que o requerente, preposto ou responsavel
técnico tenham fornecido, através das declara¢des ou no procedimento de licenciamento, informagdes inveridicas, que causem embarago ou prejuizo
a fiscalizagcdo ou a induzam o Fisco a erro, os 6rgdos e entidades competentes, aplicardo a legislacdo especifica em vigéncia, inclusive com
corresponsabilizagdo, ap6s apuracéo de culpa ou dolo, sendo assegurado o direito ao contraditério e a ampla defesa em processo administrativo.

Paragrafo Unico. Constatada a infragdo, serd aplicada a multa prevista na Lei que instituiu o Cédigo de Posturas, sem prejuizo das demais
penalidades previstas pela legislacéo.

Art. 66. A analise dos pedidos de expedicdo ou de alteracdo de Alvara de Licenga de Localizagdo e Funcionamento observara a ordem cronolégica
dos processos administrativos eletronicos, salvo nos casos de comprovada urgéncia ou de justificado interesse publico.

Art. 67. Os processos administrativos de solicitacdo de Cadastro Fiscal, Alvara de Licenca de Localizagdo e Funcionamento inicial, alteragéo, ou
baixa serdo indeferidos, caso constatado erro de preenchimento da solicitacdo, e/ou incompatibilidade com o zoneamento, auséncia de
documentacdo exigida, duplicidade de processos ou alteragdes posteriores a solicitagdo.

Paragrafo tnico. Nos casos de indeferimento que trata o caput deste artigo, o requerente devera iniciar novo processo com o formulario devidamente
preenchido, incluindo todos os documentos exigidos.

Art. 68. As disposicdes previstas neste Decreto serdo aplicadas também aos processos administrativos em tramite na data de sua publicacao.

Art. 69. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagédo, revogadas as disposi¢cdes em contrario, em especial o Decreto n® 404 de 01 de abril
de 2025.

Londrina, 19 de janeiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Municipio, Leonardo Bueno Carneiro, Secretario(a) Municipal de
Governo, Eder Alexandre Pires, Secretario(a) Municipal de Fazenda

ANEXO | ATIVIDADES DE BAIXO RISCO
N° CNAE DESCRICAO DA ATIVIDADE CONDICOES PARA CLASSIFICACAO DE RISCO
Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei
Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

1 0111-3/01 Cultivo de arroz

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

2 0111-3/02 Cultivo de milho

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

3 0111-3/03 Cultivo de trigo

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

4 0111-3/99 Cultivo de outros cereais ndo especificados anteriormente

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

5 0112-1/01 Cultivo de algod&do herbaceo

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

6 0112-1/02 Cultivo de juta

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em

. ) A agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei
Cultivo de outras fibras de lavoura temporaria ndo Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.

especificadas anteriormente Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos

agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).
7 0112-1/99

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

8 0113-0/00 Cultivo de cana-de-acucar

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor priméario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.




Jornal Oficial n® 5682

0114-8/00

Pag. 11

Cultivo de fumo

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

10

0115-6/00

Cultivo de soja

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagao e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

11

0116-4/01

Cultivo de amendoim

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

12

0116-4/02

Cultivo de girassol

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

13

0116-4/03

Cultivo de mamona

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

14

0116-4/99

Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporaria ndo
especificadas anteriormente

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

15

0119-9/01

Cultivo de abacaxi

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

16

0119-9/02

Cultivo de alho

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

17

0119-9/03

Cultivo de batata-inglesa

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

18

0119-9/04

Cultivo de cebola

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

19

0119-9/05

Cultivo de feijdo

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

20

0119-9/06

Cultivo de mandioca

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

21

0119-9/07

Cultivo de meldo

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

22

0119-9/08

Cultivo de melancia

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

23

0119-9/09

Cultivo de tomate rasteiro

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

24

0119-9/99

Cultivo de outras plantas de lavoura temporaria nédo
especificadas anteriormente

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
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agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei
Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.

Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

26

0121-1/02

Cultivo de morango

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

27

0122-9/00

Cultivo de flores e plantas ornamentais

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

28

0131-8/00

Cultivo de laranja

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que haja comercializagdo somente dentro do Estado.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

29

0132-6/00

Cultivo de uva

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que haja comercializagdo somente dentro do Estado.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

30

0133-4/01

Cultivo de acai

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

31

0133-4/02

Cultivo de banana

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que haja comercializagdo somente dentro do Estado.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

32

0133-4/03

Cultivo de caju

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

33

0133-4/04

Cultivo de citricos, exceto laranja

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que haja comercializagdo somente dentro do Estado.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

34

0133-4/05

Cultivo de coco-da-baia

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

35

0133-4/06

Cultivo de guarana

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

36

0133-4/07

Cultivo de maca

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que haja comercializagdo somente dentro do Estado.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

37

0133-4/08

Cultivo de mamao

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

38

0133-4/09

Cultivo de maracuja

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

39

0133-4/10

Cultivo de manga

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
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Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

41

0133-4/99

Cultivo de frutas de lavoura permanente ndo especificadas
anteriormente

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

2

0134-2/00

Cultivo de café

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

43

0135-1/00

Cultivo de cacau

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

0139-3/01

Cultivo de cha-da-india

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

45

0139-3/02

Cultivo de erva-mate

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

46

0139-3/03

Cultivo de pimenta-do-reino

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

47

0139-3/04

Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-
reino

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

48

0139-3/05

Cultivo de dendé

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

49

0139-3/06

Cultivo de seringueira

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

50

0139-3/99

Cultivo de outras plantas de lavoura permanente nao
especificadas anteriormente

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

51

0141-5/01

Producéo de sementes certificadas, exceto de forrageiras
para pasto

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

52

0141-5/02

Producéo de sementes certificadas de forrageiras para
formagéo de pasto

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

53

0142-3/00

Producéo de mudas e outras formas de propagagédo
vegetal, certificadas

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).
Desde que ndo haja produgdo de mudas citricas.

54

0159-8/02

Criac&o de animais de estimacéo

Desde que ndo haja a criacéo de fauna silvestre e/ou exética.

55

0161-0/02

Servico de poda de arvores para lavouras

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.

Desde que haja servigo de poda de arvores apenas exéticas em areas
consolidadas, e que ndo seja em area de preservagdo permanente ou area de
reserva legal.

Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).
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Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

57

0161-0/99

Atividades de apoio a agricultura ndo especificadas
anteriormente

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

58

0162-8/01

Servico de inseminacéo artificial em animais

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

59

0162-8/02

Servico de tosquiamento de ovinos

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

60

0162-8/03

Servico de manejo de animais

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

61

0162-8/99

Atividades de apoio a pecuéria néo especificadas
anteriormente

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

62

0170-9/00

Caca e servicos relacionados

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).
Desde que se trate de servigo de captura de animais mortos.

63

0210-1/01

Cultivo de eucalipto

Desde que a area cultivada seja de até 500 hectares.

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

64

0210-1/02

Cultivo de acécia-negra

Desde que a area cultivada seja de até 500 hectares.

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

65

0210-1/03

Cultivo de pinus

Desde que a area cultivada seja de até 500 hectares.

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

66

0210-1/04

Cultivo de teca

Desde que a area cultivada seja de até 500 hectares.

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

67

0210-1/05

Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acacia-
negra, pinus e teca

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

Desde que seja cultivo de espécies exdticas e até 500 hectares. Desde que

seja espécies nativas, exceto Araucdria e Palmito.

68

0210-1/06

Cultivo de mudas em viveiros florestais

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.

Desde que haja servigo de poda de arvores apenas exéticas em areas
consolidadas, e que néo seja em area de preservacédo permanente ou area de
reserva legal.

Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).
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70

0210-1/09

Producéo de casca de acacia-negra - florestas plantadas

Desde que a &rea cultivada seja de até 500 hectares.

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

71

0210-1/99

Producéo de produtos ndo-madeireiros ndo especificados
anteriormente em florestas plantadas

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de agua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos solidos.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geracéao de efluentes liquidos industriais.

Desde que néo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

72

0220-9/03

Coleta de castanha-do-para em florestas nativas

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

73

0220-9/04

Coleta de latex em florestas nativas

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

74

0220-9/06

Conservacéo de florestas nativas

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

75

0220-9/99

Coleta de produtos ndo-madeireiros ndo especificados
anteriormente em florestas nativas

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja a coleta de espécies ameacadas de extingao.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

76

0230-6/00

Atividades de apoio & producéo florestal

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

77

0311-6/01

Pesca de peixes em dgua salgada

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

78

0311-6/02

Pesca de crustaceos e moluscos em agua salgada

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

79

0311-6/03

Coleta de outros produtos marinhos

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

80

0311-6/04

Atividades de apoio a pesca em dgua salgada

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

81

0312-4/01

Pesca de peixes em &gua doce

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

82

0312-4/02

Pesca de crustaceos e moluscos em dgua doce

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacdo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
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agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei
Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.

Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

84

0312-4/04

Atividades de apoio a pesca em agua doce

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que nédo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).
Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

85

0321-3/05

Atividades de apoio a aquicultura em dgua salgada e
salobra

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n°® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

86

0322-1/07

Atividades de apoio a aquicultura em dgua doce

Desde que a atividade econémica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que ndo haja armazenamento e/ou beneficiamento de produtos
agricolas e insumos (silos e/ou armazéns).

87

0500-3/01

Extracéo de carvédo mineral

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que nédo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentagao de solo acima de 100m3.

88

0500-3/02

Beneficiamento de carvdo mineral

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

89

0600-0/02

Extracéo e beneficiamento de xisto

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

90

0600-0/03

Extracéo e beneficiamento de areias betuminosas

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que néo haja abertura de acessos, remog&o de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

91

0710-3/01

Extracéo de minério de ferro

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que néo haja abertura de acessos, remogao de cobertura florestal e
movimentac&o de solo acima de 100m3.

92

0721-9/01

Extracdo de minério de aluminio

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que néo haja abertura de acessos, remog&o de cobertura florestal e
movimentac&o de solo acima de 100m3.

93

0721-9/02

Beneficiamento de minério de aluminio

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

94

0722-7/01

Extracdo de minério de estanho

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogao de cobertura florestal e
movimentacao de solo acima de 100m3.

95

0722-7/02

Beneficiamento de minério de estanho

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

96

0723-5/01

Extracdo de minério de manganés

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que néo haja abertura de acessos, remogao de cobertura florestal e
movimentac&o de solo acima de 100m3.

97

0723-5/02

Beneficiamento de minério de manganés

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

98

0724-3/01

Extracdo de minério de metais preciosos

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogao de cobertura florestal e
movimentacao de solo acima de 100m3.

99

0724-3/02

Beneficiamento de minério de metais preciosos

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

100

0729-4/01

Extracéo de minérios de niébio e titanio

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que néo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentac&o de solo acima de 100m3.

101

0729-4/02

Extracéo de minério de tungsténio

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogao de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

102

0729-4/03

Extracéo de minério de niquel

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que néo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentac&o de solo acima de 100m3.

103

0729-4/04

Extracdo de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros
minerais metélicos néo ferrosos nao especificados
anteriormente

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogao de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

104

0729-4/05

Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e
outros minerais
metalicos néo ferrosos ndo especificados anteriormente

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

0810-0/01

Extracdo de ardésia e beneficiamento associado

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que néo haja abertura de acessos, remocéo de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

106

0810-0/02

Extrac&o de granito e beneficiamento associado

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogao de cobertura florestal e
movimentagdo de solo acima de 100m3.

107

0810-0/03

Extracéo de marmore e beneficiamento associado

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que néo haja abertura de acessos, remocéo de cobertura florestal e
movimentacdo de solo acima de 100m3.

108

0810-0/04

Extrac&o de calcéario e dolomita e beneficiamento associado

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogao de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

0810-0/05

Extracdo de gesso e caulim

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que néo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentacao de solo acima de 100m3.

110

0810-0/06

Extracéo de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento
associado

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que néo haja abertura de acessos, remocéo de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

111

0810-0/07

Extrac&o de argila e beneficiamento associado

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogao de cobertura florestal e
movimentagao de solo acima de 100m3.

112

0810-0/08

Extracdo de saibro e beneficiamento associado

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que néo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

113

0810-0/09

Extracéo de basalto e beneficiamento associado

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que néo haja abertura de acessos, remogéao de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

114

0810-0/10

Beneficiamento de gesso e caulim associado a extracdo

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

115

0810-0/99

Extracéo e britamento de pedras e outros materiais para
construgéo e beneficiamento associado

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que néo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

116

0891-6/00

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
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Desde que ndo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

117

0892-4/01

Extrac&o de sal marinho

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentagao de solo acima de 100m3.

118

0892-4/02

Extracdo de sal-gema

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogao de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

119

0893-2/00

Extracéo de gemas (pedras preciosas e semipreciosas)

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que nédo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

120

0899-1/01

Extracéo de grafita

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizacéo.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentacao de solo acima de 100m3.

121

0899-1/02

Extracdo de quartzo

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

122

0899-1/03

Extracéo de amianto

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizagéo.
Desde que nédo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentagao de solo acima de 100m3.

123

0899-1/99

Extracéo de outros minerais ndo metalicos ndo
especificados anteriormente

Desde que a atividade esteja relacionada a pesquisa sem guia de utilizag&o.
Desde que ndo haja abertura de acessos, remogéo de cobertura florestal e
movimentacéo de solo acima de 100m3.

124

0990-4/01

Atividades de apoio a extracéo de minério de ferro

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

125

0990-4/02

Atividades de apoio a extragdo de minerais metalicos néo
ferrosos

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

126

0990-4/03

Atividades de apoio a extracdo de minerais ndo metélicos

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

127

1013-9/02

Preparacéo de subprodutos do abate

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criagéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que n&o haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados & geracédo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o empreendimento néo realize fabricagéo de farinha de carne, de
0ssos e de outros subprodutos de origem animal.
Desde que o empreendimento realize apenas a preparacéo de subprodutos
diversos de origem animal.

128

1020-1/01

Preservacéo de peixes, crustaceos e moluscos

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que néo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados a geragédo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

129

1033-3/01

Fabricag&o de sucos concentrados de frutas, hortalicas e
legumes

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que néo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados & geracédo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

130

1033-3/02

Fabricag&o de sucos de frutas, hortalicas e legumes, exceto
concentrados

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que n&o haja emissao de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados & geracédo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

131

1041-4/00

Fabricagéo de 6leos vegetais em bruto, exceto 6leo de
milho

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente da
producéo artesanal.
Desde que haja geragéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que n&o haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a
partir de energia elétrica ou gés.
Desde que o empreendimento ndo gera Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o produto fabricado nédo se destine a alimentagcdo humana.

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que n&o haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
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nas emissdes provenientes de equipamentos destinados a geragéo de calor a
partir de energia elétrica ou gés.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o produto fabricado nédo se destine a alimentagdo humana.

133

1065-1/02

Fabricacéo de 6leo de milho em bruto

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que n&o haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados a geracgéo de calor a
partir de energia elétrica ou gas.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o produto fabricado néo se destine a alimentagédo humana.

134

1065-1/03

Fabricagéo de 6leo de milho refinado

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados a geragéo de calor a
partir de energia elétrica ou gés.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o produto fabricado néo se destine a alimentagédo humana.

135

1066-0/00

Fabricacdo de alimentos para animais

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

1099-6/01

Fabricacéo de vinagres

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados a geracédo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.
Desde que ndo haja a geragdo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

137

1099-6/04

Fabricagdo de gelo comum

Desde que o gelo fabricado n&o seja para consumo humano e ndo entre em
contato com alimentos e bebidas.

138

1111-9/01

Fabricagédo de aguardente de cana-de-aglicar

Desde que a atividade econdmica seja classificada como agrossilvipastoril
(atividade de criacéo e cultivo ligados ao setor primario) enquadrada em
agricultura familiar ou empreendimento familiar rural, nos termos da Lei

Federal n® 11.326, de 24 de julho de 2006.
Desde que a atividade econémica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que a capacidade instalada do empreendimento seja menor
que 50 litros por dia (I/dia).

139

1111-9/02

Fabricagéo de outras aguardentes e bebidas destiladas

Desde que a capacidade instalada do empreendimento seja menor que 50
litros por dia (I/dia).

140

1112-7/00

Fabricag&o de vinho

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que néo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados & geracédo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

141

1113-5/01

Fabricacdo de malte, inclusive malte uisque

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que néo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que n&o haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados & geracdo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.
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Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

143

1122-4/01

Fabricacdo de refrigerantes

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que n&o haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados a geracgéo de calor a
partir de energia elétrica ou gas.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

144

1122-4/02

Fabricagdo de cha mate e outros chéas prontos para
CoNsumo

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000
litros por dia. Desde que n&o haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto
nas emissdes provenientes de equipamentos destinados a geracgéo de calor a
partir de energia elétrica ou gas.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

145

1220-4/03

Fabricacéo de filtros para cigarros

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja a geragdo de Residuos Sélidos Classe |
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

146

1311-1/00

Preparacdo e fiacéo de fibras de algodao

Desde que a atividade econémica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geracéao de efluentes liquidos industriais.
Desde que nao haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

147

1312-0/00

Preparacéo e fiac&o de fibras téxteis naturais, exceto
algodéo

Desde que a atividade econémica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geracéao de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que n&o haja o tingimento ou utilizag&o de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

148

1313-8/00

Fiacdo de fibras artificiais e sintéticas

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que n&o haja o tingimento ou utilizag&o de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissoes fugitivas.

149

1314-6/00

Fabricacdo de linhas para costurar e bordar

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geracéao de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

150

1321-9/00

Tecelagem de fios de algoddo

Desde que a atividade econémica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geracao de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizag&o de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

151

1322-7/00

Tecelagem de fios de fibras téxteis naturais, exceto algoddo

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que né&o haja geracéao de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizag&o de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
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153

1330-8/00

Fabricacéo de tecidos de malha

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

154

1340-5/01

Estamparia e texturizagdo em fios, tecidos, artefatos
téxteis e pegas do vestuario

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

155

1340-5/02

Alvejamento, tingimento e tor¢éo em fios, tecidos,
artefatos téxteis e pecas do vestuario

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

156

1340-5/99

Outros servicos de acabamento em fios, tecidos, artefatos
téxteis e pecas do vestuario

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

157

1351-1/00

Fabricacéo de artefatos téxteis para uso doméstico

Desde que a atividade econémica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que n&o haja o tingimento ou utilizag&o de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

158

1352-9/00

Fabricacdo de artefatos de tapecaria

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja a geracédo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

159

1353-7/00

Fabricacdo de artefatos de cordoaria

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

160

1354-5/00

Fabricacdo de tecidos especiais, inclusive artefatos

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que n&o haja geracao de efluentes liquidos industriais.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

161

1359-6/00

Fabricagéo de outros produtos téxteis ndo especificados
anteriormente

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geracéao de efluentes liquidos industriais.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

162

1411-8/01

Confecgéo de roupas intimas

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja o tingimento ou utilizacdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

163

1411-8/02

Facg&o de roupas intimas

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

164

1412-6/01

Confeccéo de pegas do vestuério, exceto roupas intimas
e as confeccionadas sob medida

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

165

1412-6/02

Confeccéo, sob medida, de pecas do vestuario, exceto
roupas intimas

Desde que né&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
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Desde que ndo haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

167

1413-4/01

Confecgéo de roupas profissionais, exceto sob medida

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

168

1413-4/02

Confeccéo, sob medida, de roupas profissionais

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

169

1413-4/03

Facgao de roupas profissionais

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

170

1414-2/00

Fabricagdo de acessorios do vestudrio, exceto para
seguranca e protecdo

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

171

1421-5/00

Fabricacdo de meias

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

172

1422-3/00

Fabricacéo de artigos do vestuario, produzidos em
malharias e tricotagens, exceto meias

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

173

1521-1/00

Fabricag&o de artigos para viagem, bolsas e semelhantes
de qualquer material

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que nédo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

174

1529-7/00

Fabricac&o de artefatos de couro n&o especificados
anteriormente

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que n&o haja o tingimento ou utilizag&o de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

175

1531-9/01

Fabricagéo de calgados de couro

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que néo haja a geragdo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

176

1531-9/02

Acabamento de calcados de couro sob contrato

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

177

1532-7/00

Fabricag&o de ténis de qualquer material

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que n&o haja o tingimento ou utilizag&o de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

178

1533-5/00

Fabricag&o de calcados de material sintético

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

179

1539-4/00

Fabricag&o de calgados de materiais ndo especificados
anteriormente

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragdo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

180

1540-8/00

Fabricag&o de partes para calgcados, de qualquer material

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que néo haja o tingimento ou utilizag&o de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

181

1622-6/01

Fabricacéo de casas de madeira pré-fabricadas

182

1622-6/02

Fabricacéo de esquadrias de madeira e de pegas de
madeira para instalacdes industriais e comerciais

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja tratamento quimico da madeira.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

183

1622-6/99

Fabricacéo de outros artigos de carpintaria para construgao

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja tratamento quimico da madeira.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

184

1623-4/00

Fabricagdo de artefatos de tanoaria e de embalagens de
madeira

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja tratamento quimico da madeira.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que né&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja tratamento quimico da madeira.
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Fabricagdo de artefatos diversos de madeira, exceto méveis
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Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

186

1629-3/02

Fabricagéo de artefatos diversos de cortica, bambu,
palha, vime e outros materiais trancados, exceto méveis

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que nédo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja tratamento quimico da madeira.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

187

1710-9/00

Fabricacdo de celulose e outras pastas para a fabricacéo de
papel

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

188

1721-4/00

Fabricacdo de papel

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

189

1722-2/00

Fabricacdo de cartolina e papel-cartdo

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que n&o haja o tingimento ou utilizag&o de produtos quimicos.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

190

1731-1/00

Fabricacdo de embalagens de papel

Desde que a atividade econémica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja contato com alimento e ndo seja usado para embalar
produto a ser esterilizado.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

191

1732-0/00

Fabricacdo de embalagens de cartolina e papel-cartdo

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geracao de efluentes liquidos industriais.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja contato com alimento ou produto para salde.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

192

1733-8/00

Fabricagdo de chapas e de embalagens de papeldao
ondulado

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja contato com alimento ou produto para salde.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

1741-9/01

Fabricagdo de formularios continuos

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

194

1741-9/02

Fabricacdo de produtos de papel, cartolina, papel-cartdo e
papelao ondulado para uso comercial e de escrit6rio

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

195

1742-7/99

Fabricagdo de produtos de papel para uso doméstico e
higiénico- sanitario nédo especificados anteriormente

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que ndo haja o tingimento ou utilizagdo de produtos quimicos.
Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
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Fabricagao de produtos de pastas celulésicas, papel,
cartolina, papel-cartédo e papeldo ondulado ndo
especificados anteriormente
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Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

197

1811-3/01

Impressao de jornais

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

198

1811-3/02

Impressao de livros, revistas e outras publicacdes periddicas

Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

199

1812-1/00

Impressédo de material de seguranca

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

200

1813-0/01

Impressao de material para uso publicitario

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

201

1813-0/99

Impressédo de material para outros usos

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

202

1821-1/00

Servicos de pré-impressédo

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

203

1822-9/01

Servicos de encadernacdo e plastificacdo

204

1822-9/99

Servicos de acabamentos gréficos, exceto encadernagéo e
plastificacéo

205

1830-0/01

Reproducéo de som em qualquer suporte

206

1830-0/02

Reproducéo de video em qualquer suporte

207

1830-0/03

Reproducéo de software em qualquer suporte

208

2012-6/00

Fabricacdo de intermediérios para fertilizantes

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

01/04/2013

Fabricacdo de adubos e fertilizantes organo-minerais

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que o empreendimento nédo gere efluentes liquidos.
Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

210

02/04/2013

Fabricacdo de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nédo haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que néo haja o tingimento ou utilizag&o de produtos quimicos.
Desde que néo inclua fertilizantes minerais e nutrientes, como produtos
nitrogenados solidos, nitratos especiais, e aqueles das Classes IA (defensivos
agricolas/agrotdxicos combustiveis e/ou inflamaveis) e Classe IB (defensivos
agricolas/agrotéxicos ndo combustiveis).

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

211

2093-2/00

Fabricacdo de aditivos de uso industrial

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gés.

Desde que n&o haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.
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Fabricacdo de medicamentos para uso veterinario
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Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que nao haja o tingimento ou utilizagéo de produtos quimicos.
Desde que néo inclua fertilizantes minerais e nutrientes, como produtos
nitrogenados solidos, nitratos especiais, e aqueles das Classes IA (defensivos
agricolas/agrotéxicos combustiveis e/ou inflamaveis) e Classe IB (defensivos
agricolas/agrotdéxicos ndo combustiveis).

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

213

2211-1/00

Fabricagdo de pneumaticos e de camaras-de-ar

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que o empreendimento nédo gere efluentes liquidos.
Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

214

2212-9/00

Reforma de pneumaticos usados

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

215

2219-6/00

Fabricag&o de artefatos de borracha néo especificados
anteriormente.

Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000

litros por dia. Desde que n&o haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto

nas emissdes provenientes de equipamentos destinados & geracédo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.

216

2221-8/00

Fabricag&o de laminados planos e tubulares de material
plastico

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nado haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

217

2222-6/00

Fabricacdo de embalagens de material plastico

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que né&o se trate de fabricagdo de dispositivo médico ou
embalagem que entra em contato com alimentos.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

218

2223-4/00

Fabricag&o de tubos e acessorios de material plastico para
usO na construcao

Desde que se trate exclusivamente de servigos de solda (soldagem) em tubos
plasticos.

219

01/03/2229

Fabricag&o de artefatos de material plastico para uso
pessoal e doméstico

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

220

02/03/2229

Fabricag&o de artefatos de material plastico para usos
industriais

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

221

03/03/2229

Fabricagédo de artefatos de material plastico para uso na
construgdo, exceto tubos e acessoérios

Desde que se trate exclusivamente de montagem de box para banheiro com
estrutura em acrilico e/ou de box sanfonado para banheiro e/ou de divisérias
sanfonadas (PVC rigido).

222

2229-3/99

Fabricagdo de artefatos de material plastico para outros
usos ndo especificados anteriormente

Desde que se trate exclusivamente de fabricagéo de artesanato em material
plastico.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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Fabricacdo de vidro plano e de seguranca

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

224

2312-5/00

Fabricacéo de embalagens de vidro

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissées
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

225

2319-2/00

Fabricagéo de artigos de vidro

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragado de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que néo haja producao industrial e/ou operacdes de espelhagdo e/ou
produgéo de pegas de fibra de vidro.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

226

2320-6/00

Fabricacdo de cimento

Desde que n&o haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.

227

01/03/2330

Fabricag&o de estruturas pré-moldadas de concreto
armado, em série e sob encomenda

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja a geragdo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

228

02/03/2330

Fabricag&o de artefatos de cimento para uso na construgdo

Desde que o empreendimento esteja localizado em &rea urbana consolidada e
dotada de
sistemas publicos de abastecimento de &4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.
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03/03/2330

Fabricagéo de artefatos de fibrocimento para uso na
construcdo

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.
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04/03/2330

Fabricacéo de casas pré-moldadas de concreto

Desde que ndo haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que néo haja fundigéo.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

231

05/03/2330

Preparagdo de massa de concreto e argamassa para
construcdo

Desde que ndo haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
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2330-3/99

Fabricacdo de outros artefatos e produtos de concreto,
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

2341-9/00

Fabricagéo de produtos ceramicos refratarios

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que n&o haja geracao de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou géas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que néo se trate de fabricagdo de embalagem que entra em contato
com alimentos. Desde que esteja localizado em &rea dotada de sistema
publico de esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
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Fabricacdo de azulejos e pisos

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

Desde que néo realize processos de fundicéo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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02/07/2342

Fabricagdo de artefatos de ceramica e barro cozido para
uso na construcéo, exceto azulejos e pisos

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.
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01/04/2349

Fabricacédo de material sanitario de ceramica

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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2349-4/99

Fabricagdo de produtos ceramicos néo refratarios ndo
especificados anteriormente

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geracédo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que néo se trate de fabricagcdo de embalagem que entra em contato
com alimentos. Desde que esteja localizado em &rea dotada de sistema
publico de esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
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02/05/2391

Aparelhamento de pedras para construgéo, exceto
associado a extracdo

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que o empreendimento nédo gere efluentes liquidos.
Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —

Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

03/05/2391

Aparelhamento de placas e execugéo de trabalhos em
marmore, granito, ardésia e outras pedras

Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000

litros por dia. Desde que n&o haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto

nas emissdes provenientes de equipamentos destinados & geracédo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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2392-3/00

Fabricacdo de cal e gesso

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

241

01/01/2399

Decoragéo, lapidagao, gravagéo, vitrificacao e outros
trabalhos em ceramica, louga, vidro e cristal

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente

artesanal. Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes

provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de

energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,

conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de

esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes

provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
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Desde que néo realize processos de fundicéo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissoes fugitivas.
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2411-3/00

Producéo de ferro-gusa

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.

244

2412-1/00

Producéo de ferroligas

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

245

2421-1/00

Producéo de semiacabados de aco

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.
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01/09/2422

Producéo de laminados planos de ago ao carbono,
revestidos ou ndo

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissoes fugitivas.

247

02/09/2422

Produc&o de laminados planos de acos especiais

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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01/07/2423

Producéo de tubos de aco sem costura

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

249

02/07/2423

Producéo de laminados longos de aco, exceto tubos

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nado haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou géas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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02/05/2424

Produgédo de relaminados, trefilados e perfilados de aco,
exceto arames

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.
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2431-8/00

Producéo de tubos de ago com costura

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissées
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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2439-3/00

Producéo de outros tubos de ferro e aco

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracgéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicédo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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01/05/2441

Producéo de aluminio e suas ligas em formas primarias

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.
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02/05/2441

Producéo de laminados de aluminio

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

256

01/01/2449

Producéo de zinco em formas primérias

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nado haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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02/01/2449

Produc&o de laminados de zinco

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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03/01/2449

Fabricacdo de anodos para galvanoplastia

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragao de calor a partir de
energia elétrica ou géas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

Desde que ndo haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
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Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
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2512-8/00

Fabricacdo de esquadrias de metal

Desde que ndo haja a geracéao de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragéao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
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2513-6/00

Fabricacdo de obras de caldeiraria pesada

Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicédo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

262

2521-7/00

Fabricacdo de tanques, reservatorios metalicos e
caldeiras para aquecimento central

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicédo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

263

2522-5/00

Fabricacdo de caldeiras geradoras de vapor, exceto para
aquecimento central e para veiculos

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

264

01/04/2531

Producéo de forjados de aco

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.

265

02/04/2531

Producéo de forjados de metais néo ferrosos e suas ligas

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

266

01/02/2532

Producéo de artefatos estampados de metal

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

267

02/02/2532

Metalurgia do pd

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

Desde que né&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gés.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
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Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo
Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.

269

2539-0/02

Servicos de tratamento e revestimento em metais

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

270

2541-1/00

Fabricacéo de artigos de cutelaria

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geracéao de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que n&o haja tratamento quimico superficial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

271

2542-0/00

Fabricacdo de artigos de serralheria, exceto esquadrias

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracgéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

272

2543-8/00

Fabricac&o de ferramentas

Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragédo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissoes fugitivas.

273

2591-8/00

Fabricagdo de embalagens metélicas

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que n&o se trate de fabricagdo de embalagem que entra em
contato com alimentos. Desde que esteja localizado em area dotada de
sistema publico de esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionérios.
Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

274

01/06/2592

Fabricacdo de produtos de trefilados de metal padronizados

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissoes fugitivas.

275

02/06/2592

Fabricagao de produtos de trefilados de metal, exceto
padronizados

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

276

2593-4/00

Fabricagéo de artigos de metal para uso doméstico e
pessoal

Desde que a atividade econémica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que n&o haja tratamento quimico superficial.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

277

01/03/2599

Servicos de confeccdo de armacdes metélicas para a
construcdo

Desde que se trate exclusivamente de montagem de armacdes metélicas para
a construcao civil.

278

02/03/2599

Servigo de corte e dobra de metais

Desde que se trate exclusivamente de servicos de corte e dobra de metais de
forma
manual.

279

2599-3/99

Fabricagdo de outros produtos de metal ndo especificados
anteriormente

Desde que se trate exclusivamente de produgéo artesanal em metais, exceto
metais
preciosos.

280

2610-8/00

Fabrica¢do de componentes eletronicos

Desde que ndo haja tratamento quimico superficial.
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Desde que se trate exclusivamente de montagem de circuitos eletrdnicos para
terceiros ou de componentes em placas de circuitos impressos.

281

2621-3/00

Fabricacéo de equipamentos de informéatica

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissées
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

282

2622-1/00

Fabricacéo de periféricos para equipamentos de informatica

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

283

2631-1/00

Fabricacdo de equipamentos transmissores de
comunicacdo, pecas e acessorios

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

284

2632-9/00

Fabricacéo de aparelhos telefonicos e de outros
equipamentos de comunicagéo, pecas e acessorios

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragéao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

285

2640-0/00

Fabricacéo de aparelhos de recepgéo, reprodugéo,
gravacéo e amplificacdo de audio e video

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nado haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

286

2651-5/00

Fabricag&o de aparelhos e equipamentos de medida, teste e
controle

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

287

2652-3/00

Fabricac&o de crondmetros e rel6gios

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

288

01/01/2670

Fabricagéo de equipamentos e instrumentos dpticos, pecas
e acessorios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

02/01/2670

Fabricagéo de aparelhos fotograficos e cinematograficos,
pecas e acessorios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

290

2680-9/00

Fabricacdo de midias virgens, magnéticas e 6pticas

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

291

01/04/2710

Fabricag&o de geradores de corrente continua e alternada,
pecas e acessorios

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gés.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragédo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicéo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

293

03/04/2710

Fabricacdo de motores elétricos, pecas e acessorios

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

294

2731-7/00

Fabricacao de aparelhos e equipamentos para
distribuicéo e controle de energia elétrica

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

295

2732-5/00

Fabricag&o de material elétrico para instalagGes em circuito
de consumo

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nado haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

296

2733-3/00

Fabricagéo de fios, cabos e condutores elétricos isolados

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

297

01/06/2740

Fabricacéo de lampadas

Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo até 1.000

litros por dia. Desde que n&o haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto

nas emissdes provenientes de equipamentos destinados & geracédo de calor a
partir de energia elétrica ou géas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

02/06/2740

Fabricagéo de luminarias e outros equipamentos de
iluminacéo

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que néo haja tratamento quimico superficial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios..
Desde que se trate exclusivamente de montagem de luminérias e outros
equipamentos de iluminag&o.

299

2751-1/00

Fabricagédo de fogdes, refrigeradores e maquinas de lavar
e secar para uso doméstico, pegas e acessorios

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que o empreendimento nédo gere efluentes liquidos.
Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.
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Fabricacdo de aparelhos elétricos de uso pessoal, pecas e
acessorios

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

301

01/02/2790

Fabricacéo de eletrodos, contatos e outros artigos de
carvao e grafita para uso elétrico, eletroimas e isoladores

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

302

02/02/2790

Fabricacdo de equipamentos para sinalizagdo e alarme

Desde que ndo haja a geracéao de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

303

2811-9/00

Fabricacdo de motores e turbinas, pegas e acessorios,
exceto para avides e veiculos rodoviarios

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

304

2812-7/00

Fabricacdo de equipamentos hidraulicos e pneumaticos,
pecas e acessorios, exceto valvulas

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

305

2813-5/00

Fabricacédo de valvulas, registros e dispositivos
semelhantes, pegas e acessorios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

306

01/03/2814

Fabricag&o de compressores para uso industrial, pecas e
acessorios

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

307

02/03/2814

Fabricagdo de compressores para uso ndo industrial, pecas
e acessorios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

308

01/01/2815

Fabricacéo de rolamentos para fins industriais

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas
Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.




309

Jornal Oficial n® 5682

02/01/2815

Pag. 34

Fabricagdo de equipamentos de transmisséo para fins
industriais, exceto rolamentos

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicéo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.

310

01/06/2821

Fabricacédo de fornos industriais, aparelhos e
equipamentos néo elétricos para instalacdes térmicas,
pecas e acessorios

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissées
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

311

02/06/2821

Fabricac&o de estufas e fornos elétricos para fins
industriais, pegas e acessorios

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicédo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em &rea dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

312

01/04/2822

Fabricacdo de maquinas, equipamentos e aparelhos para
transporte e elevacdo de pessoas, pecas e acessorios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.

313

02/04/2822

Fabricacdo de maquinas, equipamentos e aparelhos para
transporte e elevacéo de cargas, pegas e acessorios

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em &rea dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissoes fugitivas.

314

2823-2/00

Fabricacdo de maquinas e aparelhos de refrigeracéo e
ventilagdo para uso industrial e comercial, pegas e
acessorios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

315

01/01/2824

Fabricagdo de aparelhos e equipamentos de ar
condicionado para uso industrial

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.

Fabricagdo de aparelhos e equipamentos de ar
condicionado para uso néo industrial

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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317

2825-9/00

Fabricacdo de maquinas e equipamentos para
saneamento basico e ambiental, pegas e acessorios

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

318

01/01/2829

Fabricagdo de maquinas de escrever, calcular e outros
equipamentos ndo eletrdnicos para escritdrio, pecas e
acessorios

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

319

2829-1/99

Fabricacdo de outras maquinas e equipamentos de uso
geral ndo especificados anteriormente, pecas e
acessorios

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que nédo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que néo haja fabricacdo de produto para saude.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

320

2831-3/00

Fabricac&o de tratores agricolas, pecas e acessorios

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragédo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.

321

2832-1/00

Fabricag&o de equipamentos para irrigacéo agricola, pecas
e acessorios

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

322

2833-0/00

Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a
agricultura e pecudria, pecas e acessorios, exceto para
irrigacéo

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nado haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

323

2840-2/00

Fabricacdo de maquinas-ferramenta, pecas e acessorios

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

324

2851-8/00

Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a
prospeccao e extracéo de petréleo, pecas e acessorios

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou géas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
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Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

326

2853-4/00

Fabricagdo de tratores, pecas e acessorios, exceto agricolas

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

327

2854-2/00

Fabricacdo de maquinas e equipamentos para
terraplenagem, pavimentagéo e construgao, pecas e
acessorios, exceto tratores

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

328

2861-5/00

Fabricagdo de maquinas para a indUstria metallrgica,
pecas e acessorios, exceto maquinas-ferramenta

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

329

2862-3/00

Fabricacdo de maquinas e equipamentos para as
indUstrias de alimentos, bebidas e fumo, pecas e
acessorios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

330

2863-1/00

Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a industria
téxtil, pecas e acessorios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

331

2864-0/00

Fabricacdo de maquinas e equipamentos para as
industrias do vestuario, do couro e de cal¢ados, pecas e
acessorios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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333

2866-6/00

Fabricacdo de maquinas e equipamentos para a industria
do pléstico, pecas e acessorios

Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicédo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

334

2869-1/00

Fabricagdo de maquinas e equipamentos para uso
industrial especifico nédo especificados anteriormente,
pecas e acessorios

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragado de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

335

01/07/2910

Fabricacdo de automéveis, camionetas e utilitarios

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

336

02/07/2910

Fabricag&o de chassis com motor para automoveis,
camionetas e utilitarios

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nado haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragédo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

337

03/07/2910

Fabricagéo de motores para automéveis, camionetas e
utilitarios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

338

01/04/2920

Fabricac@o de caminhdes e onibus

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

339

02/04/2920

Fabricacdo de motores para caminhdes e 6nibus

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nado haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
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341

02/01/2930

Fabricacéo de carrocerias para énibus

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissées
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

342

03/01/2930

Fabricagédo de cabines, carrocerias e reboques para
outros veiculos automotores, exceto caminhdes e onibus

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracgéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

343

2941-7/00

Fabricac&o de pecas e acessorios para o sistema motor
de veiculos automotores

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicédo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

344

2942-5/00

Fabricacdo de pegas e acessorios para os sistemas de
marcha e transmisséo de veiculos automotores

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geracao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

345

2943-3/00

Fabricacdo de pecas e acessoérios para o sistema de
freios de veiculos automotores

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geracao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

346

2944-1/00

Fabricagdo de pegas e acessorios para o sistema de
direc&o e suspenséo de veiculos automotores

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

347

2945-0/00

Fabricagéo de material elétrico e eletronico para veiculos
automotores, exceto baterias

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geracao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.
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349

2950-6/00

Recondicionamento e recuperacéo de motores para
veiculos automotores

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

350

02/03/3011

Construgdo de embarcagdes para uso comercial e para
usos especiais, exceto de grande porte

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicédo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

351

3012-1/00

Construcdo de embarcagdes para esporte e lazer

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gés.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

352

3031-8/00

Fabricagao de locomotivas, vagdes e outros materiais
rodantes

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Soélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

353

3032-6/00

Fabricacéo de pecas e acessorios para veiculos ferroviarios

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissdes fugitivas.

354

3042-3/00

Fabricacdo de turbinas, motores e outros componentes e
pecas para aeronaves

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento n&o possua fontes de emissoes fugitivas.

355

3050-4/00

Fabricacéo de veiculos militares de combate

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

356

01/01/3091

Fabrica¢do de motocicletas

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gés.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
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Desde que nédo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragédo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicéo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

358

3092-0/00

Fabricag&o de bicicletas e triciclos ndo motorizados, pegas e
acessorios

Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo realize processos de fundicédo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que néo se trate de produto que se enquadre como
dispositivo médico.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

359

3101-2/00

Fabricagdo de mdveis com predominancia de madeira

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissées
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

360

3102-1/00

Fabricagdo de méveis com predominancia de metal

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geracédo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

361

3103-9/00

Fabricagéo de méveis de outros materiais, exceto madeira e
metal

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geracao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que néo haja tratamento quimico superficial. Desde que n&o utilize
madeira de origem nativa.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que se trate exclusivamente de producéo artesanal de méveis de vime
e junco ou com predominancia de vime ou junco.

362

3104-7/00

Fabricacdo de colchdes

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nao haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que n&o se trate de produto que se enquadre como
dispositivo médico.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

363

01/06/3211

Lapidacéo de gemas

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

364

02/06/3211

Fabricacédo de artefatos de joalheria e ourivesaria

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou géas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que né&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.
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Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

366

3212-4/00

Fabricacdo de bijuterias e artefatos semelhantes

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

367

3220-5/00

Fabricagdo de instrumentos musicais, pecas e acessorios

Desde que ndo haja geracgéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

368

3230-2/00

Fabricacdo de artefatos para pesca e esporte

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que néo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

369

3240-0/01

Fabricacéo de jogos eletrdnicos

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geracao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

370

3240-0/02

Fabricagéo de mesas de bilhar, de sinuca e acessoérios nédo
associada a locacéo

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

371

3240-0/03

Fabricagéo de mesas de bilhar, de sinuca e acessoérios
associada a locacao

Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

372

3240-0/99

Fabricacéo de outros brinquedos e jogos recreativos ndo
especificados anteriormente

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

373

07/07/3250

Fabricacéo de artigos 6pticos

Desde que ndo haja fabricacdo de produto para salde.

374

3291-4/00

Fabricacéo de escovas, pincéis e vassouras

Desde que a atividade econémica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que nao haja fabricagdo de escova dental.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

375

01/02/3292

Fabricacdo de roupas de protegdo e seguranca e
resistentes a fogo

Desde que ndo haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nado haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou géas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

376

02/02/3292

Fabricacdo de equipamentos e acessoérios para
seguranca pessoal e profissional

Desde que ndo haja a fabricagdo de armas de fogo.
Desde que nao haja fabricacéo de artefatos de tecido néo tecido para uso
odonto-médico- hospitalar.

377

3299-0/01

Fabricacdo de guarda-chuvas e similares

Desde que a atividade econdmica seja classificada como exclusivamente
artesanal. Desde que ndo haja a geracgéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que nao haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissoes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
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Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

379

3299-0/03

Fabricag&o de letras, letreiros e placas de qualquer material,
exceto
luminosos

380

3299-0/04

Fabricacéo de painéis e letreiros luminosos

381

3299-0/05

Fabrica¢do de aviamentos para costura

382

3299-0/06

Fabricagdo de velas, inclusive decorativas

Desde que ndo haja a fabricacéo de velas, sebo e/ou estearina utilizadas como
cosmético
ou saneante.

383

3311-2/00

Manuteng&o e reparagéo de tanques, reservatdrios
metdlicos e caldeiras,

exceto para veiculos

384

02/01/3312

Manutengéo e reparacéo de aparelhos e instrumentos de
medida, teste e controle

385

03/01/3312

Manutencéo e reparacéo de aparelhos eletromédicos e
eletroterapéuticos e equipamentos de irradiagéo

Desde que se trate exclusivamente de servicos de manutengéo e reparagdo
de aparelhos e
equipamentos eletromédicos e eletroterapéuticos, sem contemplar
equipamentos de irradiacéo.

386

04/01/3312

Manutengéo e reparacéo de equipamentos e instrumentos
Opticos

387

01/09/3313

Manutencgéo e reparacéo de geradores, transformadores e
motores elétricos

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de 4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que se trate exclusivamente de servicos de manutengéo e reparagao
de motores elétricos.

388

02/09/3313

Manutenc&o e reparagéo de baterias e acumuladores
elétricos, exceto para veiculos

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de 4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que se trate exclusivamente de servigos de manutengéo e reparagao
de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veiculos.

389

3313-9/99

Manutencéo e reparacéo de maquinas, aparelhos e
materiais elétricos ndo especificados anteriormente

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de a4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos solidos.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

Desde que se trate exclusivamente de servigos de manutengéo e reparagéo
maquinas, aparelhos e materiais elétricos ndo especificados anteriormente.

390

01/07/3314

Manutengéo e reparacéo de maquinas motrizes ndo
elétricas

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de 4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

391

02/07/3314

Manutencéo e reparacéo de equipamentos hidraulicos e
pneumaticos, exceto
valvulas

392

03/07/3314

Manutencéo e reparacéo de valvulas industriais

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de dgua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que ndo haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

393

04/07/3314

Manutenc¢do e reparacéo de compressores

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de 4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

394

05/07/3314

Manutencéo e reparagdo de equipamentos de
transmisséo para fins industriais

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de dgua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gés.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
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Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de 4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que ndo haja a geracéao de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

396

07/07/3314

Manutencgéo e reparagédo de maquinas e aparelhos de
refrigeracéo e ventilacéo para uso industrial e comercial

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de 4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que ndo haja geracgéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geracédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

397

08/07/3314

Manutencéo e reparagdo de maquinas, equipamentos e
aparelhos para transporte e elevagdo de cargas

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de agua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emisséo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

398

09/07/3314

Manutencé&o e reparagéo de maquinas de escrever,
calcular e de outros equipamentos néo eletrdnicos para
escritério

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de &4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que ndo haja a geragéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

399

10/07/3314

Manutencgéo e reparacédo de maquinas e equipamentos
para uso geral ndo especificados anteriormente

Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de &4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.

400

11/07/3314

Manutencéo e reparacéo de maquinas e equipamentos
para agricultura e pecuéria

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geracao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que ndo realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.

401

12/07/3314

Manutencé&o e reparacéo de tratores agricolas

Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que nédo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

402

13/07/3314

Manutencéo e reparacdo de maquinas-ferramenta

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que n&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.

Desde que nao realize processos de fundigdo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.

Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.

Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.

403

14/07/3314

Manutencéo e reparacéo de maquinas e equipamentos
para a prospeccao e extracdo de petréleo

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

404

15/07/3314

Manutengéo e reparacdo de maquinas e equipamentos para
uso na extragao
mineral, exceto na extracdo de petréleo

Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.

Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.

Desde que né&o haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
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Desde que néo realize processos de fundicéo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.
Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissdes fugitivas.
405 16/07/3314 Manutencao e reparacédo de tratores, exceto agricolas
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragéao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que ndo haja geragéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Solidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.
Desde que o empreendimento néo possua fontes de emissoes fugitivas
Manutencéo e reparagdo de maquinas e equipamentos de
terraplenagem, pavimentagéo e construgéo, exceto
tratores
406 17/07/3314
407 18/07/3314 Manuten(;aol € reparagao de maquinas para a indistria Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
metallrgica, exceto maquinas- ferramenta
Manutencgéo e reparacdo de maquinas e equipamentos para
408 19/07/3314 as industrias de Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
alimentos, bebidas e fumo
Manutengéo e reparacéo de maquinas e equipamentos para
409 20/07/3314 a industria téxtil, Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
do vestuario, do couro e cal¢cados
Manutencgéo e reparacédo de maquinas e aparelhos para a
410 21/07/3314 industria de Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
celulose, papel e papeldo e artefatos
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geracao de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o empreendimento ndo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
411 22/07/3314 Manutencéo e repa\_rag?o Qe méqgings e aparelhos para a
indUstria do plastico
Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que néo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissoes fugitivas.
Manutencao e reparagédo de outras maquinas e
412 3314-7/99 equipamentos para usos industriais ndo especificados
anteriormente
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo de até
1000 litros por dia.
Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.
Desde que o empreendimento ndo possua fontes de emissdes fugitivas.
413 3315-5/00 Manutencéo e reparacéo de veiculos ferroviarios
Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de a4gua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.
Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que ndo haja a geragéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
414 01/03/3316 Manutencéo e reparan;ﬁcz de aeronaves, exceto a
manutencdo na pista
415 02/03/3316 Manutencdo de aeronaves na pista Desde que o empreendimento principal esteja devidamente licenciado.
416 01/01/3317 Manutengéo e reparag:ﬁtﬁzn??sbarcagoes e estruturas Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
417 02/01/3317 Manutengdo e reparagao c:;zzrrnbarcagoes para esporte e Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
418 3319-8/00 Manutent;ar?éi fgz;ﬁiﬁggsﬁ;sﬁ?ﬁgﬁ;e produtos Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
419 3321-0/00 Instalacdo de maquinas e equipamentos industriais
420 01/05/3329 Servicos de montagem de méveis de qualquer material
1 3329.5/99 Instalagéo de outros equipamentos nao especificados
anteriormente
422 01/05/3511 Geracao de energia elétrica Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
423 02/05/3511 A“V'dzd;;géeocg?rgﬁ;:g%g gg':gfgiae?gter ir:;;ao da Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
424 3514-0/00 Distribuicdo de energia elétrica Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
425 3530-1/00 Produgéo e distribuicdo _dge vapor, gua quente e ar
condicionado
426 3701-1/00 Gestédo de redes de esgoto
427 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestao de redes Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
428 4110-7/00 Incorporacéo de empreendimentos imobiliérios
429 4120-4/00 Construcdo de edificios Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
430 02/01/4211 Pintura para sinalizacdo em pistas rodovirias e aeroportos
431 4212-0/00 Construcéo de obras de arte especiais Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
432 4213-8/00 Obras de urbanizacéo - ruas, pracas e calcadas Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
433 02/09/4221 Construgéo de estagdes eerIZﬁ'iEi:Zde distribuigéo de energia Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
434 03/09/4221 Manutenc&o de redes de distribuicéo de energia elétrica
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435 04/09/4221 Construcdo de estacoes e redes de telecomunicacdes
436 05/09/4221 Manutencéo de estacdes e redes de telecomunicagdes
Construcéo de redes de abastecimento de agua, coleta de
437 01/07/4222 esgoto e Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
construcdes correlatas, exceto obras de irrigacdo
438 02/07/4222 Obras de irrigacéo Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
439 4223-5/00 Construgéo de redes d,e fransportes por dutos, exceto para Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
4gua e esgoto
440 4291-0/00 Obras portuérias, maritimas e fluviais Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
441 01/08/4292 Montagem de estruturas metalicas
442 02/08/4292 Obras de montagem industrial
443 01/05/4299 Construcéo de instalacdes esportivas e recreativas
444 4299-5/99 Outras obras de engenharla civil ndo especificadas Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
anteriormente
445 01/08/4311 Demoli¢do de edificios e outras estruturas
446 02/08/4311 Preparacéo de canteiro e limpeza de terreno Desde que ndo haja movimentacéo de solo acima de 100m3.
447 4312-6/00 Perfuracdes e sondagens Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
448 4319-3/00 Servicos de preparacédo QO terreno ndo especificados
anteriormente
449 4321-5/00 Instalacdo e manutencéo elétrica
450 01/03/4322 Instalacdes hidraulicas, sanitarias e de gas
451 02/03/4322 Instalaqao_ e manutengao d_e sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilacdo e refrigeracdo
452 03/03/4322 InstalagOes de sistema de prevencéo contra incéndio
453 01/01/4329 Instalacdo de painéis publicitarios
Instalagdo de equipamentos para orientagdo a navegagao
454 02/01/4329 maritima, fluvial e
lacustre
255 03/01/4329 Instalacéo, manutencéo e reparagao de elevadores,
escadas e esteiras rolantes
Montagem e instala¢éo de sistemas e equipamentos de
456 04/01/4329 iluminacéo e
sinalizagdo em vias publicas, portos e aeroportos
457 05/01/4329 Tratamentos térmicos, acusticos ou de vibracdo
458 4329-1/99 Outras obras de'lr"nstalagoes em construgdes ndo
especificadas anteriormente
459 01/04/4330 Impermeabilizacdo em obras de engenharia civil
Instalacéo de portas, janelas, tetos, divisérias e armarios
460 02/04/4330 embutidos de
qualquer material
461 03/04/4330 Obras de acabamento em gesso e estuque
462 04/04/4330 Servicos de pintura de edificios em geral
463 05/04/4330 Aplicag&o de revestimentos e de resinas em interiores e
exteriores
464 4330-4/99 Outras obras de acabamento da construcdo
465 4391-6/00 Obras de fundagdes
466 01/01/4399 Administracdo de obras
267 02/01/4399 Montagem e desmontagem de gr!daumes e outras estruturas
temporarias
468 03/01/4399 Obras de alvenaria
Servigos de operagdo e fornecimento de equipamentos Desde que nao realize manuteng&o e/ou reparacéo e/ou lavagem de veiculos no
469 04/01/4399 para transporte e elevacéo de cargas e pessoas para uso a ¢ local parag 9
em obras )
470 05/01/4399 Perfuracdo e construcdo de pocos de agua Desde gue se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
471 4399-1/99 Servigos especializados para construcfio néo especificados Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
anteriormente
472 01/01/4511 Comércio a varejo de automéveis, camionetas e utilitarios Desde que nao realize manuteng&o e/ou reparacéo e/ou lavagem de veiculos no
novos local.
Comércio a varejo de automéveis, camionetas e utilitarios Desde que nao realize manuteng&o e/ou reparagéo e/ou lavagem de veiculos no
473 02/01/4511
usados local.
Comércio por atacado de automéveis, camionetas e Desde que nao realize manuteng&o e/ou reparacéo e/ou lavagem de veiculos no
474 03/01/4511 R
utilitarios novos e usados local.
475 04/01/4511 Comércio por atacado de caminhdes novos e usados Desde que néo realize manutengéo e/lgg a|1'|eparau;ao e/ou lavagem de veiculos no
Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos | Desde que néo realize manutengéo e/ou reparagéo e/ou lavagem de veiculos no
476 05/01/4511
e usados local.
Comércio por atacado de 6nibus e micro-6nibus novos e Desde que néo realize manutencéo e/ou reparacéo e/ou lavagem de veiculos no
477 06/01/4511
usados local.
478 01/09/4512 Representantes comerciais e agentes do comércio de
veiculos automotores
479 02/09/4512 Coméreio sob consignaco de vefculos automotores Desde que nao realize manutengéo ellglé a[leparagao e/ou lavagem de veiculos no
480 4520-0/01 Servigos de manutengdo e reparagio mecanica de veiculos Desde que seja realizado apenas em veiculo de passeio.
automotores
481 4520-0/02 Servicos de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos Desde que seja realizado apenas em veiculo de passeio.
automotores
282 4520-0/03 Servigos de manutengéo e reparagéo elétrica de veiculos
automotores
483 4520-0/04 Servigos de alinhamento e balanceamento de veiculos
automotores
484 4520-0/05 Servios de lavagem, lubrificacao e polimento de veiculos Desde que seja realizado apenas em veiculo de passeio.
automotores
485 4520-0/06 Servicos de borracharia para veiculos automotores Desde que nao realize reforma de pneumaticos usados (CNAE 2212-9/00).
Servicos de instalagdo, manutencao e reparagao de
486 4520-0/07 acessorios para veiculos
automotores
487 4520-0/08 Servicos de capotaria
488 01/07/4530 Comércio por atacado de pegas e acessorios novos para Desde que nao realize manutengéo e/ou reparacédo e/ou lavagem de veiculos no
veiculos automotores local.
489 02/07/4530 Comércio por atacado de pneumaticos e camaras-de-ar
290 03/07/4530 Comeércio a vare]o/de pegas e acessorios novos para
veiculos automotores
P . - Desde que a &rea do empreendimento seja menor que 600m2.
491 04/07/4530 Comeércio a varejo de pegas e acessdrios usados para Desde que nao realize manutengéo e/ou reparacédo e/ou lavagem de veiculos no
veiculos automotores local
492 05/07/4530 Comércio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar
Representantes comerciais e agentes do comércio de
493 06/07/4530 pecas e acessorios novos e usados para veiculos
automotores
Desde que néo realize manutengdo e/ou reparacéo e/ou lavagem de
494 01/02/4541 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas motocicletas e/ou
motonetas no local.
Comeércio por atacado de pegas e acessorios para Desde que néo realize manuteng&o e/ou reparacéo e/ou lavagem de
495 02/02/4541 . -
motocicletas e motonetas motocicletas e/ou
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motonetas no local.
Desde que néo realize manuteng&o e/ou reparacéao e/ou lavagem de
496 03/02/4541 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas motocicletas e/ou
motonetas no local.
Desde que néo realize manuteng&o e/ou reparacao e/ou lavagem de
497 04/02/4541 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas motocicletas e/ou
motonetas no local.
- . - Desde que n&o realize manuteng&o e/ou reparacao e/ou lavagem de
498 06/02/4541 Comércio a varejo de pegas e acessorios novos para motocicletas elou
motocicletas e motonetas
motonetas no local.
499 07/02/4541 Comércio a varejo de pegas e acessorios usados para Desde que n&o realize manutencéo e/ou reparacéo e/ou lavagem de
motocicletas e motonetas motocicletas e/ou motonetas no local.
Representantes comerciais e agentes do comércio de Desde que ndo realize manutengdo e/ou reparacéo e/ou lavagem de
500 01/01/4542 motocicletas e motocicletas e/ou
motonetas, pecas e acessorios motonetas no local.
501 02/01/4542 Comércio sob consignagéo de motocicletas e motonetas Desde que néo reallzg manutencao efou reparagdo efou lavagem de
motocicletas e/ou motonetas no local.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que haja geracéo de efluentes liquidos industriais com vazéo de até
1000 litros por dia.
Desde que néo realize processos de fundicédo e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.
502 4543-9/00 Manutencéo e reparacéo de motocicletas e motonetas
Representantes comerciais e agentes do comércio de
503 4611-7/00 matérias- primas Desde que ndo haja a comercializagéo de fauna silvestre e/ou exdtica.
agricolas e animais vivos
Representantes comerciais e agentes do comércio de
504 4612-5/00 combustiveis, minerais, Desde que nao haja depdsito/patio de estocagem para produtos.
produtos siderdrgicos e quimicos
Representantes comerciais e agentes do comércio de
505 4613-3/00 madeira, material de Desde que ndo haja depdsito/patio de estocagem para produtos.
construcéo e ferragens
Representantes comerciais e agentes do comércio de
506 4614-1/00 magquinas, Desde que nao haja depdsito/patio de estocagem para produtos.
equipamentos, embarcacdes e aeronaves
507 4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comérgo_ de
eletrodomésticos, moveis e artigos de uso domeéstico
Representantes comerciais e agentes do comércio de
508 4616-8/00 téxteis, vestuario,
calcados e artigos de viagem
Representantes comerciais e agentes do comércio de
509 4617-6/00 produtos alimenticios,
bebidas e fumo
Representantes comerciais e agentes do comércio de
510 01/04/4618 medicamentos,
cosméticos e produtos de perfumaria
Representantes comerciais e agentes do comércio de
511 02/04/4618 instrumentos e
materiais odonto-médico-hospitalares
Representantes comerciais e agentes do comércio de
512 03/04/4618 jornais, revistas e outras
publicacées
Outros representantes comerciais e agentes do comércio
513 4618-4/99 especializado em Desde que nao haja depdsito/patio de estocagem para produtos.
produtos néo especificados anteriormente
514 4619-2/00 Represgg:iggeosri;gg?f;f;ﬂ?fg;igigliczoamdirc'o de Desde que né&o haja deposito/patio de estocagem para produtos.
Desde que ndo haja comercializag&o de animais vivos de interesse da Defesa
Agropecuéria, tais como: bovinos, bufalos, suinos, ovinos, caprinos, equideos
(equinos, asininos e muares), aves, peixes e outros animais aquaticos
(moluscos bivalves), abelhas e bicho da seda.
Desde que ndo haja a comercializagdo de fauna silvestre e/ou exética.
515 01/01/4623 Comércio atacadista de animais vivos
Comércio atacadista de couros, |&s, peles e outros
516 02/01/4623 subprodutos ndo Desde que n&o haja a comercializagdo de fauna silvestre e/ou exética.
comestiveis de origem animal
517 03/01/4623 Comércio atacadista de algodao Desde de que haja somente comércio sem beneficiamento.
518 04/01/4623 Comércio atacadista de fumo em folha né&o beneficiado Desde de que haja somente comércio sem beneficiamento.
519 06/01/4623 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
520 07/01/4623 Comércio atacadista de sisal Desde de que haja somente comércio sem beneficiamento.
Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que ndo haja geracéo de efluentes liquidos industriais.
Desde que nao realize processos de fundi¢do e/ou tratamento de superficie
de metais. Desde que esteja localizado em area dotada de sistema publico de
esgotamento sanitario ou que possua até 10 funcionarios.
Desde que o empreendimento néo gere Residuos Sélidos Classe | —
Perigosos, conforme normas técnicas vigentes, no processo.
Comércio atacadista de matérias-primas agricolas com
atividade de fracionamento e acondicionamento
associada
521 08/01/4623
522 09/01/4623 Comércio atacadista de alimentos para animais
523 2623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agricolas nao Desde de que haja somente comércio sem beneficiamento. Desde que n&o
especificadas anteriormente haja comércio atacadista de ervas medicinais.
Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais | Desde que ndo haja o comércio de fauna silvestre e/ou exética ou de produtos
524 03/08/4633 vivos para derivados
alimentacéo de fauna silvestre.
525 01/02/4636 Comércio atacadista de fumo beneficiado
526 01/09/4641 Comércio atacadista de tecidos
527 02/09/4641 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
528 03/09/4641 Comércio atacadista de artigos de armarinho
Comércio atacadista de artigos do vestuario e acessorios,
529 01/07/4642 exceto profissionais
e de seguranca
530 02/07/4642 Comércio el_taqadista de roupas e acessorios para uso
profissional e de seguranca do trabalho
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531 01/05/4643 Comércio atacadista de calcados
532 02/05/4643 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
Desde que ndo haja comercializagdo de produtos de uso veterinario de
interesse da defesa agropecuéria, tais como: comercializagéo de vacinas,
antigenos e alérgenos para prevencao e diagnéstico de doencas sujeitas ao
controle por programas oficiais; vacinas para prevenc¢ao de outras doencas
o . _ infecciosas e contagiosas dos animais de produg&o; produtos com acéo
533 02/03/4644 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso antiparasitaria, antimicrobiana hormonal de uso em animais de producéo;
veterinario produtos vampiricidas e produtos que contenham substancias sujeitas a
controle especial, quando destinados ao uso em animais de producéo.
534 01/08/4647 Comércio atacadista de artigos de escritério e de papelaria
535 02/08/4647 Comeércio atacadista de livros, jornais e outras publicacdes
536 01/04/4649 Comeércio atacadista de equiparrjer]tos elétricos de uso
pessoal e doméstico
537 02/04/4649 Comércio atacadista de aparelhps_ eletrdnicos de uso
pessoal e doméstico
538 03/04/4649 Comércio atacadista de bicicletgs, triciclos e outros veiculos
recreativos
539 04/04/4649 Comércio atacadista de méveis e artigos de colchoaria
540 05/04/4649 Comércio atacadista de anigps de tapecaria; persianas e
cortinas
541 06/04/4649 Comércio atacadista de lustres, luminérias e abajures
542 07/04/4649 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos
Comércio atacadista de joias, relégios e bijuterias, inclusive
543 10/04/4649 pedras preciosas e
semipreciosas lapidadas
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
544 4649-4/99 uso pessoal e
domeéstico ndo especificados anteriormente
545 01/06/4651 Comeércio atacadista de equipamentos de informatica
546 02/06/4651 Comércio atacadista de suprimentos para informatica
Comércio atacadista de componentes eletronicos e
547 4652-4/00 equipamentos de
telefonia e comunicacio
Comércio ataca_dista de méquinas, aparelhos e Desde que n&o haja manutencéo e/ou reparagéo e/ou lavagem de maquinarios e
548 4661-3/00 equipamentos para uso
agropecuario; partes e pecas equipamentos.
549 4662-1/00 Comércio atacadﬁsta de maquinas, equipamentos para Desde que nao haja manu}gngéo e/o_u reparagéo e/ou lavagem de
terraplenagem, mineracdo e construcéo; partes e pecas maquinarios e equipamentos.
Comércio atacadista d_e méqy inas e equipamentos para uso Desde que n&o haja manutencéo e/ou reparagéo e/ou lavagem de maquinarios e
550 4663-0/00 industrial; partes
e pecas equipamentos.
Comércio atacadista de méquinas, aparelhos e Desde que néo haja manu}gngao e/o_u repar?gao e/ou lavagem de
equipamentos para uso odonto- médico-hospitalar; partes maquinarios e’e‘qmpam_ep 0s- =
551 4664-8/00 e pecas Desde que o resultgd(_) do~exer0|c_|o da_a_tlwdad’e néo compreenda
comercializacao de dispositivos médicos.
Comércio atacadista de méql_Jinas € equipamentos para uso Desde que n&o haja manutencéo e/ou reparagéo e/ou lavagem de maquinarios e
552 4665-6/00 comercial; partes
e pecas equipamentos.
553 01/09/4669 Comeércio atacadista de bombas e compressores; partes e Desde que néo haja manu}gngéo e/o_u reparacgao e/ou lavagem de
pecas maquinarios e equipamentos.
Comércio atacadista de outras_ T"éq“i”as e equipamentos Desde que ndo haja manutencéo e/ou reparagéo e/ou lavagem de maquinarios e
554 4669-9/99 nao especificados
anteriormente; partes e pecas equipamentos.
555 4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
556 4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
557 4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico
558 4674-5/00 Comércio atacadista de cimento
559 02/06/4679 Comércio atacadista de marmores e granitos Desde de que haja somente comércio sem beneficiamento.
560 03/06/4679 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais
Comércio atacadista especializado de materiais de
561 04/06/4679 construcéo néo
especificados anteriormente
562 4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construgdo em geral
Comércio atacadista de produtos siderurgicos e
563 4685-1/00 metalurgicos, exceto para Desde que a area do empreendimento seja menor que 600m2.
construcdo
564 01/09/4686 Comércio atacadista de papel e papeldo em bruto
565 02/09/4686 Comércio atacadista de embalagens
566 01/07/4687 Comércio atacadista de residuos de papel e papelédo Desde que n&o haja transformacéo ou recuperacéo desses residuos.
Comércio atacadista de residuos e sucatas nao metalicos,
567 02/07/4687 exceto de papel e Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
papelao
568 03/07/4687 Comércio atacadista de residuos e sucatas metalicos
569 01/03/4689 Comércio atacadista de produto§ da exiragdo mineral, Desde que ndo haja ensacamento ou mistura.
exceto combustiveis
570 02/03/4689 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados
Desde que ndo haja emissédo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados a geracéo de calor a partir de
energia elétrica ou gas.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Soélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que n&o haja armazenamento de 6leos, baterias ou produtos perigosos.
Desde que ndo haja comércio de produtos derivados de fauna silvestre e/ou
exotica e/ou de produtos perigosos.
Desde que né&o haja fracionamento e beneficiamento de produtos.
571 24689-3/99 Comercio atacadista especializado em outros produtos
intermediarios n&o especificados anteriormente
Desde que ndo haja comércio de produtos derivados de fauna silvestre e/ou
exotica e/ou de produtos perigosos.
Desde que néo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja emissdo de poluentes atmosféricos, exceto nas emissdes
provenientes de equipamentos destinados & geragdo de calor a partir de
energia elétrica ou géas.
Desde que ndo haja armazenamento de 6leos, baterias ou produtos
perigosos. Desde que néo haja fracionamento e beneficiamento de produtos.
572 4693-1/00 Com_é[cio_ atacad_ista de mercadprias em geral, sem
predominancia de alimentos ou de insumos agropecuarios
573 4713-0/02 Lojas de variedades, exceto I_ojas de departamentos ou
magazines
574 47130004 Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas
(Duty Free)
575 4713-0/05 Lojas francas (Duty Frt_ee) de aeroportos, portos e em
fronteiras terrestres
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576 4732-6/00 Comeércio varejista de lubrificantes
577 4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
578 4742-3/00 Comeércio varejista de material elétrico
579 4743-1/00 Comércio varejista de vidros
580 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas
581 4744-0/02 Comeércio varejista de madeira e artefatos
582 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidraulicos
583 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e
telhas
Comércio varejista de materiais de construgéo ndo
584 4744-0/05 especificados
anteriormente
585 4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento
586 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construcéo em geral
587 01/02/4751 Comércio varejist_a especializ_ado dg gquipamentos e
suprimentos de informética
588 02/02/4751 Recarga de cartuchos para equipamentos de informatica
589 4752-1/00 Comércio varejista especializadq de (fquipamentos de
telefonia e comunicagéo
Comeércio varejista especializado de eletrodomésticos e
590 4753-9/00 equipamentos de
audio e video
591 01/07/4754 Comércio varejista de méveis
592 02/07/4754 Comércio varejista de artigos de colchoaria
593 03/07/4754 Comércio varejista de artigos de iluminacdo
594 01/05/4755 Comércio varejista de tecidos
595 02/05/4755 Comércio varejista de artigos de armarinho
596 03/05/4755 Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho
597 4756-3/00 Comeércio varejista especializad’o.de instrumentos musicais
e acessorios
Comércio varejista especializado de pegas e acessoérios
598 4757-1/00 para aparelhos eletroeletronicos para uso doméstico,
exceto informatica e comunicacédo
599 01/08/4759 Comércio varejista de artigos de tapegaria, cortinas e
persianas
600 4759-8/99 Comércio va~rejista dg _outros artigo_s de uso doméstico
néo especificados anteriormente
601 4761-0/01 Comeércio varejista de livros
602 4761-0/02 Comeércio varejista de jornais e revistas
603 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria
604 4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
605 01/06/4763 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
606 02/06/4763 Comércio varejista de artigos esportivos
607 03/06/4763 Comércio varejista de bici(;lt_atas e triciclos; pecas e
acessorios
608 04/06/4763 Comércio varejista de artigos de caca, pesca e camping
Comeércio varejista de e_rnbarcagt“)es € outros veiculos Desde que ndo haja manutencéo e/ou reparagéo e/ou lavagem de embarcacées
609 05/06/4763 recreanvosz pecas e no local.
acessorios
Desde que nédo haja comercializagdo de produtos de uso veterinario de
interesse da defesa agropecuaéria, tais como: comercializagéo de vacinas,
antigenos e alérgenos para prevencao e diagnostico de doencgas sujeitas ao
controle por programas oficiais; vacinas para prevengédo de outras doengas
infecciosas e contagiosas dos animais de produgéo; produtos com agéo
610 04/07/4771 Comércio varejista de medicamentos veterinarios antiparasitaria, antimicrobiana hormonal de uso em animais de produgao;
produtos vampiricidas e produtos que contenham substancias sujeitas a
controle especial, quando destinados ao uso em animais de produgéo.
611 4781-4/00 Comeércio varejista de artigos do vestuario e acessorios
612 01/02/4782 Comércio varejista de calcados
613 02/02/4782 Comércio varejista de artigos de viagem
614 01/01/4783 Comércio varejista de artigos de joalheria
615 02/01/4783 Comércio varejista de artigos de relojoaria
616 01/07/4785 Comércio varejista de antiguidades
617 4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados
618 4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
619 4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais
620 4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte
Desde que néo haja comercializag&o de animais vivos de interesse da Defesa
Agropecudria, tais como: bovinos, bufalos, suinos, ovinos, caprinos, equideos
(equinos, asininos e muares), aves, peixes e outros animais aquaticos
(moluscos bivalves), abelhas e bicho da seda.
Comer;lli?n\grglss:jaa?: : r:'r?]:f (;’elzvg;&i?;; cr)tlgos € Desde que ndo haja a comercializagdo de fauna silvestre e/ou exética.
621 4789-0/04
622 4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritério
623 4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotogréficos e para filmagem
624 4789-0/09 Comércio varejista de armas e munices
625 4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos néo especificados
anteriormente
Desde que nédo haja manutenc@o mecanica, lavagem e abastecimento
626 4911-6/00 Transporte ferroviério de carga veicular. Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritrio
administrativo.
o . - Desde que ndo haja manutengéo mecénica, lavagem e abastecimento
627 01/04/4912 Transporte ferroviario de passageiros intermunicipal e veict?lar. Desdejque se tratg Unica e exclusivar?wente de escritério
interestadual - .
administrativo.
Transporte ferroviario de passageiros municipal e em regido Desde que ndo haja manuten(;ép mecanica, lavagem e abastez;i[ng nto
628 02/04/4912 ! veicular. Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritorio
metropolitana L .
administrativo.
Desde que ndo haja manutencédo mecéanica, lavagem e abastecimento
629 03/04/4912 Transporte metroviario veicular. Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritrio
administrativo.
L . . - Desde que ndo haja manutengéo mecéanica, lavagem e abastecimento
630 01/03/4921 Transporte rodoviario C?IEUVO d? passageiros, com itinerario veict?lar. Desdejque se tratg Unica e exclusivar?wente de escritério
ix0, municipal L .
administrativo.
Transporte rodoviario coletivo de passageiros, com Desd_e que ndo haja manuten(;ép _mecénica, Ie_wagem e abaste(_:i[n_emo
631 02/03/4921 itinerario fixo, intermunicipal em regiao metropélitana veicular. Desde que se trate Gnica e_excluswameme de escritério
: administrativo.
Transporte rodoviario coletivo de passageiros, com Desde que ndo haja manutencéo mecéanica, lavagem e abastecimento
632 01/01/4922 itinerario fixo, intermunicipal, exceto em regiéo veicular. Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério
metropolitana administrativo.
Transporte rodovidrio coletivo de passageiros, com Desd_e que néo haja manutengép _mecénica, Igvagem e abaste(_:im_ento
633 02/01/4922 itinerario fixo, interestadual veicular. Desde que se tra:gngi:li(;?raeﬁ%cluswamente de escritério
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Transporte rodoviério coletivo de passageiros, com Desd.e que néo haja manutencéo mecénica, Izj,\vagem € abasle(l:imfento
634 03/01/4922 AP ; ! veicular. Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritdrio
itinerério fixo, internacional - N
administrativo.
635 4923-0/01 Servico de taxi
636 £923-0/02 Servico de transporte _de passageir_os - locacéo de Desde que ndo haja manutencao me(_:énica e/ou lavagem e/ou abastecimento
automoveis com motorista veicular.
637 £4924-8/00 Transporte escolar Desde que ndo haja manutencao n\}(:izcéurll:ra e/ou lavagem e/ou abastecimento
Transporte rodovirio coletivo de passageiros, sob regime Desd_e que nao haja manutengép mecénica, Ia_lvagem e abaste(_:im_ento
638 01/09/4929 o ! veicular. Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério
de fretamento, municipal - .
administrativo.
Transporte rodovidrio coletivo de passageiros, sob regime Desde que ndo haja manutencdo mecanica, lavagem e abastecimento
639 02/09/4929 de fretamento, intermunicipal, interestadual e veicular. Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritdrio
internacional administrativo.
640 03/09/4929 Organizagéo de excursdes em \_/eiculos rodoviérios préprios,
municipal
Organizagado de excursdes em veiculos rodoviarios préprios,
641 04/09/4929 intermunicipal,
interestadual e internacional
L } % Desde que ndo haja manutencéo mecéanica, lavagem e abastecimento
642 4929-9/99 Outros transportes rodoviarios .de passagelros nao veicular. Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério
especificados anteriormente : - .
administrativo.
Desde que ndo haja manutencdo mecanica, lavagem e abastecimento
veicular. Desde que nédo haja no exercicio da atividade o transporte e/ou
armazenamento de alimentos que n&o necessitem de condigdes especiais de
temperatura e umidade.

Desde que ndo haja no exercicio da atividade o transporte e/ou
armazenamento de alimentos que necessitem de condigdes especiais de
temperatura e umidade (pereciveis), medicamento, cosmético, perfume,

produto de higiene, saneante, produto para salde e/ou materiais biolégicos.
Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos
perigosos e mudancas, municipal
643 01/02/4930
Desde que ndo haja manutencéo mecéanica, lavagem e abastecimento
veicular. Desde que nédo haja no exercicio da atividade o transporte e/ou
armazenamento de alimentos que néo necessitem de condi¢des especiais de
temperatura e umidade Desde que ndo haja no exercicio da atividade o
transporte e/ou armazenamento de
alimentos que necessitem de condi¢Ges especiais de temperatura e umidade
(pereciveis), medicamento, cosmético, perfume, produto de higiene, saneante,
produto para satde e/ou materiais biol6gicos.
Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
Transporte rodoviario de carga, exceto produtos
perigosos e mudancas, intermunicipal, interestadual e
internacional
644 02/02/4930
Desde que ndo haja manutencéo mecéanica, lavagem e abastecimento
645 04/02/4930 Transporte rodoviério de mudancgas veicular Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério
administrativo.
646 4940-0/00 Transporte dutoviario Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
647 4950-7/00 Trens turisticos, teleféricos e similares Desde que ndo hajg iﬂstalac;éo ou operagéo de ferrqvia, e/ou manutengéo
mecanica e/ou lavagem e/ou abastecimento.
Desde que néo haja transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos
648 01/04/5011 Transporte maritimo de cabotagem - Carga e/ou realize manutencédo mecéanica e/ou lavagem e/ou abastecimento de
embarcacéo.
Desde que néo haja transporte de residuos ou inclua servigos de manutengéo
649 02/04/5011 Transporte maritimo de cabotagem - Passageiros mecanica,
lavagem e abastecimento de embarcacéo.
650 01/02/5012 Transporte maritimo de longo curso - Carga Desde que ndo hAaj_a transporte de residuo_s ou inclua servigos ge manutencéo
mecanica, lavagem e abastecimento de embarcac&o.
Desde que néo haja transporte de residuos ou inclua servigos de manutengéo
651 02/02/5012 Transporte maritimo de longo curso - Passageiros mecanica,
lavagem e abastecimento de embarcacéo.
Transporte por navegagéo interior de carga, muricipal Desde que néo haja transporte de resifiu_os ou inclua servigos de manutencao
652 01/01/5021 ’ ! ! mecanica,
exceto travessia ; .
lavagem e abastecimento de embarcacéo.
Transporte por navegagéo interior de carga, intermunicipal, Desde que néo haja transporte de residuos ou inclua servigos de manutengéo
653 02/01/5021 interestadual e mecanica,
internacional, exceto travessia lavagem e abastecimento de embarcacéo.
Transporte por navegagao interior de passageiros em linhas Desde que ndo haja transporte de residuos ou inclua servigos de manutengéo
654 5022-0/01 regulares, mecanica,
municipal, exceto travessia lavagem e abastecimento de embarcacéo.
Traﬁ‘sﬁgs?ezzﬁar:i\;??natg?chlzi?;)0;| éiitg?::g%i;?zem Desde que ndo hﬂaj'a transporte de residuo_s ou inclua servigos ge manutencao
655 5022-0/02 internacional, exceto travessia mecanica, lavagem e abastecimento de embarcac&o.
Desde que néo haja transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos
656 01/01/5030 Navegacéo de apoio maritimo e/ou realize manutencdo mecanica e/ou lavagem e/ou abastecimento de
embarcacéo.
Desde que ndo haja transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos
657 02/01/5030 Navegagé&o de apoio portuario e/ou realize manutencédo mecéanica e/ou lavagem e/ou abastecimento de
embarcacéo.
658 03/01/5030 Servigo de rebocadores e empurradores Desde que nédo haja manuten¢o mecanica ?/ou lavagem e/ou abastecimento de
embarcacao.
Desde que néo haja transporte de cargas perigosas ou produtos perigosos
659 01/02/5091 Transporte por navegagao de travessia, municipal e/ou realize manutencédo mecéanica e/ou~lavagem e/ou abastecimento de
embarcacéo.
Transporte por navegacéao de travessia, intermunicipal, Desde que né&o haja transporte de residuos ou inclua servigos de manuteng&o
660 02/02/5091 interestadual e mecanica,
internacional lavagem e abastecimento de embarcacéo.
661 01/08/5099 Transporte aquaviério para passeios turisticos Desde que ndo haja manuten¢do mecanica ?/ou lavagem e/ou abastecimento de
embarcacéo.
662 5099-8/99 Outros transportes aqugviérios nao especificados
anteriormente
663 5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
664 01/09/5112 Servico de taxi aéreo e locagéo de aeronaves com Desde que n&o haja manutengéo mecanica e/ou lavagem e/ou abastecimento de
tripulagio aeronaves.
. . . ~ Desde que n&o haja transporte de residuos ou inclua servicos de manutengéo
665 5112-9/99 Outros servigos de transporte aéreo de passageiros ndo mecanica,
regular )
lavagem e abastecimento de aeronave.
Desde que néo trate de transporte de alimento, medicamento, cosmético,
perfume, produto de higiene, saneante, dispositivo médico e/ou materiais
biolégicos.
666 5120-0/00 Transporte aéreo de carga Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
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667 5130-7/00 Transporte espacial
Desde que ndo trate de armazenamento de alimento, medicamento,
cosmético, perfume, produto de higiene, saneante, dispositivo médico e/ou
materiais biolégicos.
668 01/07/5211 Armazéns gerais - emisséo de warrant Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
669 02/07/5211 Guarda-méveis
670 5212-5/00 Carga e descarga Desde que ndo haja manutencao n\}(:izcéurlli:ra e/ou lavagem e/ou abastecimento
671 5221-4/00 Concessionarias de r:)ecfg::/ilgﬁ,azggtes, tneis e servigos Desde que se trate Gnica e exclusivamente de escritério administrativo.
672 5222-2/00 Terminais rodovidrios e ferroviarios Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
Desde que esteja localizado em area urbana consolidada e dotada de
sistemas publicos de abastecimento de agua, esgotamento sanitario e coleta
de residuos sélidos.
673 5223-1/00 Estacionamento de veiculos Desde que se trate exclusivamente de estacionamento de veiculos leves.
674 5229-0/01 Servicos de apoio ao transporte por taxi, inclusive centrais
de chamada
675 5229-0/02 Servicos de reboque de veiculos
Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres ndo
676 5229-0/99 especificadas Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
anteriormente
677 01/01/5231 Administracéo da infraestrutura portuaria Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
678 02/01/5231 Atividades do Operador Portuério Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
679 03/01/5231 Gestdo de terminais aquaviarios Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
680 5232-0/00 Atividades de agenciamento maritimo Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
681 01/07/5239 Servicos de praticagem Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
Atividades auxiliares dos transportes aquaviarios nao
682 5239-7/99 especificadas Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritorio administrativo.
anteriormente
683 01/01/5240 Operagéo dos aeroportos e campos de aterrissagem Desde que se trate Unica e exclusivamente de escritério administrativo.
Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto
684 5240-1/99 operagéo dos aeroportos e
campos de aterrissagem
685 01/08/5250 Comissaria de despachos
686 02/08/5250 Atividades de despachantes aduaneiros
687 03/08/5250 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte maritimo
688 04/08/5250 Organizacédo logistica do transporte de carga
689 05/08/5250 Operador de transporte multimodal - OTM
690 01/05/5310 Atividades do Correio Nacional
691 02/05/5310 Atividades de franqueadas e permissionarias do Correio
Nacional
692 01/02/5320 Servicos de malote néo realizados pelo Correio Nacional
693 02/02/5320 Servicos de entrega rapida
694 5811-5/00 Edicéo de livros
695 01/03/5812 Edicao de jornais diarios
696 02/03/5812 Edic&o de jornais néo diarios
697 5813-1/00 Edicéo de revistas
698 5819-1/00 Edicdo de cadastros, listas e outros produtos graficos
699 5821-2/00 Edicdo integrada a impresséo de livros
700 01/01/5822 Edicdo integrada a impresséo de jornais diarios
701 02/01/5822 Edicéo integrada & impresséo de jornais néo diarios
702 5823-9/00 Edicdo integrada & impresséo de revistas
703 5829-8/00 Edic&o integrada a impressao dg (_:adastros, listas e outros
produtos gréaficos
Desde que ndo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que ndo haja atividades de clubes, restaurantes
704 01/01/5911 Estudios cinematogréficos dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que néo haja atividades de clubes, restaurantes
705 02/01/5911 Producéo de filmes para publicidade dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que nédo haja atividades de clubes, restaurantes
dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de teatros, cinemas, 6peras, auditérios de
estudios de radio e televiséo, auditérios em geral e assemelhados.
Atividades de producéo cinematografica, de videos e de
programas de televis&o néo especificadas anteriormente
706 5911-1/99
Desde que ndo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que ndo haja atividades de clubes, restaurantes
707 5912-0/01 Servigos de dublagem dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que néo haja atividades de clubes, restaurantes
708 5912-0/02 Servicos de mixagem sonora em producéo audiovisual dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Atividades de ps-produco cinematografica, de videos e Desde que néo haja atividades ge casas (_1e_ shows, casas noturnas, boates e
de programas de televisdo ndo especificadas assemelhadqs. Des_de que n&o haja at_lwdades de clubes, restaurantes
709 5912-0/99 anteriormente dangantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que néo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
Distribui¢do cinematogréfica, de video e de programas de assemelhados. Desde que ndo haja atividades de clubes, restaurantes
710 5913-8/00 televisdo dangantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que ndo haja atividades de clubes, restaurantes
dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de teatros, cinemas, 6peras, auditérios de
estldios de radio e televiséo, auditérios em geral e assemelhados.
711 5914-6/00 Atividades de exibicdo cinematografica
Desde que nao haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que ndo haja atividades de clubes, restaurantes
712 5920-1/00 Atividades de gravacéo de som e de edi¢do de musica dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que néo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que ndo haja atividades de clubes, restaurantes
713 6010-1/00 Atividades de radio dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que néo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que ndo haja atividades de clubes, restaurantes
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dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de teatros, cinemas, 6peras, auditérios de
estudios de radio e televisdo, auditérios em geral e assemelhados.
714 6021-7/00 Atividades de televisdo aberta
715 01/05/6022 Programadoras
716 02/05/6022 Atividades relacionadas a televiséo por assinatura, exceto
programadoras
717 01/08/6110 Servicos de telefonia fixa comutada - STFC
718 02/08/6110 Servicos de redes de traré%)_?_rrte de telecomunicagoes -
719 03/08/6110 Servicos de comunicagdo multimidia - SCM
720 6110-8/99 Servicos de telecomunicagées por fio ndo especificados
anteriormente
721 01/05/6120 Telefonia mével celular
722 02/05/6120 Servico movel especializado - SME
723 6120-5/99 Servigos de telecomunica@_ﬁes sem fio ndo especificados
anteriormente
724 6130-2/00 Telecomunicacdes por satélite
725 6141-8/00 Operadoras de televiséo por assinatura por cabo
726 6142-6/00 Operadoras de televis&o por assinatura por micro-ondas
727 6143-4/00 Operadoras de televisdo por assinatura por satélite
728 01/06/6190 Provedores de acesso as redes de comunicacdes
729 02/06/6190 Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP
730 6190-6/99 Outras atividades de teleco_munica@()es ndo especificadas
anteriormente
731 01/05/6201 Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda
732 02/05/6201 Web design
Desenvolvimento e licenciamento de programas de
733 6202-3/00 computador
customizaveis
Desenvolvimento e licenciamento de programas de . Des_de Qque néo haja desgnvo!vir_nento de. softwares que ".ealizam ou
734 6203-1/00 x o influenciam diretamente no diagnéstico, monitoramento, terapia (tratamento)
computador ndo customizaveis p
para a saude.
735 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informacéo
736 6209-1/00 Suporte técnico, manyteng_’.?lo e outrS)s servigos em
tecnologia da informacéo
Tratamento de dados, provedores de servicos de aplicacdo
737 6311-9/00 e servigos de
hospedagem na Internet
738 6319-4/00 Portais, provedgres de cE)nteL’Jdo e outros servigos de
informac&o na Internet
739 6391-7/00 Agéncias de noticias
Outras atividades de prestacéo de servigos de informag&o
740 6399-2/00 nao especificadas
anteriormente
741 6410-7/00 Banco Central
742 6421-2/00 Bancos comerciais
743 6422-1/00 Bancos mulltiplos, com carteira comercial
744 6423-9/00 Caixas econdmicas
745 01/07/6424 Bancos cooperativos
746 02/07/6424 Cooperativas centrais de crédito
747 03/07/6424 Cooperativas de crédito mutuo
748 04/07/6424 Cooperativas de crédito rural
749 6431-0/00 Bancos multiplos, sem carteira comercial
750 6432-8/00 Bancos de investimento
751 6433-6/00 Bancos de desenvolvimento
752 6434-4/00 Agéncias de fomento
753 01/02/6435 Sociedades de crédito imobiliario
754 02/02/6435 Associacdes de poupanca e empréstimo
755 03/02/6435 Companhias hipotecarias
756 6436-1/00 Sociedades de credlt?i,nf;r:]a::r;?:g;nemo e investimento -
757 6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor
758 01/07/6438 Bancos de cambio
Outras instituicdes de intermediag&o n&o monetéaria ndo
759 6436-7/99 gspecificadas anteﬁormeme
760 6440-9/00 Arrendamento mercantil
761 6450-6/00 Sociedades de capitalizacido
762 6461-1/00 Holdings de institui¢des financeiras
763 6462-0/00 Holdings de instituicdes néo financeiras
764 6463-8/00 QOutras sociedades de participacéo, exceto holdings
765 01/01/6470 Fundos de investirn_entq _gx_ceto previdenciarios e
imobiliarios
766 02/01/6470 Fundos de investimento previdenciarios
767 03/01/6470 Fundos de investimento imobiliarios
768 6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring
769 6492-1/00 Securitizagdo de créditos
770 6493-0/00 Administracéo de consérpio_s para aquisicéo de bens e
direitos
771 01/09/6499 Clubes de investimento
772 02/09/6499 Sociedades de investimento
773 03/09/6499 Fundo garantidor de crédito
774 04/09/6499 Caixas de financiamento de corporacdes
775 05/09/6499 Concesséo de crédito pelas OSCIP
776 6499-9/99 Outras atividades de servigo_s financeiros nédo especificadas
anteriormente
777 01/01/6511 Sociedade seguradora de seguros vida
778 02/01/6511 Planos de auxilio-funeral
779 6512-0/00 Sociedade seguradora de seguros néo vida
780 6520-1/00 Sociedade seguradora de seguros-satide
781 6530-8/00 Resseguros
782 6541-3/00 Previdéncia complementar fechada
783 6542-1/00 Previdéncia complementar aberta
784 6550-2/00 Planos de saude
785 01/08/6611 Bolsa de valores
786 02/08/6611 Bolsa de mercadorias
787 03/08/6611 Bolsa de mercadorias e futuros
788 04/08/6611 Administracdo de mercados de balc&o organizados
789 01/06/6612 Corretoras de titulos e valores mobiliérios
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790 02/06/6612 Distribuidoras de titulos e valores mobiliarios
791 03/06/6612 Corretoras de cambio
792 04/06/6612 Corretoras de contratos de mercadorias
793 05/06/6612 Agentes de investimentos em aplica¢des financeiras
794 6613-4/00 Administracéo de cartdes de crédito
795 01/03/6619 Servicos de liquidacéo e custodia
796 02/03/6619 Correspondentes de instituicdes financeiras
797 03/03/6619 Representacoes de bancos estrangeiros
798 04/03/6619 Caixas eletronicos
799 05/03/6619 Operadoras de cartées de débito
Outras atividades auxiliares dos servigos financeiros ndo
800 6619-3/99 especificadas
anteriormente
801 01/05/6621 Peritos e avaliadores de seguros
802 02/05/6621 Auditoria e consultoria atuarial
803 6622-3/00 CorretorgsAe agentes de seguros, de pl'anos de
previdéncia complementar e de saide
Atividades auxiliares dos seguros, da previdéncia
804 6629-1/00 complementar e dos planos
de saude ndo especificadas anteriormente
805 6630-4/00 Atividades de administragio d~e fundos por contrato ou
COMmiss&o
806 01/02/6810 Compra e venda de iméveis préprios
807 02/02/6810 Aluguel de iméveis proprios
808 03/02/6810 Loteamento de imdveis proprios
809 01/08/6821 Corretagem na compra e venda e avaliacdo de iméveis
810 02/08/6821 Corretagem no aluguel de iméveis
811 6822-6/00 Gestdo e administracdo da propriedade imobilidria
812 01/07/6911 Servicos advocaticios
813 02/07/6911 Atividades auxiliares da justica
814 03/07/6911 Agente de propriedade industrial
815 6912-5/00 Cartdrios
816 01/06/6920 Atividades de contabilidade
817 02/06/6920 Atividades de consultoria e auditoria contébil e tributaria
Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto
818 7020-4/00 consultoria técnica
especifica
819 7111-1/00 Servicos de arquitetura
820 7112-0/00 Servicos de engenharia
821 01/07/7119 Servicos de cartografia, topografia e geodésia
822 02/07/7119 Atividades de estudos geolégicos Desde que néo haja atividade de mineracéo.
823 03/07/7119 Servicos de desenho teechElJcec:1 L?ﬁ:onados a arquitetura e
824 04/07/7119 Servicos de pericia técnica relacionados a seguranca do
trabalho
Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura
825 7119-7/99 nao especificadas
anteriormente
826 7120-1/00 Testes e andlises técnicas Desde que nédo haja anélise de produto sujeito a vigilancia sanitaria.
Desde que as andlises clinicas laboratoriais sejam executadas em
827 7210-0/00 Pesquisa e desenvql\_/imento expe_rimental em ciéncias laboratérios com licenga ambiental vé!ida e néo he_xja coleta de individuos de
fisicas e naturais fauna e flora nativas no ambiente
natural.
Desde que as andlises clinicas laboratoriais sejam executadas em laboratérios
. . . T com licenca
828 7220-7/00 Pesquisa e desenvol\{lmento experimental em ciéncias ambiental valida e ndo haja coleta de individuos de fauna e flora nativas no
sociais e humanas .
ambiente
natural.
829 7311-4/00 Agéncias de publicidade
Agenciamento de espagos para publicidade, exceto em
830 7312-2/00 veiculos de
comunicacio
831 7319-0/01 Criacdo de estandes para feiras e exposicdes
832 7319-0/02 Promocéo de vendas
833 7319-0/03 Marketing direto
834 7319-0/04 Consultoria em publicidade
Outras atividades de publicidade n&o especificadas
835 7319-0/99 am’?ariormente p
836 7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinido publica
837 02/02/7410 Design de interiores
838 03/02/7410 Design de produto
839 7410-2/99 Atividades de design ndo especificadas anteriormente
840 7420-0/01 Atividades de producéo de fo_tografias, exceto aérea e
submarina
841 7420-0/02 Atividades de producéo de fotografias aéreas e submarinas
842 7420-0/03 Laboratorios fotogréficos
843 7420-0/04 Filmagem de festas e eventos
844 7420-0/05 Servigos de microfiimagem
845 01/01/7490 Servigos de traducdo, interpretacdo e similares
846 02/01/7490 Escafandria e mergulho
847 03/01/7490 Servigos de agronomia ede cons:u_lloria as atividades
agricolas e pecudrias
848 04/01/7490 Atividades de ipt_ermediagéo e agenci_amem_g qe servigos
e negoécios em geral, exceto imobiliarios
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas,
849 05/01/7490 culturais e
artisticas
Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas nédo
850 7490-1/99 especificadas
anteriormente
Desde que néo haja clinica.
Desde que ndo haja comercializagéo e/ou 0 uso de medicamentos
controlados e/ou equipamentos de diagndsticos por imagem.
Desde que néo haja prestagéo de servico como autorizado & execugéo de
acdes complementares relativas ao sanitarismo animal, conferindo-lhe a
851 condicéo de cada_strado, habili_tadol credenciado, responsavel téc_nico,lco_mo,
por exemplo, realizando a vacinagdo contra brucelose, exames diagnésticos
contra brucelose, tuberculose e mormo, ou ainda, a emiss&o de Guias de
Transito Animal GTA.
Desde que ndo haja prestagéo de servigos de inspecédo sanitaria de produtos
de origem animal para estabelecimentos de abate registrados na Adapar.
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7500-1/00 Atividades veterinarias
852 7711-0/00 Locaggio de automéveis sem condutor Desde que n&o haja manutengéo n\w]t;icgﬂ;cra e/ou lavagem e/ou abastecimento
Locagdo de embarcagdes sem tripulagdo, exceto para fins Desde que ndo haja manutencéo mecéanica e/ou lavagem e/ou abastecimento de
853 01/05/7719 . ~
recreativos embarcacéo.
854 02/05/7719 Locagdo de aeronaves sem tripulagio Desde que néo haja manutengég mecanica e/ou lavagem e/ou abastecimento
e aeronaves.
855 7719-5/99 Locagéo de outros meios de transporte néo especificados Desde que nao haja manutencéo megénica e/ou lavagem e/ou abastecimento
anteriormente, sem condutor veicular.
Desde que ndo haja manutencédo mecanica e/ou lavagem e/ou abastecimento
856 7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos veicular e
embarcacéo.
857 7722-5/00 Aluguel de fitas de video, DVDs e similares
858 7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuario, joias e acessorios
859 01/02/7729 Aluguel de aparelhos de jogos eletrénicos
Aluguel de mdveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico
860 02/02/7729 e pessoal;
instrumentos musicais
Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos ndo
861 7729-2/99 especificados
anteriormente
862 7731-4/00 Aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem Desde que ndo haja manutencao melcénica e/ou lavagem e/ou abastecimento
operador veicular.
863 010217732 Aluguel de maquinas e equipamentos para construcéo Desde que ndo haja manutencédo mecanica e/ou lavagem e/ou abastecimento
sem operador, exceto andaimes veicular.
864 02/02/7732 Aluguel de andaimes
865 7733-1/00 Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorio
Aluguel de maquings € gquipame,ntos para extragao de Desde que n&o haja manutencéo e/ou reparagéo e/ou lavagem de maquinarios e
866 7739-0/01 minérios e petréleo,
sem operador equipamentos.
867 7739-0/03 Aluguel de palcos, cokberturas e Outras_ estruturas de uso Desde que ndo haja o aluguel de banheiros quimicos.
temporario, exceto andaimes
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e Desde que n&o haja manutencédo mecanica e/ou lavagem e/ou abastecimento de
868 7739-0/99 industriais ndo veiculos
especificados anteriormente, sem operador motorizados.
869 7740-3/00 Gestdo de ativos intangiveis ndo financeiros
870 7810-8/00 Selecéo e agenciamento de méo de obra
871 7820-5/00 Locacédo de méo de obra temporaria
872 7830-2/00 Fornecimento e gestio de recursos humanos para terceiros
873 7911-2/00 Agéncias de viagens
874 7912-1/00 Operadores turisticos
Servicos de reservas e outros servigos de turismo nao
875 7990-2/00 especificados
anteriormente
876 01/01/8011 Atividades de vigilancia e seguranca privada
877 02/01/8011 Servicos de adestramento de cées de guarda Desde que ndo haja gg%gg?ggojoiugﬁi% %%gglg}g'; de estimagdo CNAE
878 8012-9/00 Atividades de transporte de valores
879 8020-0/01 Atividades de monitorament9 Qe sistemas de seguranca
eletrénico
880 8020-0/02 Outras atividades de servicos de seguranca
881 8030-7/00 Atividades de investigacéo particular
882 8111-7/00 Servigos combinados para apoio_a_ediﬁcios, exceto
condominios prediais
883 8112-5/00 Condominios prediais
884 8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicilios
Desde que néo haja esterilizagéo e/ou reprocessamento de produtos
relacionados a satde por: gas 6xido de etileno ou suas misturas, radiacao
ionizante, ou outro meio de esterilizagéo.
885 8129-0/00 Atividades de limpeza n&o especificadas anteriormente Desde que ndo haja irradiacéo de alimentos por radiac&o ionizante.
886 8130-3/00 Atividades paisagisticas
887 8211-3/00 Servicos combinados de escritério e apoio administrativo
888 01/09/8219 Fotocopias
Preparacgéo de documentos e servigos especializados de
889 8219-9/99 apoio administrativo
nao especificados anteriormente
890 8220-2/00 Atividades de teleatendimento
891 8230-0/01 Servigos de organizagao de feiras, congressos, exposi¢oes
e festas
892 8291-1/00 Atividades de cobranca e informacdes cadastrais
Desde que ndo haja envasamento, fracionamento e/ou empacotamento de
produtos relacionados a salde, tais como: engarrafamento de produtos
893 8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato liquidos, incluindo alimentos e bebidas, empacotamento de sélidos,
envasamento em aerossois ou empacotamento de preparados farmacéuticos.
894 01/07/8299 Medicdo de consumo de energia elétrica, gas e agua
895 02/07/8299 Emiss&o de vales-alimentac&o, vales-transporte e similares
896 03/07/8299 Servicos de gravacdo de carimbos, exceto confeccdo
897 04/07/8299 Leiloeiros independentes
898 05/07/8299 Servicos de levantamento de fundos sob contrato
899 06/07/8299 Casas lotéricas
900 07/07/8299 Salas de acesso a Internet
Outras atividades de servigos prestados principalmente as
901 8299-7/99 empresas ndo
especificadas anteriormente
902 8411-6/00 Administracédo publica em geral
Regulacao das atividades de satide, educagéo, servicos
903 8412-4/00 culturais e outros
Servicos sociais
904 8413-2/00 Regulacéo das atividades econémicas
905 8421-3/00 Relaces exteriores
906 8422-1/00 Defesa
Desde que a atividade se restrinja a mediagdo e conciliagdo, sem restri¢cdo de
liberdade de pessoas ou presenca de celas ou espacos de confinamento e
nédo se destine a pessoas com alta vulnerabilidade.
Desde que nao envolva atividades relacionados a administragéo de
penitenciarias e o fornecimento de servicos correcionais, inclusive de
reabilitagéo, e/ou a prestacéo de servigos de assisténcia a satde.
907 8423-0/00 Justica
Desde que nao haja realizag&o de obras para instalagéo, operagéo de unidades
908 8424-8/00 Seguranga e ordem publica fisicas
sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.
909 8425-6/00 Defesa Civil Desde que néo haja realizacéo de ot;::;i E;,L):ua instalagéo, operagéo de unidades
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sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.
910 8430-2/00 Seguridade social obrigatéria
911 8531-7/00 Educacéo superior - graduacéo Desde que trate exclusivamente de ensino na modalidade a distancia.
912 8532-5/00 Educacéo superior - graduagéo e pés-graduacéo Desde que trate exclusivamente de ensino na modalidade a distancia.
913 8533-3/00 Educacéo superior - pés-graduacéo e extensao Desde que trate exclusivamente de ensino na modalidade a distancia.
914 8541-4/00 Educacéo profissional de nivel técnico Desde que trate exclusivamente de ensino na modalidade a distancia.
915 8542-2/00 Educacéo profissional de nivel tecnoldgico Desde que trate exclusivamente de ensino na modalidade a distancia.
Desde que ndo haja a geracéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
916 01/03/8550 Administracéo de caixas escolares conforme normas
técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que ndo haja a geracéo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
917 02/03/8550 Atividades de apoio a educagéo, exceto caixas escolares conforme normas
técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que n&o haja predominancia de idosos, criangas ou pessoas com
918 01/09/8592 Ensino de danca dificuldades de
locomog&o.
. A Desde que ndo haja predominancia de idosos, criangas ou pessoas com
919 02/09/8592 Ensino de artes cénicas, exceto danca dificuldades de locomogso.
Desde que n&o haja predominancia de idosos, criangas ou pessoas com
920 03/09/8592 Ensino de musica dificuldades de
locomogé&o.
Desde que ndo haja predominancia de idosos, criancas ou pessoas com
921 8592-9/99 Ensino de arte e cultura ndo especificado anteriormente dificuldades de
locomog&o.
Desde que ndo haja predominancia de idosos, criancas ou pessoas com
922 8593-7/00 Ensino de idiomas dificuldades de
locomogé&o.
923 01/06/8599 Formacéo de condutores
924 02/06/8599 Cursos de pilotagem
925 03/06/8599 Treinamento em informéatica
926 04/06/8599 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Desde que ndo haja predominancia de idosos, criancas ou pessoas com
927 05/06/8599 Cursos preparatérios para concursos dificuldades de
locomog&o.
Desde que ndo haja a geragédo de Residuos Sélidos Classe | Perigosos,
conforme normas técnicas vigentes, no processo industrial.
Desde que néo haja ensino de culinéria e/ou estética.
928 8599-6/99 Outras atividades de ensino n&o especificadas Desde que ndo haja predominancia de idosos, criangas ou pessoas com
3 anteriormente dificuldades de locomog&o.
Desde que néo haja atividades hospitalares e locais cujos pacientes necessitem
929 8660-7/00 Atividades de apoio & gestdo de salde de cuidados
especiais.
Desde que ndo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que ndo haja atividades de clubes, restaurantes
dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de teatros, cinemas, 6peras, auditérios de
estudios de radio e televisdo, auditérios em geral e assemelhados.
930 01/09/9001 Producéo teatral
Desde que ndo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que ndo haja atividades de clubes, restaurantes
dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de teatros, cinemas, 6peras, auditérios de
estudios de radio e televisdo, auditérios em geral e assemelhados.
931 02/09/9001 Producéo musical
Desde que néo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que néo haja atividades de clubes, restaurantes
dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de teatros, cinemas, 6peras, auditérios de
estudios de radio e televiséo, auditérios em geral e assemelhados.
932 03/09/9001 Producéo de espetéaculos de danca
Desde que néo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que néo haja atividades de clubes, restaurantes
933 06/09/9001 Atividades de sonorizagéo e de iluminagéo dangantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que néo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que ndo haja atividades de clubes, restaurantes
dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que ndo haja atividades de teatros, cinemas, 6peras, auditérios de
estldios de radio e televiséo, auditérios em geral e assemelhados.
Desde que néo haja obras para instalacéo, operagéo de unidades recreativas,
areas de lazer, empreendimentos esportivos e/ou outras unidades fisicas
sujeitas a licenciamento ambiental ou cadastro.
Artes cénicas, espetaculos e atividades complementares
néo especificados anteriormente
934 9001-9/99
935 01/07/9002 Atividades de artistas plésticqs, jornalistas independentes e
escritores
936 02/07/9002 Restauracéo de obras de arte
Desde que néo haja atividades de casas de shows, casas noturnas, boates e
assemelhados. Desde que néo haja atividades de clubes, restaurantes
dancantes, bingo, bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e
assemelhados.
Desde que nao haja atividades de teatros, cinemas, 6peras, auditérios de
estldios de radio e televisédo, auditérios em geral e assemelhados.
Gestdo de espacos para artes cénicas, espetaculos e
outras atividades artisticas
937 9003-5/00
938 9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos
Atividades de museus e de exploracéo de lugares e
939 01/03/9102 prédios histéricos e atre;)r;éesgsimilareg
940 02/03/9102 Restauracao e conservacdo de lugares e prédios histéricos
. Desde que néo haja atividades de clubes, restaurantes dancantes, bingo,
941 01/05/9200 Casas de bingo bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e assemelhados.
Desde que nao haja atividades de clubes, restaurantes dangantes, bingo,
942 02/03/9200 Exploracéo de apostas em corridas de cavalos bilhares, clubes de
tiro, centro de eventos, boliches e assemelhados.
Exploracédo de jogos de azar e apostas néo especificados Desde que néo haja atividades de clubes, restaurantes dancantes, bingo,
anteriormente bilhares, clubes de tiro, centro de eventos, boliches e assemelhados.
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Desde que ndo haja atividades de teatros, cinemas, 6peras, auditérios de

943 9200-3/99 estldios de radio e televisédo, auditérios em geral e assemelhados.
944 9311-5/00 Gestdo de instalacdes de esportes
945 01/01/9319 Producéo e promogéo de eventos esportivos
Desde que ndo haja obras para instalacéo, operagdo de unidades recreativas,
out tividad i « ificad areas de lazer, empreendimentos esportivos e/ou outras unidades fisicas
946 9319-1/99 utras atividades esportivas nao especiiicadas sujeitas a licenciamento
anteriormente ) ~ o
ambiental ou cadastro e que néo haja atividades envolvendo caga e pesca de
qualquer natureza.
Desde que as atividades de jogos eletrdnicos sejam realizadas
947 04/08/9329 Exploracéo de jogos eletrdnicos recreativos exglgswar_nen_te na modalidade online € Cffda jogo receba uma classificagéo
etéria indicativa de acordo com a avaliagdo do Estado, assegurando que o
contetdo seja apropriado para o publico-alvo
Desde que n&o haja obras para instalagéo, operacéo de unidades recreativas,
Atividades de organizag@es associativas patronais e areas de lazer,
948 9411-1/00 P . . . . .
empresariais empreendimentos esportivos e/ou outras unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental ou cadastro.
949 9412-0/01 Atividades de fiscalizacdo profissional
Desde que ndo haja obras para instalacéo, operacdo de unidades recreativas,
areas de lazer,
950 9412-0/99 Outras atividades associativas profissionais empreendlmentps esportivos e/ou_outras unidades fisicas sujeitas a
licenciamento ambiental ou cadastro.
Desde que néo haja obras para instalagdo, operacéo de unidades recreativas,
- R areas de lazer, empreendimentos esportivos e/ou outras unidades fisicas
951 9420-1/00 Atividades de organizagdes sindicais sujeitas a licenciamento
ambiental ou cadastro.
Desde que n&o haja obras para instalagéo, operacéo de unidades recreativas,
areas de lazer,
952 9430-8/00 Atividades de associagdes de defesa de direitos sociais empreendimentos esportivos e/ou outras unidades fisicas sujeitas a
licenciamento
ambiental ou cadastro.
Desde que ndo haja obras para instalagéo, operacéo de unidades recreativas,
areas de lazer,
953 9491-0/00 Atividades de organizagdes religiosas ou filoséficas empreendimentos esportivos e/ou outras unidades fisicas sujeitas a
licenciamento
ambiental ou cadastro.
Desde que néo haja obras para instalagéo, operacéo de unidades recreativas,
L - o areas de lazer, empreendimentos esportivos e/ou outras unidades fisicas
954 9492-8/00 Atividades de organizagdes politicas sujeitas a licenciamento
ambiental ou cadastro.
Desde que néo haja obras para instalagéo, operacéo de unidades recreativas,
Atividades d L iati ligadas & cul areas de lazer,
955 9493-6/00 tividades de organlza(;oeza;s'f:ua vas ligadas a cultura e empreendimentos esportivos e/ou outras unidades fisicas sujeitas a
licenciamento
ambiental ou cadastro.
Desde que néo haja obras para instalagéo, operacéo de unidades recreativas,
areas de lazer,
956 9499-5/00 Atividades associativas nédo especificadas anteriormente empreendimentos esportivos e/ou outras unidades fisicas sujeitas a
licenciamento
ambiental ou cadastro.
957 9511-8/00 Reparacédo e mgnutengao de (_:qmputadores ede
equipamentos periféricos
058 9512-6/00 Reparacéo e manuten(;_éo d? equipamentos de
comunicacao
Reparacdo e manutencdo de equipamentos
959 9521-5/00 eletroeletronicos de uso pessoal
e doméstico
960 01/01/9529 Reparacéo de calcados, bolsas e artigos de viagem
961 02/01/9529 Chaveiros
962 03/01/9529 Reparacéo de reldgios
963 04/01/9529 Reparagdo de bicicletas, trl_(:lclos € outros veiculos néo Desde que ndo haja tratamento quimico superficial.
motorizados
964 05/01/9529 Reparacéo de artigos do mobiliario
965 06/01/9529 Reparacéo de joias Desde que n&o haja tratamento quimico superficial.
Reparacéo e manutengdo de outros objetos e equipamentos
966 9529-1/99 pessoais e Desde que nio haja tratamento quimico superficial.
domésticos ndo especificados anteriormente
967 01/07/9601 Lavanderias
968 03/07/9601 Toalheiros
969 02/02/9609 Atividades matrimoniais
Exploracéo de méquinas de servicos pessoais acionadas
970 04/02/9609 bor moeda
971 07/02/9609 Alojamento de animais domésticos
972 08/02/9609 Higiene e embelezamento de animais domésticos
973 9609-2/99 Outras atividades de Servigos pessoais ndo especificadas
anteriormente
974 9700-5/00 Servicos domésticos
975 9900-8/00 Organismos internacionais e outras instituicdes
extraterritoriais
ANEXO Il
ATIVIDADES DE ALTO RISCO
CNAE Descri¢do da Atividade
0161-0/01 Servico de pulverizagdo e controle de pragas agricolas
1091-1/01 Fabricac8o de produtos de panificacdo industrial
1099-6/07 Fabricagcdo de alimentos dietéticos e complementos alimentares
1122-4/04 Fabricac8o de bebidas isotbnicas
1510-6/00 Curtimento e outras preparagdes de couro
1531-9/02 Acabamento de calgados de couro sob contrato
1532-7/00 Fabricagdo de ténis de qualquer material
1533-5/00 Fabricac8o de calcados de material sintético
1539-4/00 Fabricacdo de calcados de materiais ndo especificados anteriormente
1540-8/00 Fabricac8o de partes para calcados, de qualquer material
1610-2/03 Serrarias com desdobramento de madeira em bruto
1610-2/04 Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto — resserragem
1610-2/05 Servico de tratamento de madeira realizado sob contrato
1621-8/00 Fabricacdo de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada
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1622-6/01 Fabricac8o de casas de madeira pré-fabricadas

1622-6/02 Fabricacdo de esquadrias de madeira e de pecas de madeira para instalacées industriais e comerciais

1622-6/99 Fabricac8o de outros artigos de carpintaria para construcao

1623-4/00 Fabricacdo de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira

1629-3/01 Fabricacdo de artefatos diversos de madeira, exceto méveis

1629-3/02 Fabricacdo de artefatos diversos de cortica, bambu, palha, vime e outros materiais trancados, exceto méveis

1710-9/00 Fabricacdo de celulose e outras pastas para a fabricacéo de papel

1721-4/00 Fabricacdo de papel

1722-2/00 Fabricacdo de cartolina e papel-cartédo

1731-1/00 Fabricacdo de embalagens de papel

1732-0/00 Fabricacdo de embalagens de cartolina e papel-cartédo

1733-8/00 Fabricacdo de chapas e de embalagens de papeldo ondulado

1741-9/01 Fabricacdo de formularios continuos

1741-9/02 Fabricacdo de produtos de papel, cartolina, papel-cartdo e papeldo ondulado para uso comercial e de escritério

1742-7/01 Fabricacdo de fraldas descartaveis

1742-7/02 Fabricacdo de absorventes higiénicos

1742-7/99 Fabricacdo de produtos de papel para uso doméstico e higiénico-sanitario ndo especificados anteriormente

1749-4/00 Fabricagdo de produtos de pastas celuldsicas, papel, cartolina, papel-cartdo e papeldo ondulado ndo
) especificados anteriormente

1811-3/01 Impressé&o de jornais

1811-3/02 Impresséo de livros, revistas e outras publicagdes periddicas

1812-1/00 Impresséo de material de seguranca

1813-0/01 Impressdo de material para uso publicitario

1813-0/99 Impresséo de material para outros usos

1821-1/00 Servicos de pré-impressao

1830-0/01 Reproducgdo de som em qualquer suporte

1830-0/02 Reproducdo de video em qualquer suporte

1830-0/03 Reproducao de software em gualquer suporte

1910-1/00 Coquerias

1921-7/00 Fabricagdo de produtos do refino de petréleo

01/05/1922 Formulacdo de combustiveis

02/05/1922 Rerrefino de 6leos lubrificantes

1922-5/99 Fabricagdo de outros produtos derivados do petréleo, exceto produtos do refino

1931-4/00 Fabricagdo de alcool

1932-2/00 Fabricagdo de biocombustiveis, exceto alcool

2011-8/00 Fabricagdo de cloro e alcalis

2012-6/00 Fabricacdo de intermediarios para fertilizantes

01/04/2013 Fabricagcdo de adubos e fertilizantes organominerais

02/04/2013 Fabricac8o de adubos e fertilizantes, exceto organominerais

2014-2/00 Fabricagdo de gases industriais

01/03/2019 Elaboragdo de combustiveis nucleares

2019-3/99 Fabricagdo de outros produtos quimicos inorganicos ndo especificados anteriormente

2021-5/00 Fabricagdo de produtos petroquimicos basicos

2022-3/00 Fabricagcdo de intermediarios para plastificantes, resinas e fibras

2029-1/00 Fabricagdo de produtos quimicos organicos ndo especificados anteriormente

2031-2/00 Fabricacdo de resinas termoplasticas

2032-1/00 Fabricacdo de resinas termofixas

2033-9/00 Fabricacdo de elastdmeros

2040-1/00 Fabricagdo de fibras artificiais e sintéticas

2051-7/00 Fabricagdo de defensivos agricolas

2052-5/00 Fabricacdo de desinfestantes domissanitarios

2061-4/00 Fabricacdo de sabbes e detergentes sintéticos

2062-2/00 Fabricacdo de produtos de limpeza e polimento

2063-1/00 Fabricacdo de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

2071-1/00 Fabricagdo de tintas, vernizes, esmaltes e lacas

2072-0/00 Fabricacdo de tintas de impressédo

2073-8/00 Fabricagcdo de impermeabilizantes, solventes e produtos afins

2091-6/00 Fabricacdo de adesivos e selantes

01/04/2092 Fabricagdo de pélvoras, explosivos e detonantes

02/04/2092 Fabricagdo de artigos pirotécnicos

03/04/2092 Fabricacdo de fésforos de seguranca

2093-2/00 Fabricacdo de aditivos de uso industrial

2094-1/00 Fabricacdo de catalisadores

01/01/2099 Fabricagcdo de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos quimicos para fotografia

2099-1/99 Fabricac8o de outros produtos quimicos ndo especificados anteriormente

2110-6/00 Fabricagcdo de produtos farmoguimicos

01/01/2121 Fabricacdo de medicamentos alopéticos para uso humano

02/01/2121 Fabricagdo de medicamentos homeopaticos para uso humano

03/01/2121 Fabricacdo de medicamentos fitoterdpicos para uso humano

2122-0/00 Fabricagdo de medicamentos para uso veterinario

2123-8/00 Fabricac8o de prepara¢fes farmacéuticas

2211-1/00 Fabricagdo de pneumaticos e de camaras-de-ar

2212-9/00 Reforma de pneumaticos usados

2219-6/00 Fabricacdo de artefatos de borracha nédo especificados anteriormente

2221-8/00 Fabricac8o de laminados planos e tubulares de material plastico

2222-6/00 Fabricacdo de embalagens de material plastico

2223-4/00 Fabricac8o de tubos e acessoérios de material plastico para uso na construcéo
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01/03/2229 Fabricac8o de artefatos de material plastico para uso pessoal e doméstico

02/03/2229 Fabricacdo de artefatos de material plastico para usos industriais

03/03/2229 Fabricac8o de artefatos de material plastico para uso na construcdo, exceto tubos e acessarios
2229-3/99 Fabricacdo de artefatos de material plastico para outros usos ndo especificados anteriormente
2311-7/00 Fabricacdo de vidro plano e de seguranca

2312-5/00 Fabricacdo de embalagens de vidro

2320-6/00 Fabricacdo de cimento

01/03/2330 Fabricacdo de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
02/03/2330 Fabricacdo de artefatos de cimento para uso na construcéo

03/03/2330 Fabricacdo de artefatos de fibrocimento para uso na constru¢ao

04/03/2330 Fabricacdo de casas pré-moldadas de concreto

05/03/2330 Preparacdo de massa de concreto e argamassa para construcao

2330-3/99 Fabricacdo de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes
2341-9/00 Fabricacdo de produtos ceramicos refratarios

01/07/2342 Fabricac8o de azulejos e pisos

02/07/2342 Fabricacdo de artefatos de cerdmica e barro cozido para uso na construcéo, exceto azulejos e pisos
01/04/2349 Fabricacdo de material sanitario de ceramica

2349-4/99 Fabricacdo de produtos ceramicos nao-refratarios ndo especificados anteriormente
01/05/2391 Britamento de pedras, exceto associado a extracéo

02/05/2391 Aparelhamento de pedras para construcdo, exceto associado a extracio

03/05/2391 Aparelhamento de placas e execucéo de trabalhos em marmore, granito, ardésia e outras pedras
2392-3/00 Fabricacdo de cal e gesso

02/01/2392 Fabricacdo de abrasivos

2399-1/99 Fabricacdo de outros produtos de minerais ndo-metdlicos ndo especificados anteriormente
2411-3/00 Producéo de ferro-gusa

2412-1/00 Producéo de ferroligas

2421-1/00 Produc¢édo de semi-acabados de ago

01/09/2422 Producédo de laminados planos de ago ao carbono, revestidos ou ndo

02/09/2422 Produc¢édo de laminados planos de acos especiais

01/07/2423 Producéo de tubos de aco sem costura

02/07/2423 Produc¢édo de laminados longos de aco, exceto tubos

01/05/2424 Producéo de arames de ago

02/05/2424 Producgéo de relaminados, trefilados e perfilados de aco, exceto arames

2431-8/00 Producéo de tubos de ago com costura

2439-3/00 Producéo de outros tubos de ferro e aco

02/05/2441 Producéo de laminados de aluminio

2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos

2443-1/00 Metalurgia do cobre

02/01/2449 Producédo de laminados de zinco

2449-1/99 Metalurgia de outros metais ndo-ferrosos e suas ligas ndo especificados anteriormente
2451-2/00 Fundicéo de ferro e aco

2452-1/00 Fundicdo de metais ndo-ferrosos e suas ligas

2511-0/00 Fabricagdo de estruturas metélicas

2512-8/00 Fabricacdo de esquadrias de metal

2513-6/00 Fabricacdo de obras de caldeiraria pesada

2521-7/00 Fabricagcdo de tanques, reservatérios metalicos e caldeiras para aguecimento central
2522-5/00 Fabricacdo de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aguecimento central e para veiculos
01/04/2531 Producéo de forjados de aco

02/04/2531 Producéo de forjados de metais ndo-ferrosos e suas ligas

01/02/2532 Producéo de artefatos estampados de metal

02/02/2532 Metalurgia do p6

2541-1/00 Fabricagdo de artigos de cutelaria

2542-0/00 Fabricagdo de artigos de serralheria, exceto esquadrias

2543-8/00 Fabricacdo de ferramentas

01/01/2550 Fabricacdo de equipamento bélico pesado, exceto veiculos militares de combate

02/01/2550 Fabricacdo de armas de fogo, outras armas e municées

2591-8/00 Fabricacdo de embalagens metdlicas

01/06/2592 Fabricagcdo de produtos de trefilados de metal padronizados

02/06/2592 Fabricagdo de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados

2593-4/00 Fabricacdo de artigos de metal para uso doméstico e pessoal

01/03/2599 Servicos de confeccao de armacdes metdlicas para a construcdo

2599-3/99 Fabricacdo de outros produtos de metal ndo especificados anteriormente

2610-8/00 Fabricacdo de componentes eletronicos

2621-3/00 Fabricacdo de equipamentos de informatica

2622-1/00 Fabricac8o de periféricos para equipamentos de informética

2631-1/00 Fabricacdo de equipamentos transmissores de comunicagio, pecas e acessorios

2632-9/00 Fabricac8o de aparelhos telefénicos e de outros equipamentos de comunicagdo, pecas e acessorios
2640-0/00 Fabricacdo de aparelhos de recepcéo, reproducéo, gravacdo e amplificacdo de audio e video
2651-5/00 Fabricac8o de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

2652-3/00 Fabricagdo de crondmetros e relégios

2660-4/00 Fabricac8o de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiacéo
01/01/2670 Fabricacdo de equipamentos e instrumentos 6pticos, pegas e acessorios

02/01/2670 Fabricacdo de aparelhos fotograficos e cinematogréaficos, pecas e acessoérios

2680-9/00 Fabricacdo de midias virgens, magnéticas e opticas

01/04/2710 Fabricac8o de geradores de corrente continua e alternada, pecas e acessorios

02/04/2710 Fabricagdo de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, pecas e acessorios
03/04/2710 Fabricac8o de motores elétricos, pecas e acessorios
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2721-0/00 Fabricacdo de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veiculos automotores

01/08/2722 Fabricacdo de baterias e acumuladores para veiculos automotores

02/08/2722 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veiculos automotores

2731-7/00 Fabricacdo de aparelhos e equipamentos para distribuicéo e controle de energia elétrica

2732-5/00 Fabricacdo de material elétrico para instalacdes em circuito de consumo

2733-3/00 Fabricagdo de fios, cabos e condutores elétricos isolados

01/06/2740 Fabricacdo de lampadas

02/06/2740 Fabricacdo de luminérias e outros equipamentos de iluminagédo

2751-1/00 Fabricacdo de fogdes, refrigeradores e maquinas de lavar e secar para uso domeéstico, pecas e acessorios

01/07/2759 Fabricacdo de aparelhos elétricos de uso pessoal, pecas e acessoérios

2759-7/99 Fabricac8o de outros aparelhos eletrodomésticos ndo especificados anteriormente, pecas e acessorios

01/02/2790 Fabricacdo de eletrodos, contatos e outros artigos de carvao e grafita para uso elétrico, eletroimés e isoladores

02/02/2790 Fabricacdo de equipamentos para sinaliza¢éo e alarme

2790-2/99 Fabricacdo de outros equipamentos e aparelhos elétricos ndo especificados anteriormente

2811-9/00 Fabricacdo de motores e turbinas, pecas e acessarios, exceto para avides e veiculos rodoviarios

2812-7/00 Fabricacdo de equipamentos hidraulicos e pneumaticos, pecas e acessorios, exceto valvulas

2813-5/00 Fabricacdo de valvulas, registros e dispositivos semelhantes, pecas e acessorios

01/03/2814 Fabricacdo de compressores para uso industrial, pecas e acessorios

02/03/2814 Fabricacdo de compressores para uso ndo-industrial, pecas e acessorios

01/01/2815 Fabricacdo de rolamentos para fins industriais

02/01/2815 Fabricac8o de equipamentos de transmissdo para fins industriais, exceto rolamentos

01/06/2821 Fabricggao de fornos industriais, aparelhos e equipamentos ndo-elétricos para instalagdes térmicas, pecas e
acessorios

02/06/2821 Fabricacdo de estufas e fornos elétricos para fins industriais, pecas e acessorios

01/04/2822 Fabricagdo de maquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevagdo de pessoas, pecas e acessoérios

02/04/2822 Fabricagdo de maquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevagdo de cargas, pecas e acessorios

2823-2/00 Fabricgu_;éo de maquinas e aparelhos de refrigeracéo e ventilagéo para uso industrial e comercial, pegas e
acessorios

01/01/2824 Fabricacdo de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial

02/01/2824 Fabricacdo de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso ndo-industrial

2825-9/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para saneamento basico e ambiental, pecas e acessoérios

01/01/2829 Fabricggéo de méaquinas de escrever, calcular e outros equipamentos ndo- eletrénicos para escritério, pecas e
acessorios

2829-1/99 Fabricgu_;éo de outras maquinas e equipamentos de uso geral ndo especificados anteriormente, pecas e
acessorios

2831-3/00 Fabricagdo de tratores agricolas, pecas e acessorios

2832-1/00 Fabricacdo de equipamentos para irrigacéo agricola, pecas e acessorios

2833-0/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a agricultura e pecudria, pecas e acessorios, exceto para irrigacao

2840-2/00 Fabricagdo de maquinas-ferramenta, pecas e acessorios

2851-8/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a prospeccao e extracdo de petréleo, pecas e acessorios

2852-6/00 Fabricggéo de ogtras maquinas e equipamentos para uso na extragéo mineral, pegas e acessorios, exceto na
extracdo de petréleo

2853-4/00 Fabricacdo de tratores, pecas e acessorios, exceto agricolas

2854-2/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentagéo e construcao, pe¢as e acessorios,
exceto tratores

2861-5/00 Fabricacdo de maquinas para a industria metallrgica, pecas e acessorios, exceto maguinas-ferramenta

2862-3/00 Fabricacdo de maquinas e equipamentos para as industrias de alimentos, bebidas e fumo, pecas e acessorios

2863-1/00 Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a industria téxtil, pecas e acessorios

2864-0/00 Fabricggéo de maquinas e equipamentos para as industrias do vestuario, do couro e de cal¢ados, pegas e
acessorios

2865-8/00 Fabricggéo de maquinas e equipamentos para as industrias de celulose, papel e papeldo e artefatos, pecas e
acessorios

2866-6/00 Fabricacdo de maquinas e equipamentos para a industria do plastico, pecas e acessorios

2869-1/00 Fabric,agéo de méaquinas e equipamentos para uso industrial especifico ndo especificados anteriormente, pegas e
acessorios

01/07/2910 Fabricacdo de automoveis, camionetas e utilitarios

02/07/2910 Fabricagcdo de chassis com motor para automdéveis, camionetas e utilitarios

03/07/2910 Fabricacdo de motores para automéveis, camionetas e utilitarios

01/04/2920 Fabricacdo de caminhées e 6nibus

02/04/2920 Fabricagcdo de motores para caminhdes e 6nibus

01/01/2930 Fabricacdo de cabines, carrocerias e reboques para caminhdes

02/01/2930 Fabricacdo de carrocerias para 6nibus

03/01/2930 Fabricagdo de cabines, carrocerias e reboques para outros veiculos automotores, exceto caminhées e 6nibus

2941-7/00 Fabricac8o de pecas e acessorios para o sistema motor de veiculos automotores

2942-5/00 Fabricagcdo de pecas e acessorios para os sistemas de marcha e transmisséo de veiculos automotores

2943-3/00 Fabricac8o de pecas e acessorios para o sistema de freios de veiculos automotores

2944-1/00 Fabricagcdo de pecas e acessorios para o sistema de direcdo e suspenséo de veiculos automotores

2945-0/00 Fabricac8o de material elétrico e eletrbnico para veiculos automotores, exceto baterias

01/02/2949 Fabricacdo de bancos e estofados para veiculos automotores

2949-2/99 Fabricac8o de outras pegas e acessorios para veiculos automotores ndo especificadas anteriormente

01/03/3011 Construcdo de embarcagdes de grande porte

02/03/3011 Construcdo de embarcacdes para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

3012-1/00 Construcdo de embarcacdes para esporte e lazer

3031-8/00 Fabricac8o de locomotivas, vagdes e outros materiais rodantes

3032-6/00 Fabricacdo de pecas e acessorios para veiculos ferroviarios

3041-5/00 Fabricac8o de aeronaves

3042-3/00 Fabricacdo de turbinas, motores e outros componentes e pecas para aeronaves

3050-4/00 Fabricacdo de veiculos militares de combate
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3092-0/00 Fabricac8o de bicicletas e triciclos ndo-motorizados, pecas e acessorios
3099-7/00 Fabricacdo de equipamentos de transporte ndo especificados anteriormente
3101-2/00 Fabricacdo de mdveis com predominancia de madeira
3102-1/00 Fabricacdo de méveis com predominancia de metal
3103-9/00 Fabricacdo de mdveis de outros materiais, exceto madeira e metal
3104-7/00 Fabricacéo de colchdes
01/06/3211 Lapidacdo de gemas
02/06/3211 Fabricacdo de artefatos de joalheria e ourivesaria
03/06/3211 Cunhagem de moedas e medalhas
3212-4/00 Fabricacdo de bijuterias e artefatos semelhantes
3220-5/00 Fabricac8o de instrumentos musicais, pecas e acessorios
3230-2/00 Fabricacdo de artefatos para pesca e esporte
3240-0/01 Fabricacdo de jogos eletrbnicos
3240-0/02 Fabricacdo de mesas de bilhar, de sinuca e acess6rios ndo associada a locacdo
3240-0/03 Fabricacdo de mesas de bilhar, de sinuca e acessorios associada a locacdo
3240-0/99 Fabricacdo de outros brinquedos e jogos recreativos ndo especificados anteriormente
01/07/3250 Fabricacdo de instrumentos ndo-eletrénicos e utensilios para uso médico, cirargico, odontoldgico e de laboratério
02/07/3250 Fabricacdo de mobiliario para uso médico, cirlrgico, odontoldgico e de laboratério
03/07/3250 Fabricagdo de aparelhos e utensilios para correcéo de defeitos fisicos e aparelhos ortopédicos em geral sob
encomenda
Fabricagdo de aparelhos e utensilios para correcéo de defeitos fisicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto
04/07/3250
sob encomenda
05/07/3250 Fabricacdo de materiais para medicina e odontologia
01/02/3292 Fabricacdo de roupas de protecdo e seguranca e resistentes a fogo
02/02/3292 Fabricagcdo de equipamentos e acessorios para seguranca pessoal e profissional
3299-0/01 Fabricacdo de guarda-chuvas e similares
3299-0/02 Fabricacdo de canetas, lapis e outros artigos para escritério
3299-0/03 Fabricacdo de letras, letreiros e placas de qualguer material, exceto luminosos
3299-0/04 Fabricagdo de painéis e letreiros luminosos
3299-0/05 Fabricacdo de aviamentos para costura
3299-0/99 Fabricacdo de produtos diversos nao especificados anteriormente
01/05/3511 Geracdo de energia elétrica
3812-2/00 Coleta de residuos perigosos
01/03/4644 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
02/03/4644 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinario
4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
01/06/4679 Comeércio atacadista de tintas, vernizes e similares
04/06/4679 Comércio atacadista especializado de materiais de construcdo néo especificados anteriormente
4679-6/99 Comeércio atacadista de materiais de construgdo em geral
01/08/4681 Comércio atacadista de alcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petroleo, exceto
lubrificantes, néo realizado
por trans portador retalhista (TRR)
02/08/4681 Comércio atacadista de combustiveis realizado por transportador retalhista (TRR)
03/08/4681 Comeércio atacadista de combustiveis de origem vegetal, exceto alcool carburante
04/08/4681 Comércio atacadista de combustiveis de origem mineral em bruto
05/08/4681 Comércio atacadista de lubrificantes
4682-6/00 Comércio atacadista de gas liguefeito de petréleo (GLP)
4683-4/00 Comeércio atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
01/02/4684 Comércio atacadista de resinas e elastdbmeros
02/02/4684 Comércio atacadista de solventes
4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos guimicos e petroguimicos ndo especificados anteriormente
02/07/4687 Comeércio atacadista de residuos e sucatas ndo-metalicos, exceto de papel e papelao
01/03/4711 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - hipermercados
02/03/4711 Comeércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - supermercados
4731-8/00 Comércio varejista de combustiveis para veiculos automotores
4732-6/00 Comeércio varejista de lubrificantes
01/07/4771 Comércio varejista de produtos farmacéuticos, sem manipulagdo de férmulas
02/07/4771 Comeércio varejista de produtos farmacéuticos, com manipulagéo de férmulas
03/07/4771 Comércio varejista de produtos farmacéuticos homeopaticos
4784-9/00 Comeércio varejista de gas liglefeito de petréleo (GLP)
4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios
4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos
4789-0/09 Comércio varejista de armas e munigdes
4911-6/00 Transporte ferroviario de carga
01/04/4912 Transporte ferroviario de passageiros intermunicipal e interestadual
02/04/4912 Transporte ferroviario de passageiros municipal e em regido metropolitana
03/04/4912 Transporte metroviario
01/03/4921 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, municipal
02/03/4921 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, intermunicipal em regido metropolitana
01/01/4922 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, intermunicipal, exceto em regiao metropolitana
02/01/4922 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, interestadual
03/01/4922 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, internacional
4924-8/00 Transporte escolar
01/09/4929 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
Transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
02/09/4929 . ;
internacional
03/09/4929 Organizacéo de excursdes em veiculos rodoviarios préprios, municipal
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04/09/4929 Organizacéo de excursdes em veiculos rodoviarios préprios, intermunicipal, interestadual e internacional
4929-9/99 Outros transportes rodoviarios de passageiros nédo especificados anteriormente
03/02/4930 Transporte rodoviério de produtos perigosos
01/07/5211 Armazéns gerais - emissdo de warrant
5211-7/99 Depositos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-moveis
5222-2/00 Terminais rodoviarios e ferroviarios
5223-1/00 Estacionamento de veiculos
01/01/5240 Operacdo dos aeroportos e campos de aterrissagem
01/08/5510 Hotéis
02/08/5510 Apart-hotéis
03/08/5510 Motéis
5821-2/00 Edicdo integrada a impressao de livros
5822-1/00 Edicdo integrada a impressao de jornais
5823-9/00 Edicdo integrada a impressao de revistas
5829-8/00 Edicdo integrada a impressao de cadastros, listas e outros produtos graficos
5914-6/00 Atividades de exibicdo cinematografica
8122-2/00 Imunizacéo e controle de pragas urbanas
8230-0/02 Casas de festas e eventos
01/01/8610 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgéncias
02/01/8610 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgéncias
01/05/8630 Atividade médica ambulatorial com recursos para realizacdo de procedimentos cirrgicos
02/05/8630 Atividade médica ambulatorial com recursos para realizacdo de exames complementares
03/05/8630 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
07/05/8630 Atividades de reproducdo humana assistida
8630-5/99 Atividades de atencdo ambulatorial ndo especificadas anteriormente
01/02/8640 Laboratorios de anatomia patolégica e citolégica
02/02/8640 Laboratoérios clinicos
03/02/8640 Servicos de dialise e nefrologia
04/02/8640 Servicos de tomografia
05/02/8640 Servicos de diagnéstico por imagem com uso de radiag&o ionizante, exceto tomografia
06/02/8640 Servicos de ressonancia magnética
07/02/8640 Servicos de diagnéstico por imagem sem uso de radiacéo ionizante, exceto ressonancia magnética
08/02/8640 Servicos de diagndéstico por registro grafico - ECG, EEG e outros exames anélogos
09/02/8640 Servicos de diagnéstico por métodos 6pticos - endoscopia e outros exames analogos
10/02/8640 Servicos de guimioterapia
11/02/8640 Servicos de radioterapia
9311-5/00 Gestao de instalacdes de esportes
9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares
9319-1/99 Outras atividades esportivas ndo especificadas anteriormente
9321-2/00 Pargues de diversdo e parques tematicos
01/08/9329 Discotecas, danceterias, salbes de danca e similares
9329-8/99 Outras atividades de recreacao e lazer ndo especificadas anteriormente
01/07/9601 Lavanderias
02/07/9601 Tinturarias
03/07/9601 Toalheiros
01/03/9603 Gestdo e manutencdo de cemitérios
02/03/9603 Servi¢os de cremacao
03/03/9603 Servicos de sepultamento
04/03/9603 Servicos de funerarias
ANEXO 11l
AIVIDADES COM RESTRICAO QUANTO AO DISTANCIAMENTO
CNAE Descricao da Atividade
B050030100 Extracao de carvao mineral
B050030200 Beneficiamento de carvao mineral
B060000100 Extracao de petroleo e gas natural
B060000200 Extracao e beneficiamento de xisto
B060000300 Extracao e beneficiamento de areias betuminosas
B071030100 Extracao de minerio de ferro
B071030200 Pelotizacao, sinterizacao e outros beneficiamentos de minerio de ferro
B072190100 Extracao de minerio de aluminio
B072190200 Beneficiamento de minerio de aluminio
B072270100 Extracao de minerio de estanho
B072270200 Beneficiamento de minerio de estanho
B072350100 Extracao de minerio de manganes
B072350200 Extracao de minerio de manganes
B072430100 Extracao de minerio de metais preciosos
B072430200 Beneficiamento de minerio de metais preciosos
B072510000 Extracao de minerais radioativos
B072940100 Extracao de minerios de niobio e titanio
B072940200 Extracao de minerio de tungstenio
B072940300 Extracao de minerio de niquel
B072940400 Extracao de minerios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metalicos nao-ferrosos nao especificados anteriormente
Beneficiamento de minerios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais metalicos nao-ferrosos nao especificados
B072940500 :
anteriormente
B081000100 Extracao de ardosia e beneficiamento associado
B081000200 Extracao de granito e beneficiamento associado

B081000300

Extracao de marmore e beneficiamento associado
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B081000400 Extracao de calcario e dolomita e beneficiamento associado
B081000500 Extracao de gesso e caulim
B081000600 Extracao de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
B081000700 Extracao de argila e beneficiamento associado
B081000800 Extracao de saibro e beneficiamento associado
B081000900 Extracao de basalto e beneficiamento associado
B081001000 Beneficiamento de gesso e caulim associado a extracao
B081009900 Extracao e britamento de pedras e outros materiais para construcao e beneficiamento associado
B089160000 Extracao de minerais para fabricacao de adubos, fertilizantes e outros produtos quimicos
B089240100 Extracao de sal marinho
B089240200 Extracao de sal-gema
B089240300 Refino e outros tratamentos do sal
B089320000 Extracao de gemas (pedras preciosas e semipreciosas)
B089910100 Extracao de grafita
B089910200 Extracao de quartzo
B089910300 Extracao de amianto
B089919900 Extracao de outros minerais hao-metalicos nao especificados anteriormente
N823000200 Casas de festas e eventos
R932980100 Discotecas, danceterias, saloes de danca e similares
ANEXO IV

ATESTADO TECNICO

ENGENHEIRO/ARQUITETO:

CREA-PR/CAU-PR: [ cMmC:

ENDERECO:

EDIFICACAO

ENDERECO:

QUADRA: LOTE:

METRAGEM CONSTRUIDA: METRAGEM UTILIZADA:

Através do presente ATESTO que o imével acima descrito, foi construido de acordo com as normas técnicas de construgdo civil,
CERTIFICANDO, portanto, a higidez e seguranc¢a da construcao, pois néo foi constatado problemas estruturais que impe¢am o seu uso, estando
assim em condic¢des de ser explorado com a finalidade n&o residencial.

Nome:
Telefone:
CREA-PR/CAU-PR: Assinatura

ANEXO V
BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIARIO

1 - IDENTIFICACAO DO REQUERENTE

Relacéo com o Imével | () Proprietario ( ) Compromissério () Locatério () Outro___
Nome | | CPF |
Telefones: | | E-mail |

Endereco de Correspondéncia |

2 — IDENTIFICACAO DO RESPONSAVEL TECNICO

Nome CPF |

Profissional () Engenheiro(a) () Arquiteto(a) Registro n°

Telefones | E-mail

Endereco de Correspondéncia |

Complemento/Bairro | | Cidade | | CEP [ 86047-210
3 - IDENTIFICACAO DO IMOVEL

Inscricéo Imobiliaria | Data | | Quadra
Enderego Do Imével [ No

Bairro | | Complemento

Area Total Construida Cadastro Imobiliario (IPTU) |

4 — DESCRICAO DAS AREAS CONSTRUIDAS E CARACTERISTICAS DO IMOVEL

Area Regularizada (HABITE-SE) M2

Area Utilizada pela Empresa/Estabelecimento HABITE-SE () Sim () Ndo M2

Area Restante do Imével HABITE-SE () Sim () Nao M2

- Comercial M2

- Residencial M2

Area Total Construida do Imével M2

TIPO DE CONSTRUCAO PISCINA (Tamanho m2) _ ELEVADOR

Casa ( ) Isim J¢ ) | Nao | ) sim | ( )y [Nao ¢ )
Apartamento ( ) | ESTRUTURA ( ) | REVESTIMENTO EXTERNO

Sala Comercial ( ) Madeira ( ) Reboco ( )
Loja ( ) Tijolo ( ) Massa Fina/Massa Corrida ( )
Subsolo/Garagem ( ) Concreto ( ) Especial/Marmore/Vidro ( )
Galpdo ( ) Metélica ( ) Sem ( )
Telheiro ( ) | sem ( ) | PINTURA EXTERNA

IndUstria ( ) VEDACOES Caiacéo ( )
Especial ( ) Nao ( ) Plastica/Textura/Grafiato ( )
AR CONDIC. CENTRAL Tijolo ( ) Oleo/Esmalte ( )
sim [ ( ) [ Nao [ ¢( ) N&o ( ) | Especial ( )
ESCADA ROLANTE Gesso/Vidro ( ) Sem ( )
sim [ ( ) | Nao | ( ) Sem ( ) | REVESTIMENTO INTERNO

ESTADO DE CONSERVACAO ESQUADRIA Reboco ( )
Otimo [ ( ) | Madeira [ ( ) | Massa Fina/Massa Corrida ( )
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Bom ( ) Ferro ( ) Ceramica/Pedra ( )
Regular ( ) Aluminio ( ) Madeira/Marmore ( )
Ruim ( ) PVC ( ) Sem ( )
PISO COBERTURA PINTURA INTERNA

Brita/Pedrisco/Terra ( ) Telha ( ) Caiacao ( )
Cimento/Paver ( ) Fibrocimento/Metal ( ) Plastica/Textura/Grafiato ( )
Madeira ( ) | Laje ( ) | Oleo/Esmalte ( )
Taco/Ceramica ( ) Vidro ( ) Especial ( )
Granito/Marmore/Pedra ( ) Sem ( ) Sem ( )
INSTALAGCAO SANITARIA FORRO INSTALACAO ELETRICA

Externa ( ) Madeira ( ) Aparente ( )
Interna ( ) Chapas/PVC ( ) Semi-Embutida ( )
Duas Internas ( ) Laje ( ) Embutida ( )
Mais de duas internas ( ) Gesso ( ) Especial ( )
Sem ( ) Sem ( ) Sem ( )

5 — CROQUI/DESENHO DO IMOVEL - Obs.: Destacar o local ocupado pela atividade comercial

6 — INFORMACOES
a) Devera ser apresentada a cpia e comprovante de pagamento da ART referente ao Laudo
b) As caracteristicas constatadas seréo utilizadas para apuracio da base de calculo dos tributos imobiliarios;
c) A inexisténcia ou apresentac&o parcial da documentagdo comprobatéria da execugdo dos servigos implica no céalculo do imposto por
arbitramento, nos termos da legislagdo vigente
7 - DECLARACOES
Eu, responsavel técnico pela edificagdo identificado no item 02 desse formulario:
a) Atesto que o imével acima descrito foi construido de acordo com as normas técnicas e tem aparéncia solida;
b) Certifico a higidez e seguranca da construgdo, pois ndo apresenta problemas estruturais que impecam o seu uso, estando assim em
condicdes de ser explorado para fins comerciais;
¢) Certifico as &reas construidas e caracteristicas informadas acima correspondem a realidade do imével objeto
do pedido;

Londrina _de de

Assinatura do Responsavel Técnico Carimbo Profissional

ANEXO VI

Dados necessarios para o Laudo de Protecédo Acustica
Laudo de Protecdo Aculstica Emissao: [Data de emisséo do laudo]
1. Identificacdo do Estabelecimento:
Nome do Estabelecimento: [Nome do estabelecimento]
CNPJ: [CNPJ do estabelecimento]
Endereco: [Endereco completo do estabelecimento]
Nome Fantasia: [Nome fantasia do estabelecimento, se houver]
Responsavel Legal: [Nome completo do responséavel legal pelo estabelecimento]
CPF/CNPJ do Responsével: [CPF ou CNPJ do responsavel legal]
Telefone de Contato: [Telefone de contato do estabelecimento]
E-mail: [Enderecgo de e-mail do estabelecimento]
2. Atividades e Equipamentos Sonoros:
Tipo(s) de Atividades: [Listar todas as atividades desenvolvidas no estabelecimento, ex: restaurante, bar, loja, etc.]
Equipamentos Sonoros Utilizados: [Listar todos os equipamentos sonoros utilizados, ex: caixas de som, amplificadores, microfones, instrumentos
musicais, etc., incluindo marca e modelo]
3. Zoneamento e Categoria de Uso:

Zoneamento: [Informar o zoneamento da edificagdo conforme o Plano Diretor do Municipio, ex: zona residencial, comercial, industrial, etc.]
Categoria de Uso: [Informar a categoria de uso da edificagcdo, ex: residencial, comercial, industrial, mista, etc.]

4. Horério de Funcionamento:

Dias da Semana: [Listar os dias da semana em que o estabelecimento funciona]
Horario de Inicio e Término: [Informar o horario de inicio e término do funcionamento do estabelecimento]

5. Capacidade ou Lotagdo Maxima:

Capacidade Maxima de Pessoas: [Informar o nimero maximo de pessoas que o estabelecimento pode receber simultaneamente]
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6. Planta de Layout Interno:

Anexo: [Anexar planta de layout interno do imével, em escala adequada, com indicagdo dos espagos protegidos, como salas de atendimento,
escritorios, etc.]

7. Niveis de Ruido:

Niveis Maximos Permitidos: [Informar os niveis maximos de ruido permitidos para o local, conforme legislacdo municipal e ABNT NBR 10151]
Medicdo do Ruido Atenuado no Entorno:

Pontos de Medigéo: [Indicar os pontos de medicédo do ruido no entorno do estabelecimento]

Horarios de Medigdo: [Informar os horarios em que as medi¢des foram realizadas]

Resultados das Medi¢8es: [Apresentar os resultados das medi¢gGes, em decibéis (dB), com indicag&o do nivel de presséo sonora (Leq) e nivel de
presséo sonora de pico (Lpeak), conforme ABNT NBR 10151]

8. Descrigdo da Protecao Acustica:

Materiais Utilizados: [Listar e descrever detalhadamente os materiais utilizados na prote¢do acUstica da edificacéo, incluindo caracteristicas
acusticas, como indice de redugdo sonora (Rw), coeficiente de absorgdo sonora (aw), etc.]

Solugdes Técnicas Adotadas: [Descrever as solugdes técnicas adotadas para o tratamento acustico, como paredes, pisos, tetos, portas, janelas,
revestimentos, barreiras acusticas, etc.]

Conformidade com a NPT 011 do Corpo de Bombeiros: [Declarar que a proteg@o acuUstica adotada na edificacdo estd em conformidade com a
NPT 011 do Corpo de Bombeiros]

9. Declaragéo do Responsavel Legal:

Declaragédo: "Eu, [nome completo do responsavel legal], CPF/CNPJ [CPF/CNPJ do responsavel legal], declaro que as informagdes contidas neste
Laudo de Protegdo Acustica sdo verdadeiras e que o estabelecimento [nome do estabelecimento] estad em conformidade com a legislagédo vigente,
incluindo a Lei n° 13.904/2025, o Cédigo de Posturas do Municipio e as normas técnicas da ABNT, no que se refere aos niveis de ruido e protegéo
acustica."

10. Profissional Técnico Habilitado:
Nome Completo: [Nome completo do profissional técnico habilitado]

Registro Profissional (CREA/CAU): [Nimero de registro do profissional no CREA ou CAU]
Assinatura: [Assinatura do profissional técnico habilitado]

ANEXO VI
ATIVIDADES NAS QUAIS A EMISSAO DO ALVARA DE LICENCA DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO E CONDICIONADA
CNAE Descrigao da Atividade Condicionada &/ao: Base Legal For[na de
autacdo

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, seré avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024, Estabelecimento

B050030100 Extracéo de carvéo mineral Artigo 257 € Paragrafo Gnico. Fixo

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenca de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024, Estabelecimento

B050030200 | Beneficiamento de carvéo mineral Artigo 257 e Paragrafo Unico. Fixo

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicdo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024, Estabelecimento

B060000100 | Extracéo de petréleo e gas natural Artigo 257 e Paragrafo tnico. Fixo

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicdo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

’ . . )
B060000200 Extracdo e beneficiamento de xisto Lei Municipal n° 13.903/2024, Estabelecimento

Artigo 257 e Paréagrafo Unico. Fixo
Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e
Funcionamento.
B060000300 Extra(;_éo e beneficiamento de areias Lei_ Municipal n® }3.903{2Q24, E_stabelecimento
betuminosas Artigo 257 e Paragrafo Unico. Fixo

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, ser& avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024, Estabelecimento
Artigo 257 e Paragrafo unico. Fixo

B071030100 Extragdo de minerio de ferro
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Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenca de Localizacdo e

Funcionamento.

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B072190100

Extragdo de minério de aluminio

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B072190200

Beneficiamento de minério de aluminio

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n° 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo unico.

Estabelecimento
Fixo

B072270100

Extracdo de minério de estanho

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B072270200

Beneficiamento de minério de estanho

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo tnico.

Estabelecimento
Fixo

B072350100

Extragdo de minério de manganés

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizag&o e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B072350200

Beneficiamento de minério de
manganés

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenca de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo tnico.

Estabelecimento
Fixo

B072430100

Extracdo de minério de metais preciosos

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicdo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B072430200

Beneficiamento de minério de metais
preciosos

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, ser& avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B072510000

Extracdo de minerais radioativos

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n°® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo unico.

Estabelecimento
Fixo

B072940100

Extracdo de minérios de niobio e
titdnio

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, ser& avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo unico.

Estabelecimento
Fixo

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
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CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e
Funcionamento.

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo unico.

Estabelecimento
Fixo

B072940300

Extragdo de minério de niquel

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n° 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo unico.

Estabelecimento
Fixo

B072940400

Extragdo de minérios de cobre,
chumbo, zinco e outros minerais
metélicos nao-ferrosos néo
especificados anteriormente

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n°® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B072940500

Beneficiamento de minérios de cobre,
chumbo, zinco e outros minerais
metélicos nao-ferrosos nédo
especificados anteriormente

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n° 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B081000100

Extracédo de arddsia e beneficiamento
associado

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, seré avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B081000200

Extracéo de granito e beneficiamento
associado

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B081000300

Extracdo de marmore e beneficiamento
associado

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, ser& avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B081000400

Extracao de calcério e dolomita e
beneficiamento associado

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicdo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B081000500

Extracdo de gesso e caulim

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicdo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B081000600

Extracéo de areia, cascalho ou
pedregulho e beneficiamento
associado

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n° 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B081000700

Extracdo de argila e beneficiamento
associado

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n° 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo unico.

Estabelecimento
Fixo

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
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importancia paisagistica ou ecol6gica, cujo potencial, seré avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo unico.

Estabelecimento
Fixo

B081000900

Extracéo de basalto e beneficiamento
associado

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagédo e

Funcionamento.

Lei Municipal n° 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B081001000

Beneficiamento de gesso e caulim
associado a extracdo

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagédo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B081009900

Extrac&o e britamento de pedras e
outros materiais para construgéo e
beneficiamento associado

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicdo do Alvara de Licenga de Localizagédo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo tnico.

Estabelecimento
Fixo

B089160000

Extracdo de minerais para fabricagao
de adubos, fertilizantes e outros
produtos quimicos

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, seré avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n° 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo tnico.

Estabelecimento
Fixo

B089240100

Extrac&o de sal marinho

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagédo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B089240200

Extracdo de sal-gema

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenca de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo tnico.

Estabelecimento
Fixo

B089240300

Refino e outros tratamentos do sal

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicdo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B089320000

Extracdo de gemas (pedras preciosas e
semipreciosas)

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, ser& avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo Unico.

Estabelecimento
Fixo

B089910100

Extracéo de grafita

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n°® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo unico.

Estabelecimento
Fixo

B089910200

Extragdo de quartzo

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, ser& avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e

Funcionamento.

Lei Municipal n® 13.903/2024,
Artigo 257 e Paragrafo unico.

Estabelecimento
Fixo

Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, serd avaliado pela
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CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e
Funcionamento.

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

Lei Municipal n° 13.903/2024,

Estabelecimento

B089910300 Extragdo de amianto Artigo 257 e Paragrafo unico. Fixo
Distanciamento minimo de 2.000 (dois mil) metros do perimetro urbano ou de
nucleos residenciais ou em areas que apresentem potencial turistico,
importancia paisagistica ou ecolégica, cujo potencial, sera avaliado pela
CODEL, IPPUL e SEMA, os quais deverao ser consultados antes da
expedicéo do Alvara de Licenga de Localizagéo e
Funcionamento.
Extracéo de outros minerais nao- . - .
ps: ~ g Lei Municipal n° 13.903/2024, Estabelecimento
B089919900 metal_lcos néo especificados Artigo 257 e Paragrafo tnico. Fixo
anteriormente
Apresentacdo do Estudo de Impacto de Vizinhanga . . 5
Fabricagéo de produtos do refino de . Lei Mun|C|paI_ n 13'205/2024 ¢ Estabelecimento
C192170000 petréleo (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n° 413/2025. Fixo
Apresentacdo do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n° 13.905/2024 e
. Di to Municipal n°® 413/2025. i
C192250100 | Formulag&o de combustiveis (PGRI). ecreto Municipai n Eis;sbeleumento
Apresentacédo do Estudo de Impacto de Vizinhanca . -
Lei Municipal n° 13.905/2024 e .
C192250200 Rerrefino de 6leos lubrificantes (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n°® 413/2025. Eisxtgbelemmento
Fabricag&o de outros produtos Apresentagdo do Estudo de Impacto de Vizinhanga Lei Municipal n° 13.905/2024 e
C192259900 ginr\g?]gs do petrdleo, exceto produtos (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n° 413/2025. E;tsbmeumento
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n°® 13.905/2024 e
- 5 .
192250901 | Fabricacéo de asfalto (PGRY). Decreto Municipal n°® 413/2025. Eis:gbeleumento
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
Fabricagédo de graxas, parafina, como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
AP - o .
192259902 vaselina, &gua-ras ceras e outros (PGRY). Decreto Municipal n°® 413/2025. Eis;gbelemmento
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga Lei Municipal n° 13.905/2024 e
C193140000 | Fabricag&o de alcool (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. E;tgbele(:lmento
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga Lei Municipal n° 13.905/2024 e
€193220000 Zﬁ‘:zglcaga" de biocombustiveis, xCet0 | () nor enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n° 413/2025. Eisxtgbe'ec'me”to
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
- 5 .
C201180000 Fabricagéo de cloro e alcalis (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. E;tgbele(:lmento
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
- . o - o )
201260000 Fat_)r'lcagao de intermediérios para (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. E_stabelemmento
fertilizantes Fixo
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
- - L o .
201340100 Fabncagag de »adubos e fertilizantes (PGRI). Decreto Municipal n°® 413/2025. E_stabelemmento
organo-minerais Fixo
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
Fabricagdo de adubos e fertilizantes, como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
c ) - 5 .
€201340200 exceto organo- minerais (PGRY). Decreto Municipal n°® 413/2025. Eis;(tgbelemmento
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
N . - D Municipal n° 413/2025. i
C201420000 | Fabricagédo de gases industriais (PGRI). ecreto Municipal n° 413/2025 Eis;gbelemmento
Apresentacédo do Estudo de Impacto de Vizinhanga Lei Municipal n° 13.905/2024 &
C201930100 | Elaboragéo de combustiveis nucleares | (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. E;tgbelemmento
N Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhancga (EIV) por enquadrar-se
gsm;z??]g%g;ﬁgz ﬁ;%duws como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
- 5 .
©201939900 | especificados anteriormente (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. Eis;(tgbelemmento
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
N - - o )
202150000 F§1brlcagao de produtos petroquimicos (PGR). Decreto Municipal n°® 413/2025. E_stabelemmento
basicos Fixo
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
Fabricacéo de intermediarios para como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
©202230000 plastificantes, resinas e fibras (PGR). Decreto Municipal n°® 413/2025. Eis);tgbelemmento
Fabricacso d dut P Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
oragé:fi?g:onéi Sgeﬂizzﬁg?'cos como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
- 5 .
202910000 | anteriormente (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. Eis;(tgbelemmento
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
N . p— Di Municipal n° 413/2025. i
C203120000 Fabricagéo de resinas termoplasticas (PGRI). ecreto Municipal n° 413/2025 Eis)fgbeleumento
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
- 5 .
C203210000 Fabricagéo de resinas termofixas (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. E;tgbelemmento
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
- . D to Municipal n® 413/2025. i
C203390000 | Fabricagéo de elastomeros (PGRI). ecreto Municipal Eis).(tgbelemmento
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
icacé D Municipal n° 413/2025. i
204010000 Eab(lgagao de fibras artificiais e (PGRI). ecreto Municipal n® 413/2025 E_stabeleumento
sintéticas Fixo
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
o . . Di Municipal n° 413/2025. i
C205170000 Fabricacédo de defensivos agricolas (PGRI). ecreto Municipal n° 413/2025 E;tgbelemmento

Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco

Lei Municipal n® 13.905/2024 e

Decreto Municipal n® 413/2025.
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€205250000 domissanitarios (PGRI). Fixo
Apresentagao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
Fabricagéo de tintas, vernizes, Decreto Municipal n® 413/2025. | Estabelecimento
€207110000 esmaltes e lacas (PGRI). Fixo
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
) . Decreto Municipal n® 413/2025. iment
C207110001 Fabricagédo de tintas a base de agua (PGRI). P E;tsbeleumen o
Apresentagédo do Estudo de Impacto de Vizinhanga Lei Municipal n° 13.905/2024 e
. . . i 1t
C207200000 | Fabricagéo de tintas de impressao (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. Eis;sbelemmen 0
a izinh: ) -
Fabricagdo de impermeabilizantes, Apresentaggo do Estudo de Impacto de Vizinhanca Lei Municipal n°® 13.905/2024 e Estabelecimento
C207380000 | solventes e produtos afins (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. Fixo
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga Lei Municipal n° 13.905/2024 e
. . . i 1t
C209160000 | Fabricagéo de adesivos e selantes (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. Eis;sbelemmen 0
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n° 13.905/2024 e
Fabricagéo de pélvoras, explosivos e Decreto Municipal n® 413/2025. | Estabelecimento
C209240100 detonantes (PGRI). Fixo
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n°® 13.905/2024 e
. L Decreto Municipal n°® 413/2025. i t
C209240200 Fabricagéo de artigos pirotécnicos (PGRI). ¢ P Eis;gbelemmen 0
Apresentacdo do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
Decreto Municipal n°® 413/2025. | Estabeleci 1t
C209240300 | Fabricacéo de fésforos de seguranga (PGRI). P F;S elecimento
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n° 13.905/2024 e
- . . Decreto Municipal n® 413/2025. i t
C209320000 Fabricag&o de aditivos de uso industrial | (PGRI). P Eis)fgbelemmen 0
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
) Decreto Municipal n°® 413/2025. i t
C209410000 Fabricag&o de catalisadores (PGRI). P Eis;gbelemmen 0
Fabricag&o de chapas, filmes, papéis e | Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga Lei Municipal n° 13.905/2024 e
outros materiais e produtos quimicos . P o Estabelecimento
C209910100 para fotografia (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. Fixo
Fabricag&o de outros produtos Apresentacédo do Estudo de Impacto de Vizinhanga Lei Municipal n° 13.905/2024 e
quimicos néo especificados . - o Estabelecimento
C209919900 anteriormente (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n°® 413/2025. Fixo
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
. Decreto Municipal n® 413/2025. i 1t
C211060000 Fabricag&o de produtos farmoquimicos (PGRI). P Eis)fgbelemmen o
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
Fabricac&o de medicamentos como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
ati Decreto Municipal n® 413/2025. i t
212110100 alopéticos para uso humano (PGRY). p Eisfgbelemmen o
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
Fabricagdo de medicamentos para uso Decreto Municipal n°® 413/2025. | Estabelecimento
€212200000 veterinario (PGRI). Fixo
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga Lei Municipal n° 13.905/2024 e
Fabricagéo de preparagdes , . Decreto Municipal H“ 413/2025 Estabelecimento
C212380000 farmacéuticas (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). p | Fixo
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
- Decreto Municipal n® 413/2025. | E leciment
C239230000 | Fabricagéo de cal e gesso (PGRI). P Fiitgbe ecimento
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
. Decreto Municipal n°® 413/2025. | E: leciment
€239910200 | Fabricagéo de abrasivos (PGRI). P Fisxtgbe ecimento
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
Decreto Municipal n°® 413/2025. | Estabelecimento
C241130000 | Produgé&o de ferro-gusa (PGRI). P Fixo !
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
. Decreto Municipal n°® 413/2025. | E: leci
©241210000 | Produgsio de ferroligas (PGRI). P F;‘gbe ecimento
Producéo de aluminio e suas ligas em Apreseniaca do Esiuo de Impacta de Viznhanea Lei Municipal n° 13.905/2024 ¢ Estabelecimento
- i Decreto Municipal n°® 413/2025. )
C244150100 formas primarias (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). p Fixo
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
X Decreto Municipal n°® 413/2025. | Estabelecimento
C244310000 | Metalurgia do cobre (PGRI). P Fixo !
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
Producéo de zinco em formas Decreto Municipal n°® 413/2025. | Estabelecimento
C244910100 primérias (PGRI). Fixo
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
Fabricagédo de anodos para Decreto Municipal n°® 413/2025. | Estabelecimento
€244910300 galvanoplastia (PGRI). Fixo
lurgia d N Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
;\/Ieta urgia de OLl‘.UOS metais naq;_ dos | como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n° 13.905/2024 e
©ITOS0S € suas ligas nao especilicados Decreto Municipal n°® 413/2025. | Estabelecimento
C244919900 anteriormente (PGRI). Fixo
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
Decreto Municipal n°® 413/2025. | E: leciment
€245120000 | Fundicéo de ferro e ago (PGRI). P Fisxtgbe ecimento
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
ica is n&o- Decreto Municipal n® 413/2025. | Estabelecimento
245210000 Ili:;;sdlgao de metais néo-ferrosos e suas (PGRI). P v i

Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco

Lei Municipal n® 13.905/2024 e

Decreto Municipal n® 413/2025.
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C255010100 | pesado, exceto veiculos militares de (PGRI). Fixo
combate
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n°® 13.905/2024 e
Fabricagao de armas de fogo, outras Decreto Municipal n® 413/2025. | Estabelecimento
€255010200 armas e municdes (PGRI). Fixo
o ) . Apresentagao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
Fabricagéio de p'l,h"’?s’ baterias e como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n° 13.905/2024 e
acumuladores elétricos, exceto para Decreto Municipal n° 413/2025 Estabeleci "
C272100000 | veiculos automotores (PGRI). p: . F;S elecimento
N . Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
Z?Er?]i?gggrgg S::Zr\'f%cilos como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
- 5 .
C272280100 | automotores (PGRI). Decreto Municipal n°® 413/2025. FffisxtgbeIe<:|ment0
- . Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
SSS;E?AZISpeasn‘;;‘zr:g’vi?czalginaS e como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n°® 13.905/2024 e
- o .
272280200 automotores (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. FIEith(zjbeleclmento
Apresentagdo do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
a 4 D to Municipal n°® 413/2025. i
D352040100 P(odu@ao de gés, processamento de (PGRY). ecreto Municipal n E_Stabelemmento
gas natural Fixo
- . A tacdo do Estudo de | to de Vizinh ’ -
Atividades relacionadas a esgoto, presentagdo do Estudo de Impacto de Vizinhanca Lei Municipal n® 13.905/2024 e Estabeleciment
E370290000 | exceto a gestdo de redes (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n° 413/2025. F;g elecimento
Verificagdo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na area de recuo e
passeio, materiais e residuos reciclaveis, desde que nao estejam organizados
e devidamente protegidos por cobertura. dever4 manter o ambiente . o o .
E381140000 | Coleta de residuos néo-perigosos organizado, mantendo condi¢des adequadas de higiene e limpeza. ;‘:{' l\élgglmpal n° 13.903/2024, Eis;gbelemmento
Verificag&o in loco - Proibido expor e/ou armazenar na érea de recuo e
passeio, materiais e residuos reciclaveis, desde que néo estejam organizados
e devidamente protegidos por cobertura. Devera manter o ambiente
organizado, mantendo condi¢6es adequadas de higiene e limpeza.
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco (PGRI).
Leis Municipais n° 13.903/2024, Estabelecimento
E381220000 Coleta de residuos perigosos Art. 260 e 13.905/2024 e Fixo
Decreto Municipal n°® 413/2025.
Verificag&o in loco - Proibido expor e/ou armazenar na area de recuo e
passeio, materiais e residuos reciclaveis, desde que ndo estejam organizados
. . B e devidamente protegidos por cobertura. devera manter o ambiente . . o .
E382110000 Tratamento e disposicéo de residuos organizado, mantendo condigdes adequadas de higiene e limpeza. Lei Municipal n° 13.903/2024, Estabelecimento
n&o-perigosos Art. 260. Fixo
Verificagéo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na area de recuo e
passeio, materiais e residuos reciclaveis, desde que ndo estejam organizados
e devidamente protegidos por cobertura. devera manter o ambiente
organizado, mantendo condi¢6es adequadas de higiene e limpeza.
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco (PGRI).
. x : Leis Municipais n° 13.903/2024, ]
E382200000 T:rlita(r:;ir;to e disposigéo de residuos Art. 260 e n° 13.905/2024 e Eis;sbelemmento
perg Decreto Municipal n® 413/2025.
Verificagéo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na testada, a frente do
estabelecimento e &rea de recuo, pegas e carcagas de veiculos automotores,
motocicletas e motonetas, bem como outros residuos e sucatas, desde que
ndo estejam organizados e devidamente protegidos por cobertura. Devera
manter o ambiente organizado, mantendo condi¢6es adequadas de higiene e i ici o i
E383190100 | Recuperagéo de sucatas de aluminio limpeza. Lei Municipal n° 13.903/2024, Estabelecimento
P! Art. 260. Fixo
Verificagéo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na testada, a frente do
estabelecimento e &rea de recuo, pegas e carcagas de veiculos automotores,
motocicletas e motonetas, bem como outros residuos e sucatas, desde que
ndo estejam organizados e devidamente protegidos por cobertura. Devera
E383190900 | Recuperagéo de materiais metalicos, manter o ambiente organizado, mantendo condigdes adequadas de higiene e | | ej Municipal n° 13.903/2024, | Estabelecimento
exceto aluminio limpeza. Art. 260. Fixo
Verificagéo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na area de recuo e
passeio, materiais e residuos reciclaveis, desde que nao estejam organizados
e devidamente protegidos por cobertura. devera manter o ambiente . icinal ne leci
E383270000 | Recuperagéo de materiais plasticos organizado, mantendo condi¢des adequadas de higiene e limpeza. ;ftl ’\gg‘g'c'l’a n° 13.903/2024, Eis):gbe ecimento
Verificag&o in loco - Proibido expor e/ou armazenar na testada, a frente do
estabelecimento e &rea de recuo, pegas e carcagas de veiculos automotores,
motocicletas e motonetas, bem como outros residuos e sucatas, desde que
ndo estejam organizados e devidamente protegidos por cobertura. Devera
E£383949900 | Recuperagéo de materiais néo manter o ambiente organizado, mantendo condicGes adequadas de higiene e | | ej Municipal n° 13.903/2024, Estabelecimento
especificados anteriormente limpeza. Art. 260. Fixo
Verificagdo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na area de recuo e
passeio, materiais e residuos reciclaveis, desde que néo estejam organizados
e devidamente protegidos por cobertura. Devera manter o ambiente
organizado, mantendo condi¢6es adequadas de higiene e limpeza.
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco (PGRI).
— . Leis Municipais n° 13.903/2024 .
Descontaminagéo e outros servigos de ' | Estabelecimento
E390050000 gestao de residuos Art. 260 e 13.905/2024 e Fixo

Decreto Municipal n® 413/2025.

Verificagéo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na area de recuo e
passeio, materiais e residuos reciclaveis, desde que nao estejam organizados
e devidamente protegidos por cobertura. Devera manter o ambiente
organizado, mantendo condi¢6es adequadas de higiene e limpeza.
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco (PGRI).
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E390050001 | qualquer natureza e de agentes Art. 260 e 13.905/2024 e Fixo
fisicos, quimicos e biolégicos Decreto Municipal n® 413/2025.
Verificag&o in loco - Proibido expor e/ou armazenar na testada, a frente do
estabelecimento e &rea de recuo, pegas e carcagas de veiculos automotores,
motocicletas e motonetas, bem como outros residuos e sucatas, desde que
néo estejam organizados e devidamente protegidos por cobertura. Devera
G453070200 | Comércio por atacado de pneumticos e manter o ambiente organizado, mantendo condi¢des adequadas de higiene e Lei Municipal n® 13.903/2024, Estabelecimento
camaras-de-ar limpeza. Art. 258. Fixo
Verificagéo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na testada, a frente do
estabelecimento e area de recuo, pegas e carcacas de veiculos automotores,
motocicletas e motonetas, bem como outros residuos e sucatas, desde que
e . ndo estejam organizados e devidamente protegidos por cobertura. Devera
Comeércio a varejo de pecas e manter o ambiente organizado, mantendo condi¢des adequadas de higiene e Lei Municipal n° 13.903/2024 Estabelecimento
G453070402 | acesso6rios usados para veiculos limpeza. Art. 258 ’ ’ Fixo
automotores - ferro velho i i
Verificagdo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na testada, a frente do
estabelecimento e &rea de recuo, pegas e carcagas de veiculos automotores,
motocicletas e motonetas, bem como outros residuos e sucatas, desde que
néo estejam organizados e devidamente protegidos por cobertura. Devera
6453070500 | Comércio a varejo de pneuméticos e manter o ambiente organizado, mantendo condicdes adequadas de higiene e Lei Municipal n® 13.903/2024, Estabelecimento
3 _de- limpeza. ;
camaras-de-ar Art. 258. Fixo
Verificagéo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na testada, a frente do
estabelecimento e &rea de recuo, pegas e carcagas de veiculos automotores,
motocicletas e motonetas, bem como outros residuos e sucatas, desde que
e néo estejam organizados e devidamente protegidos por cobertura. Devera
Comercio por atacado de pegas e manter o ambiente organizado, mantendo condi¢des adequadas de higiene e Lei Municipal n® 13.903/2024, Estabelecimento
G454120200 | acesso6rios para motocicletas e limpeza. Art. 258 : ’ Fixo
motonetas ) )
Verificag&o in loco - Proibido expor e/ou armazenar na testada, a frente do
estabelecimento e &rea de recuo, pegas e carcagas de veiculos automotores,
motocicletas e motonetas, bem como outros residuos e sucatas, desde que
e . néo estejam organizados e devidamente protegidos por cobertura. Devera
Comércio a varejo de pecas e manter o ambiente organizado, mantendo condi¢des adequadas de higiene e Lei Municipal n® 13.903/2024, Estabelecimento
(454120702 | acessorios usados para motocicletas € | jimpeza. Art. 258 : ’ Fixo
motonetas - ferro velho ) )
Verificag&o in loco - Proibido expor e/ou armazenar na testada, a frente do
estabelecimento e &rea de recuo, pegas e carcagas de veiculos automotores,
motocicletas e motonetas, bem como outros residuos e sucatas, desde que
e . néo estejam organizados e devidamente protegidos por cobertura. Devera
Comer’c!o avarejo de pecas e manter o ambiente organizado, mantendo condi¢des adequadas de higiene e Lei Municipal n° 13.903/2024 Estabelecimento

(G454120703 | acessorios usados para motocicletas e | |impeza. Art. 258 : ’ Fixo
motonetas - oficina mecanica ) )
Comercio atacadista de &lcool
carburante, biodiesel, gasolina e ~ .-

5468180100 demais derivados de petréleo, exceto ?gs;i?;cgzga%gfaidgggngg% de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se Lei Municipal n® 13.905/2024 e Estabelecimento
lubrificantes, néo realizado por ’ Decreto Municipal n® 413/2025. | Fixo
transportador re

L . Lo Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
g:rgr?ég; i?g;?ftgxi‘:tzogggjnve's como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
) L o .

(G468180300 | carburante (PGRI). Decreto Municipal n°® 413/2025. Eisfgbelemmemo
Comércio atacadista de combustiveis Apresentaggo do Estudo de Impacto de Vizinhanca Lei Municipal n® 13.905/2024 e Estabelecimento

G468180400 | de origem mineral em bruto (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. Fixo

Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
Comeércio atacadista de gés liquefeito de Decreto Municipal n°® 413/2025. | Estabelecimento
5468260000 [ 6100 (GLP) (PGRI). Fixo
o . . Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) por enquadrar-se
aarcolas, aduibos, feiizantes o | com Polo Gerador de Risco Lei Municipal n° 13.905/2024 ¢
gricolas, , Decreto Municipal n® 413/2025. | Estabelecimento
(G468340000 | corretivos do solo (PGRI). Fixo
Apresentacéo do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
&rCi i i D Municipal n° 413/2025. i
468420100 Comgrmo atacadista de resinas e (PGRI). ecreto Municipal n® 413/2025 E_stabelemmento
elastdmeros Fixo
Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
o . Decreto Municipal n°® 413/2025. i
G468420200 | Comércio atacadista de solventes (PGRI). unicip Eis;(tgbelemmento
o ) Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
Crc:)rgstrg;o itiﬁi‘i'?: d:uc;)uﬁ’);icos como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
pre qu petrog Decreto Municipal n°® 413/2025. | Estabelecimento
(468429900 | néo especificados anteriormente (PGRI). Fixo
Verificag&o in loco - Proibido expor e/ou armazenar na area de recuo e
passeio, materiais e residuos reciclaveis, desde que nao estejam organizados
- : . e devidamente protegidos por cobertura. devera manter o ambiente . . o .

468770100 Comércio atagadlsta de residuos de organizado, mantendo condices adequadas de higiene e limpeza. Lei Municipal n® 13.903/2024, E_stabelemmento
papel e papeldo Art. 260. Fixo
Comércio atacadista d d Verificagéo in loco - Proibido expor e/ou armazenar na area de recuo e
s Ocrgg?gaao ?(r:r?etlésl'?:ose :eescletl:)OSee passeio, materiais e residuos reciclaveis, desde que néo estejam organizados

! | I3 Icos, ex e devidamente protegidos por cobertura. dever4 manter o ambiente
papel e papelao organizado, mantendo condi¢6es adequadas de higiene e limpeza. . . .
Lei Municipal n® 13.903/2024, Estabelecimento

G468770200 Art. 260 Fixo

Verificag&o in loco - Proibido expor e/ou armazenar na testada, a frente do
estabelecimento e &rea de recuo, pegas e carcagas de veiculos automotores,
motocicletas e motonetas, bem como outros residuos e sucatas, desde que
ndo estejam organizados e devidamente protegidos por cobertura. Devera

Ga68770300 | Comércio atacadista de residuos e manter o ambiente organizado, mantendo condiGes adequadas de higiene e | | ej Municipal n° 13.903/2024, Estabelecimento
sucatas metélicos limpeza. Art. 260. Fixo

Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
Comércio varejista de fogos de artificio | como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n® 13.905/2024 e
478900600 e artigos pirotécnicos (PGRI). Decreto Municipal n°® 413/2025. Eisxtgbeleumemo
Apresentacédo do Estudo de Impacto de Vizinhanga Lei Municipal n° 13.905/2024 &
G478900900 ﬁzmggﬂg varejista de armas e (EIV) por enquadrar-se como Polo Gerador de Risco (PGRI). Decreto Municipal n® 413/2025. E;tgbelemmento

Verificagéo in loco - A propriedade devera possuir as minimas condi¢6es de
instalagéo, tais como portéo de acesso seguro com luz “pisca-pisca” e
campainha de alerta, banheiro asséptico, box ou sala para o recepcionista ou
guardido e sinalizagao interna.
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Reserva de cinco por cento da totalidade de suas vagas exclusivamente para o
uso de veiculos a servigo de pessoa idosa, da seguinte forma:

| — localizagédo privilegiada das vagas, a serem demarcadas no interior do
estacionamento e proximo as entradas;

Il —identificacdo das vagas com sinalizacédo adequada e acesso apropriado.
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Leis Municipais n° 4.644/1991 e

Estabelecimento

H522310000 | Estacionamento de veiculos 10.093/2006 Fixo
Apresentacédo de Laudo de Protegdo Acustica (Dados necessarios conforme
Anexo VI) ou Habite- se da AcUstica, bem como a Declaracéo de casa de
shows, boates, bares com entretenimento e estabelecimentos congéneres
(Modelo padréo disponivel em https://portal.londrina.pr.gov.br/alvara-de-
licenca/formularios).
Lei Municipal n° 13.903/2024,
Art. 136 e Portaria n®
18.045/2023 do Ministério da
Justica e Segurancga Publica.
Bares e outros estabelecimentos .
1561120500 especializados em servir bebidas, com E;tgbeleumento
entretenimento
Apresentacéo da Declaracédo de casa de shows, boates, bares com
entretenimento e estabelecimentos congéneres (Modelo padréo disponivel em
https://portal.londrina.pr.gov.br/alvara-de-
licenca/formularios).
Bares e outros estabelecimentos Portaria n° 18.045/2023 do Estabelecimento
1561120502 especializados em servir bebidas, com Ministério da Justica e Fixo
entretenimento limitado Seguranca Publica.
Verificagéo in loco - Instalacéo de escudo de protecéo ou cabine de seguranga
para protecao dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
apropriado e telefone para comunicacéo direta com os 6rgéos de seguranca i ici o i
K641070000 Banco Central cgmé)etentes. p Gt [¢] ¢} C: ,I&?tl l\il;mlmpal n° 13.674/2023, FIfisxt(zjbeleclmento
Verificagdo in loco - Instalacdo de escudo de protecdo ou cabine de seguranca
para prote¢éo dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
apropriado e telefone para comunicagéo direta com os 6rgéos de seguranca i ici ° i
K642120000 Bancos comerciais cgmgetentes. p ¢ 9 g G ;ﬁ l\ilgmmpal n° 13.674/2023, Eis)fgbelemmento
Verificag&o in loco - Instalacio de escudo de prote¢éo ou cabine de seguranca
para prote¢&o dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
apropriado e telefone para comunicacéo direta com os 6rgéos de seguranca i ici o i
K642120001 Posto de atendimento bancéario cgmr?etentes. P ¢ 9 9 i /I&(:t' '\f: nicipal n° 13.674/2023, Eisggbelemmento
Verificagéo in loco - Instalag&o de escudo de prote¢&o ou cabine de seguranca
para protecéo dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
Bancos mdiltiplos, com carteira apropriado e telefone para comunicago direta com os 6rgaos de seguranca Lei Municipal n° 13.674/2023, Estabelecimento
K642210000 . N
comercial competentes. Art. 1°. Fixo
Verificag&o in loco - Instalacio de escudo de prote¢éo ou cabine de seguranca
para prote¢éo dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
apropriado e telefone para comunicacéo direta com os 6rgéos de seguranca i ici o i
K642390000 Caixas econdmicas cgmgetentes. P G g {¢] C: ,I&?tl l\{l;ml(:lpal n° 13.674/2023, FIfisxt;lbeI(-)c:lmento
Verificagéo in loco - Instalag&o de escudo de prote¢&o ou cabine de seguranca
para prote¢éo dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
apropriado e telefone para comunicagéo direta com os 6rgéos de seguranca i ici ° i
K642470100 Bancos cooperativos cgmgetentes. p G 9 9 ¢ ;ﬁ l\ilgmmpal n° 13.674/2023, Eis)fgbelemmento
Verificag&o in loco - Instalacio de escudo de prote¢éo ou cabine de seguranca
para prote¢&o dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
X . - apropriado e telefone para comunicacéo direta com os 6rgéos de seguranca Lei Municipal n° 13.674/2023, Estabelecimento
K642470200 | Cooperativas centrais de crédito competentes. Art. 10, P Fixo
Verificagéo in loco - Instalag&o de escudo de prote¢éo ou cabine de seguranca
para prote¢éo dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
. - . apropriado e telefone para comunicacéo direta com os 6rgédos de seguranca Lei Municipal n° 13.674/2023, Estabelecimento
K642470300 | Cooperativas de crédito mituo competentes. Art. 10, Fixo
Verificag&o in loco - Instalacio de escudo de protegéo ou cabine de seguranca
para protecao dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
. - apropriado e telefone para comunicacéo direta com os 6rgéos de seguranca Lei Municipal n° 13.674/2023, Estabelecimento
K642470400 | Cooperativas de crédito rural competentes. Art. 10, P Fixo
Verificag&do in loco - Instalacio de escudo de protegéo ou cabine de seguranca
para prote¢éo dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
K643100000 | Bancos miltiplos, sem carteira apropriado e telefone para comunicagéo direta com os 6rgaos de seguranca Lei Municipal n° 13.674/2023, Estabelecimento
comercial competentes. Art. 1°. Fixo
Verificag&o in loco - Instalacéo de escudo de protecéo ou cabine de seguranca
para protecao dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
X X apropriado e telefone para comunicacéo direta com os 6rgédos de seguranca Lei Municipal n° 13.674/2023, Estabelecimento
K643280000 Bancos de investimento competentes. Art. 10, Fixo
Verificagdo in loco - Instalagio de escudo de prote¢éo ou cabine de seguranca
para prote¢éo dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
. apropriado e telefone para comunicacéo direta com os 6rgéos de seguranca Lei Municipal n° 13.674/2023, Estabelecimento
K643360000 Bancos de desenvolvimento competentes. Art. 10, P Fixo
Verificag&o in loco - Instalacéo de escudo de protecéo ou cabine de seguranga
para protecao dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
. apropriado e telefone para comunicacéo direta com os 6rgdos de seguranca Lei Municipal n° 13.674/2023, Estabelecimento
K643870100 Bancos de cambio competentes. Art. 10, Fixo
Verificag&o in loco - Instalacio de escudo de protegéo ou cabine de seguranca
para prote¢éo dos vigilantes, com no minimo 2 metros de altura, com assento
o apropriado e telefone para comunicagéo direta com os 6rgéos de seguranca Lei Municipal n°® 13.674/2023, Estabelecimento
K661260300 | Corretoras de cambio competentes. Art. 10, Fixo
Verificagdo in loco - Disponibilizagio de estacionamento aos clientes.
Apresentacado de Laudo de Protegcdo Acustica (Dados necessarios conforme Lei Municipal n° 13.903/2024 Estabelecimento
Anexo VI) ou Habite-se da Acustica. . )
N823000200 | Casas de festas e eventos ) Art. 136 € 247. Fixo
e ! R Lei Municipal n® 13.903/2024 "
: Verifi loco - Di I ; ’
N823000201 | Casas de Festas Infantis erificagdo in loco - Disponibilizagdo de Art. 247, Paragrafo Eisxtsbeleumento
estacionamento aos clientes. Unico.
. . Al a Autorizagéo Prévi i i i i
P851120000 Educagdo infantil - creche prgsgntagao da ut?rlzagao révia da Secretaria Art. 25, Inciso Il, Alinea c, deste E_stabeleumento
Municipal de Educacéo. Decreto Fixo
. . . Al a Autorizagéo Prévi i ) i i i
P851210000 Educagdo infantil - pré-escola prgsgntagao da ut?rlzagao révia da Secretaria Art. 25, Inciso Il, Alinea c, deste E_stabeleumento
Municipal de Educacéo. Decreto Fixo
Ensino d e Ensin . Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
es:olgdgtﬁngo ?v;) cofn ;;ni:ssgé como Polo Gerador de Risco Lei Municipal n°® 13.905/2024 e
Decreto Municipal n® 413/2025. i
P859110005 | fogo (PGRI). unicip Estabelecimento
Domicilio Fiscal,
Expl j0dei d N Apresentacao da Autorizagao pelo Ministério da Fazenda quando da Escritério
R920039900 xploragao de Jogos de azar € apostas | g qajidade lotérica denominada de apostas de quota fixa ("bets"). Lei n® 14.790/2023, Art. 4°. Administrativo

nao especificados anteriormente

ou
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Estabelecimento
Fixo
Clubes sociais, esportivos e similares - Apresentacao do Estudo de Impacto de Vizinhanca (EIV) por enquadrar-se
Clube de tiro esportivo com armas de como Polo Gerador de Risco Ilz)eelcl:/lel:(r)uslziligc ;ﬁngasllglozzoig Estabelecimento
R931230005 | fogo (PGRI). P " | Fixo
Verificag&o in loco - Disponibilizagéo de estacionamento aos clientes.
. X N Apresentacéo de Laudo de Protecé@o Acustica (Dados necessarios conforme X . 5 .
R932980100 Dlscoteca_s, _dancetenas, saldes de Anexo V) ou Habite-se da Actstica. Lei Municipal n° 13.903/2024, E;tabeleumento
danca e similares Art. 136 e 247. Fixo
Apresentacédo de Laudo de Protegdo Acustica (Dados necessarios conforme
Anexo VI) ou Habite-
S949100000 /-l\tlvu,jz?\des de organizagdes religiosas ou se da Actistica. Lei Municipal n® 13.903/2024, E_Stabelemmento
filoséficas Art. 136. Fixo
Domicilio Fiscal,
Apresentacéo do Parecer favoravel da ACESF - Administragdo dos Cemitérios Escritdrio
e Servicos Funerarios Administrativo
ou
~ = L - Leis Municipais n° 13.914/2024 | Estabelecimento
S960330100 Gestdo e manutencgéo de cemitérios de Londrina. e 13.915/2024. Fixo
Domicilio Fiscal,
Apresentacéo do Parecer favoravel da ACESF - Administragdo dos Cemitérios Escritdrio
Cesséo de uso de espacos em e Servigos Funerarios Administrativo
cemitérios para sepultamento ou
. Leis Municipais n° 13.914/2024 | Estabelecimento
S960330101 de Londrina. © 13.915/2024. Fixo
Domicilio Fiscal,
Apresentacédo do Parecer favoravel da ACESF - Administragdo dos Cemitérios Escritério
e Servicos Funerarios Administrativo
ou
. = . Leis Municipais n°® 13.914/2024 | Estabelecimento
S960330200 | Servigos de cremagao de Londrina. e 13.915/2024. Fixo
Domicilio Fiscal,
Apresentacao do Parecer favoravel da ACESF - Administragdo dos Cemitérios Escritério
e Servicos Funerarios Administrativo
ou
. . Leis Municipais n° 13.914/2024 | Estabelecimento
S960330300 | Servicos de sepultamento de Londrina. e 13.915/2024. Fixo
Domicilio Fiscal,
Apresentacao do Parecer favoravel da ACESF - Administragéo dos Cemitérios Escritério
e Servicos Funerarios Administrativo
ou
. - . Leis Municipais n° 13.914/2024 | Estabelecimento
S960330400 Servigos de funeréarias de Londrina. e 13.915/2024. Fixo
~ < Domicilio Fiscal,
Apresentacédo do Parecer favoravel da ACESF - Escritério
Administrativo
. = . ~ L . - . Leis Municipais n° 13.914/2024 | ou
S960330500 Servigos de somatoconservagao Administragéo dos Cemitérios e Servigos Funerarios de Londrina. e 13.915/2024. Estabelecimento
Fixo
Domicilio Fiscal,
Apresentacado do Parecer favoravel da ACESF - Administragdo dos Cemitérios Escritério
e Servicos Funerarios Administrativo
ou
. L . Leis Municipais n® 13.914/2024 | Estabelecimento
S960339901 | Servicos de Translado Intramunicipal de Londrina. e 13.915/2024. Fixo
Atividades funerérias e servigos Domicilio Fiscal,
relacionados néo es ecificadGOS Apresentacao do Parecer favoravel da ACESF - Administragdo dos Cemitérios Escritério
. P . e Servicos Funerarios Administrativo
anteriormente - aluguel de locais para ou
- . Leis Municipais n° 13.914/2024 | Estabelecimento
S$960339902 | veldrios e venda de tumbas de Londrina. e 13.915/2024. Fixo
Atividades funerérias e servigos Domicilio Fiscal,
relacionados ndo especificados Apresentacdo do Parecer favoravel da ACESF - Administragdo dos Cemitérios Escritério
anteriormente - servigos de necrotério e Servicos Funerarios Administrativo
e ou
= - - Leis Municipais n°® 13.914/2024 | Estabelecimento
S$960339903 | exumagcédo de cadaveres de Londrina.  13.915/2024. Fixo
ANEXO VI
LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL - CEMA 110/2021
CNAE Descri¢do da Atividade
B0810006 Extracdo de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
A0154700 Criacdo de suinos
A0155501 Criac&o de frangos para corte
A0155502 Producéo de pintos de um dia
A0155503 Criac&o de outros galinaceos, exceto para corte
A0155504 Criacdo de aves, exceto galindceos
A0155505 Producéo de ovos
A0322101 Criacéo de peixes em agua doce
A0322104 Criac&o de peixes ornamentais em agua doce
C1011201 Frigorifico - abate de bovinos
C1011202 Frigorifico - abate de equinos
C1011203 Frigorifico - abate de ovinos e caprinos
C1011204 Frigorifico - abate de bufalinos
C1011205 Matadouro - abate de reses sob contrato - exceto abate de suinos
C1012101 Abate de aves
C1012102 Abate de pequenos animais
C1012103 Frigorifico - abate de suinos
C1012104 Matadouro - abate de suinos sob contrato
C1013901 Fabricac&o de produtos de carne
C1013902 Preparacéo de subprodutos do abate
C1020101 Preservacao de peixes, crustaceos e moluscos
C1020102 Fabricacdo de conservas de peixes, crustaceos e moluscos
C1031700 Fabricac&o de conservas de frutas
C1032501 Fabricacéo de conservas de palmito
C1032599 Fabricac&o de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito
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C1033301 Fabricac&o de sucos concentrados de frutas, hortalicas e legumes

C1033302 Fabricacéo de sucos de frutas, hortalicas e legumes, exceto concentrados
C1041400 Fabricac&o de 6leos vegetais em bruto, exceto 6leo de milho

C1042200 Fabricacdo de 6leos vegetais refinados, exceto 6leo de milho

C1043100 Fabricac8o de margarina e outras gorduras vegetais e de 6leos ndo comestiveis de animais
C1051100 Preparacéo do leite

C1052000 Fabricac&o de laticinios

C1053800 Fabricacdo de sorvetes e outros gelados comestiveis

C1061901 Beneficiamento de arroz

C1061902 Fabricacéo de produtos do arroz

C1062700 Moagem de trigo e fabricacdo de derivados

C1063500 Fabricacéo de farinha de mandioca e derivados

C1064300 Fabricac&o de farinha de milho e derivados, exceto 6leos de milho

C1065101 Fabricacdo de amidos e féculas de vegetais

C1065102 Fabricac&o de 6leo de milho em bruto

C1065103 Fabricacdo de 6leo de milho refinado

C1066000 Fabricacdo de alimentos para animais

C1069400 Moagem e fabricacdo de produtos de origem vegetal ndo especificados anteriormente
C1071600 Fabricacdo de acucar em bruto

C1072401 Fabricacdo de acUcar de cana refinado

C1072402 Fabricac&o de acucar de cereais (dextrose) e de beterraba

C1081301 Beneficiamento de café

C1081302 Torrefacdo e moagem de café

C1082100 Fabricacdo de produtos a base de café

C1091101 Fabricacéo de produtos de panificagdo industrial

C1091102 Fabricacdo de produtos de padaria e confeitaria com predominancia de producéo prépria
C1092900 Fabricacéo de biscoitos e bolachas

C1093701 Fabricacdo de produtos derivados do cacau e de chocolates

C1093702 Fabricacéo de frutas cristalizadas, balas e semelhantes

C1094500 Fabricacdo de massas alimenticias

C1095300 Fabricacéo de especiarias, molhos, temperos e condimentos

C1096100 Fabricacdo de alimentos e pratos prontos

C1099601 Fabricacéo de vinagres

C1099602 Fabricacdo de p6s alimenticios

C1099603 Fabricacéo de fermentos e leveduras

C1099604 Fabricacdo de gelo comum

C1099605 Fabricacdo de produtos para infusédo (cha, mate, etc.)

C1099606 Fabricacdo de adocantes naturais e artificiais

C1099607 Fabricacdo de alimentos dietéticos e complementos alimentares

C1099699 Fabricacdo de outros produtos alimenticios ndo especificados anteriormente
C1111901 Fabricacdo de aguardente de cana de aglcar

C1111902 Fabricacdo de outras aguardentes e bebidas destiladas

C1112700 Fabricacé&o de vinho

C1113501 Fabricacdo de malte, inclusive malte uisque

C1113502 Fabricacéo de cervejas e chopes

C1121600 Fabricacdo de aguas envasadas

C1122401 Fabricacéo de refrigerantes

C1122402 Fabricacdo de cha mate e outros chas prontos para consumo

C1122403 Fabricacéo de refrescos, xaropes e pos para refrescos, exceto refrescos de frutas
C1122404 Fabricacdo de bebidas isotbnicas

C1122499 Fabricacéo de outras bebidas néo alcodlicas ndo especificadas anteriormente
C1210700 Processamento industrial do fumo

C1220401 Fabricacéo de cigarros

C1220402 Fabricacdo de cigarrilhas e charutos

C1220403 Fabricacéo de filtros para cigarros

C1220499 Fabricacdo de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e charutos
C1311100 Preparacdo e fiagado de fibras de algodao

C1312000 Preparacéo e fiagdo de fibras téxteis naturais, exceto algodao

C1313800 Fiacdo de fibras artificiais e sintéticas

C1314600 Fabricacdo de linhas para costurar e bordar

C1321900 Tecelagem de fios de algodéo

C1322700 Tecelagem de fios de fibras téxteis naturais, exceto algodédo

C1323500 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas

C1330800 Fabricacéo de tecidos de malha

C1340501 Estamparia e texturizagéo em fios, tecidos, artefatos téxteis e pecas do vestuario
C1340502 Alvejamento, tingimento e torcdo em fios, tecidos, artefatos téxteis e pecas do vestuario
C1340599 Outros servicos de acabamento em fios, tecidos, artefatos téxteis e pecas do vestuario
C1351100 Fabricacdo de artefatos téxteis para uso doméstico

C1352900 Fabricac&o de artefatos de tapecaria

C1353700 Fabricacéo de artefatos de cordoaria

C1354500 Fabricac&o de tecidos especiais, inclusive artefatos

C1359600 Fabricacdo de outros produtos téxteis ndo especificados anteriormente
C1411801 Confeccdo de roupas intimas

C1411802 Faccédo de roupas intimas

C1412601 Confeccdo de pecas de vestuario, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
C1412602 Confeccdo, sob medida, de pecas do vestuario, exceto roupas intimas
C1412603 Faccdo de pecas do vestuério, exceto roupas intimas
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C1413401 Confeccao de roupas profissionais, exceto sob medida

C1413402 Confeccdo, sob medida, de roupas profissionais

C1413403 Faccéo de roupas profissionais

C1414200 Fabricacdo de acessorios do vestuario, exceto para seguranca e protecao

C1421500 Fabricacéo de meias

C1422300 Fabricacdo de artigos do vestuario, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias

C1510600 Curtimento e outras preparacées de couro

C1521100 Fabricacéo de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualguer material

C1529700 Fabricac8o de artefatos de couro ndo especificados anteriormente

C1531901 Fabricacéo de calgados de couro

C1531902 Acabamento de calcados de couro sob contrato

C1532700 Fabricacéo de ténis de qualquer material

C1533500 Fabricac&o de calcados de material sintético

C1539400 Fabricacéo de calgados de materiais ndo especificados anteriormente

C1540800 Fabricacdo de partes para calcados, de qualquer material

C1610201 Serrarias com desdobramento de madeira

C1610202 Serrarias sem desdobramento de madeira

C1621800 Fabricacdo de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada

C1622601 Fabricacdo de casas de madeira pré fabricadas

C1622602 Fabricacéo de esquadrias de madeira e de pecas de madeira para instalagcdes industriais e comerciais

C1622699 Fabricac&o de outros artigos de carpintaria para construcao

C1623400 Fabricacéo de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira

C1629301 Fabricac8o de artefatos diversos de madeira, exceto moveis

C1629302 Fabricacdo de artefatos diversos de cortica, bambu, palha, vime e outros materiais trancados, exceto méveis

C1710900 Fabricacéo de celulose e outras pastas para a fabricacao de papel

C1721400 Fabricacdo de papel

C1722200 Fabricacéo de cartolina e papel cartdo

C1731100 Fabricacdo de embalagens de papel

C1732000 Fabricacdo de embalagens de cartolina e papel cartdo

C1733800 Fabricacdo de chapas e de embalagens de papeléo ondulado

C1741901 Fabricagdo de formularios continuos

C1741902 Fabricacdo de produtos de papel, cartolina, papel cartdo e papeldo ondulado para uso industrial, comercial e de escritério

C1742701 Fabricacdo de fraldas descartaveis

C1742702 Fabricacdo de absorventes higiénicos

C1742799 Fabricacdo de produtos de papel para uso doméstico e higiénico sanitario ndo especificados anteriormente

C1749400 Fabripa(;éo de produtos de pastas celulésicas, papel, cartolina, papel cartdo e papeldo ondulado néo especificados
anteriormente

C1811301 Impressao de jornais

C1811302 Impresséo de livros, revistas e outras publicacdes periédicas

C1812100 Impressdo de material de seguranca

C1813001 Impressédo de material para uso publicitario

C1813099 Impressao de material para outros usos

C1821100 Servigos de pré impressao

C1822999 Servigos de acabamentos graficos, exceto encadernacao e plastificagdo

C1830001 Reproduc¢do de som em qualquer suporte

C1830002 Reproducéo de video em qualquer suporte

C1910100 Coguerias

C1921700 Fabricacdo de produtos do refino de petréleo

C1922501 Formulacdo de combustiveis

C1922502 Rerrefino de 6leos lubrificantes

C1922599 Fabricagcéo de outros produtos derivados do petréleo, exceto produtos do refino

C1931400 Fabricacdo de alcool

C1932200 Fabricacéo de biocombustiveis, exceto alcool

C2011800 Fabricacdo de cloro e alcalis

C2012600 Fabricacéo de intermediarios para fertilizantes

C2013401 Fabricacdo de adubos e fertilizantes organominerais

C2013402 Fabricac&o de adubos e fertilizantes, exceto organominerais

C2014200 Fabricacdo de gases industriais

C2019301 Elaborac¢do de combustiveis nucleares

C2019399 Fabricacdo de outros produtos quimicos inorganicos nédo especificados anteriormente

C2021500 Fabricacéo de produtos petroguimicos basicos

C2022300 Fabricacdo de intermediarios para plastificantes, resinas e fibras

C2029100 Fabrica¢c&o de produtos quimicos organicos néo especificados anteriormente

C2031200 Fabricacdo de resinas termoplasticas

C2032100 Fabricac&o de resinas termofixas

C2033900 Fabricacdo de elastbmeros

C2040100 Fabricag&o de fibras artificiais e sintéticas

C2051700 Fabricacdo de defensivos agricolas

C2052500 Fabricac&o de desinfestantes domissanitarios

C2061400 Fabricacdo de sabdes e detergentes sintéticos

C2062200 Fabrica¢c&o de produtos de limpeza e polimento

C2063100 Fabricacdo de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

C2071100 Fabricac&o de tintas, vernizes, esmaltes e lacas

C2072000 Fabricacéo de tintas de impresséo

C2073800 Fabricacéo de impermeabilizantes, solventes e produtos afins

C2091600 Fabricacéo de adesivos e selantes

C2092401 Fabricac&o de poélvoras, explosivos e detonantes
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C2092402 Fabricac&o de artigos pirotécnicos

C2092403 Fabricacdo de fosforos de seguranca

C2093200 Fabricac&o de aditivos de uso industrial

C2094100 Fabricacéo de catalisadores

C2099101 Fabricac&o de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos quimicos para fotografia
C2099199 Fabricacdo de outros produtos quimicos nédo especificados anteriormente

C2110600 Fabricac&o de produtos farmoguimicos

C2121101 Fabricacdo de medicamentos alopaticos para uso humano

C2121102 Fabricacdo de medicamentos homeopaéticos para uso humano

C2121103 Fabricacdo de medicamentos fitoterapicos para uso humano

C2122000 Fabricacdo de medicamentos para uso veterinario

C2123800 Fabricacéo de preparagdes farmacéuticas

C2211100 Fabricac8o de pneuméticos e de camaras de ar

C2212900 Reforma de pneumaticos usados

C2219600 Fabricacdo de artefatos de borracha ndo especificados anteriormente

C2221800 Fabricacdo de laminados planos e tubulares de material plastico

C2222600 Fabricacdo de embalagens de material plastico

C2223400 Fabricacdo de tubos e acessoérios de material plastico para uso na construcéo

C2229301 Fabricac&o de artefatos de material plastico para uso pessoal e doméstico

C2229302 Fabricacdo de artefatos de material plastico para usos industriais

C2229303 Fabricacdo de artefatos de material plastico para uso na construcdo, exceto tubos e acessoérios
C2229399 Fabricacdo de artefatos de material plastico para outros usos ndo especificados anteriormente
C2311700 Fabricac&o de vidro plano e de seguranca

C2312500 Fabricacéo de embalagens de vidro

C2319200 Fabricacéo de artigos de vidro

C2320600 Fabricacdo de cimento

C2330301 Fabricacdo de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
C2330302 Fabricacdo de artefatos de cimento para uso na construgao

C2330303 Fabricacéo de artefatos de fibrocimento para uso na construcao

C2330304 Fabricacdo de casas pré moldadas de concreto

C2330305 Preparacd@o de massa de concreto e argamassa para construcao

C2330399 Fabricacdo de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes
C2341900 Fabricacdo de produtos ceramicos refratarios

C2342701 Fabricacdo de azulejos e pisos

C2342702 Fabricacéo de artefatos de ceramica e barro cozido para uso na construgdo, exceto azulejos e pisos
C2349401 Fabricacdo de material sanitario de ceramica

C2349499 Fabricacdo de produtos ceramicos nao refratarios ndo especificados anteriormente
C2391501 Britamento de pedras, exceto associado a extracéo

C2391502 Aparelhamento de pedras para construcdo, exceto associado a extracao

C2391503 Aparelhamento de placas e execugéo de trabalhos em marmore, granito, ardésia e outras pedras
C2392300 Fabricacéo de cal e gesso

C2399101 Decoragao, lapidacéo, gravacao, vitrificacdo e outros trabalhos em ceramica, louca, vidro e cristal
C2399102 Fabricacéo de abrasivos

C2399199 Fabricacdo de outros produtos de minerais ndo metalicos ndo especificados anteriormente
C2411300 Producédo de ferro gusa

C2412100 Producéo de ferroligas

C2421100 Producéo de semi acabados de aco

C2422901 Producéo de laminados planos de aco ao carbono, revestidos ou ndo

C2422902 Produc¢éo de laminados planos de acos especiais

C2423701 Producéo de tubos de aco sem costura

C2423702 Producéo de laminados longos de aco, exceto tubos

C2424501 Producéo de arames de ago

C2424502 Producédo de relaminados, trefilados e perfilados de aco, exceto arames

C2431800 Producéo de tubos de agco com costura

C2439300 Producéo de outros tubos de ferro e aco

C2441501 Producéo de aluminio e suas ligas em formas primarias

C2441502 Produc¢éo de laminados de aluminio

C2442300 Metalurgia dos metais preciosos

C2443100 Metalurgia do cobre

C2449101 Producéo de zinco em formas primarias

C2449102 Produc¢éo de laminados de zinco

C2449103 Fabricacdo de anodos para galvanoplastia

C2449199 Metalurgia de outros metais ndo ferrosos e suas ligas ndo especificados anteriormente
C2451200 Fundicao de ferro e aco

C2452100 Fundicdo de metais ndo ferrosos e suas ligas

C2511000 Fabricacdo de estruturas metalicas

C2512800 Fabricacéo de esquadrias de metal

C2513600 Fabricacéo de obras de caldeiraria pesada

C2521700 Fabricac&o de tanques, reservatdrios metalicos e caldeiras para aguecimento central
C2522500 Fabricacdo de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aguecimento central e para veiculos
C2531401 Producéo de forjados de aco

C2531402 Producéo de forjados de metais ndo ferrosos e suas ligas

C2532201 Producéo de artefatos estampados de metal

C2532202 Metalurgia do p6

C2539001 Servigos de usinagem, tornearia e solda

C2539002 Servicos de tratamento e revestimento em metais

C2541100 Fabricac&o de artigos de cutelaria
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C2542000 Fabricac&o de artigos de serralheria, exceto esquadrias

C2543800 Fabricacéo de ferramentas

C2550101 Fabricacéo de equipamento bélico pesado, exceto veiculos militares de combate

C2550102 Fabricacéo de armas de fogo, outras armas e municdes

C2591800 Fabricac8o de embalagens metalicas

C2592601 Fabricacéo de produtos de trefilados de metal padronizados

C2592602 Fabricac&o de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados

C2593400 Fabricacdo de artigos de metal para uso doméstico e pessoal

C2599301 Servicos de confec¢do de armacbes metdlicas para a construgcao

C2599302 Servico de corte e dobra de metais

C2599399 Fabricac&o de outros produtos de metal ndo especificados anteriormente

C2610800 Fabricacéo de componentes eletrbnicos

C2621300 Fabricac8o de equipamentos de informatica

C2622100 Fabricacdo de periféricos para equipamentos de informatica

C2631100 Fabricacdo de equipamentos transmissores de comunicacio, pecas e acessorios

C2632900 Fabricacdo de aparelhos telefénicos e de outros equipamentos de comunicagdo, pecas e acessorios

C2640000 Fabricacéo de aparelhos de recepcéo, reproducao, gravacdo e amplificacdo de audio e video

C2651500 Fabricacéo de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle

C2652300 Fabricac&o de crondmetros e relégios

C2660400 Fabricacdo de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiacdo

C2670101 Fabricacdo de equipamentos e instrumentos Opticos, pecas e acessorios

C2670102 Fabricacdo de aparelhos fotograficos e cinematogréaficos, pecas e acessorios

C2680900 Fabricacdo de midias virgens, magnéticas e épticas

C2710401 Fabricacdo de geradores de corrente continua e alternada, pecas e acessorios

C2710402 Fabricagdo de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, pecas e acessorios

C2710403 Fabricacdo de motores elétricos, pecas e acessorios

C2721000 Fabricacdo de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veiculos automotores

C2722801 Fabricacdo de baterias e acumuladores para veiculos automotores

C2722802 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veiculos automotores

C2731700 Fabricacdo de aparelhos e equipamentos para distribuicdo e controle de energia elétrica

C2732500 Fabricacdo de material elétrico para instalagées em circuito de consumo

C2733300 Fabricagdo de fios, cabos e condutores elétricos isolados

C2740601 Fabricacéo de lampadas

C2740602 Fabricacdo de luminérias e outros equipamentos de iluminacédo

C2751100 Fabricacdo de fogdes, refrigeradores e maquinas de lavar e secar para uso doméstico, pecas e acessorios

C2759701 Fabricacdo de aparelhos elétricos de uso pessoal, pecas e acessorios

C2759799 Fabricacdo de outros aparelhos eletrodomésticos ndo especificados anteriormente, pecas e acessoérios

C2790201 Fabricacdo de eletrodos, contatos e outros artigos de carvao e grafita para uso elétrico, eletroimas e isoladores

C2790202 Fabricacéo de equipamentos para sinalizacdo e alarme

C2790299 Fabricacdo de outros equipamentos e aparelhos elétricos ndo especificados anteriormente

C2811900 Fabricacdo de motores e turbinas, pecas e acessorios, exceto para aviées e veiculos rodoviarios

C2812700 Fabricacdo de equipamentos hidraulicos e pneumaticos, pecas e acessorios, exceto valvulas

C2813500 Fabricacdo de valvulas, registros e dispositivos semelhantes, pecas e acessorios

C2814301 Fabricacdo de compressores para uso industrial, pecas e acessorios

C2814302 Fabricacdo de compressores para uso ndo industrial, pecas e acessorios

C2815101 Fabricacdo de rolamentos para fins industriais

C2815102 Fabricacdo de equipamentos de transmissédo para fins industriais, exceto rolamentos

C2821601 Fabricacdo de fornos industriais, aparelhos e equipamentos ndo elétricos para instalagdes térmicas, pecas e acessorios

C2821602 Fabricacéo de estufas e fornos elétricos para fins industriais, pecas e acessorios

C2822401 Fabricacdo de maquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevacéo de pessoas, pegas e acessorios

C2822402 Fabricacdo de maquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevacao de cargas, pecas e acessorios

C2823200 Fabricacdo de maquinas e aparelhos de refrigeracdo e ventilacdo para uso industrial e comercial, pecas e acessorios

C2824101 Fabricacéo de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial

C2824102 Fabricacdo de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso nédo industrial

C2825900 Fabricacdo de maquinas e equipamentos para saneamento basico e ambiental, pecas e acessoérios

C2829101 Fabric'a(.;éo de maquinas de escrever, calcular e outros equipamentos ndo eletrénicos para escritorio, pegas e
acessorios

C2829199 Fabricacdo de outras maquinas e equipamentos de uso geral ndo especificados anteriormente, pecas e acessorios

C2831300 Fabricacéo de tratores agricolas, pec¢as e acessorios

C2832100 Fabricacdo de equipamentos para irrigacéo agricola, pecas e acessorios

C2833000 Fabricacdo de maquinas e equipamentos para a agricultura e pecudria, pecas e acessorios, exceto para irrigacao

C2840200 Fabricacdo de maquinas ferramenta, pecas e acessorios

C2851800 Fabricac8o de maquinas e equipamentos para a prospec¢ao e extracao de petroleo, pecas e acessorios

C2852600 Fabricacdo de outras maquinas e equipamentos para uso na extragdo mineral, pecas e acessorios, exceto na
extracéo de petréleo

C2853400 Fabricacdo de tratores, pecas e acessorios, exceto agricolas

C2854200 ;:atbricagéo de méaquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentagao e construgdo, pecas e acessorios, exceto
ratores

C2861500 Fabrica¢8do de maquinas para a indUstria metalurgica, pecas e acessorios, exceto maquinas ferramenta

C2862300 Fabricacdo de maguinas e equipamentos para as industrias de alimentos, bebidas e fumo, pecas e acessorios

C2863100 Fabricac8o de maquinas e equipamentos para a industria téxtil, pecas e acessorios

C2864000 Fabricacdo de maquinas e equipamentos para as industrias do vestuario, do couro e de calgados, pecas e acessorios

C2865800 Fabrica¢8o de maquinas e equipamentos para as industrias de celulose, papel e papeldo e artefatos, pecas e acessoérios

C2866600 Fabricacdo de maquinas e equipamentos para a industria do plastico, pecas e acessorios

C2869100 Fabricac;,ép de méaquinas e equipamentos para uso industrial especifico ndo especificados anteriormente, pe¢as
e acessorios

C2910701 Fabricac&o de automoéveis, camionetas e utilitarios
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C2910702 Fabricac&o de chassis com motor para automdveis, camionetas e utilitarios

C2910703 Fabricacdo de motores para automdveis, camionetas e utilitarios

C2920401 Fabricacéo de caminh@es e dnibus

C2920402 Fabricacdo de motores para caminhdes e 6nibus

C2930101 Fabricac&o de cabines, carrocerias e reboques para caminhdes

C2930102 Fabricacéo de carrocerias para dnibus

C2930103 Fabricac&o de cabines, carrocerias e reboques para outros veiculos automotores, exceto caminhdes e 6nibus

C2941700 Fabricacdo de pecas e acessérios para o sistema motor de veiculos automotores

C2942500 Fabricac8o de pecas e acessorios para os sistemas de marcha e transmisséo de veiculos automotores

C2943300 Fabricacdo de pecas e acessoérios para o sistema de freios de veiculos automotores

C2944100 Fabricac8o de pecas e acessorios para o sistema de dire¢éo e suspensao de veiculos automotores

C2945000 Fabricacdo de material elétrico e eletrénico para veiculos automotores, exceto baterias

C2949201 Fabricac&o de bancos e estofados para veiculos automotores

C2949299 Fabricacdo de outras pecas e acessorios para veiculos automotores ndo especificadas anteriormente

C2950600 Recondicionamento e recuperacdo de motores para veiculos automotores

C3011301 Construcdo de embarcacdes de grande porte

C3011302 Construcdo de embarcacdes para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

C3012100 Construcdo de embarcacdes para esporte e lazer

C3031800 Fabricacéo de locomotivas, vagdes e outros materiais rodantes

C3032600 Fabricacdo de pecas e acessorios para veiculos ferroviarios

C3041500 Fabricac8o de aeronaves

C3042300 Fabricacéo de turbinas, motores e outros componentes e pecas para aeronaves

C3050400 Fabricac8o de veiculos militares de combate

C3091101 Fabricacdo de motocicletas

C3091102 Fabricacdo de pegas e acessoérios para motocicletas

C3092000 Fabricacdo de bicicletas e triciclos ndo motorizados, pecas e acessorios

C3099700 Fabricacédo de equipamentos de transporte ndo especificados anteriormente

C3101200 Fabricagdo de méveis com predominancia de madeira

C3102100 Fabricacdo de méveis com predominancia de metal

C3103900 Fabricacdo de mdveis de outros materiais, exceto madeira e metal

C3104700 Fabricacéo de colchdes

C3211601 Lapidacao de gemas

C3211602 Fabricacéo de artefatos de joalheria e ourivesaria

C3211603 Cunhagem de moedas e medalhas

C3212400 Fabricacéo de bijuterias e artefatos semelhantes

C3220500 Fabricac&o de instrumentos musicais, pecas e acessorios

C3230200 Fabricacéo de artefatos para pesca e esporte

C3240001 Fabricacéo de jogos eletronicos

C3240002 Fabricacdo de mesas de bilhar, de sinuca e acessérios ndo associada a locacédo

C3240003 Fabricacdo de mesas de bhilhar, de sinuca e acessorios associada a locagao

C3240099 Fabricagcéo de outros brinquedos e jogos recreativos ndo especificados anteriormente

C3250701 Fabricacdo de instrumentos néo eletrdnicos e utensilios para uso médico, cirirgico, odontoldgico e de laboratério

C3250702 Fabricagdo de mobiliario para uso médico, cirrgico, odontolégico e de laboratério

C3250703 Fabricacdo de aparelhos e utensilios para correcéo de defeitos fisicos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda

C3250704 Fabricagéo de aparelhos e utensilios para correcao de defeitos fisicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob
encomenda

C3250705 Fabricacdo de materiais para medicina e odontologia

C3250706 Servigos de prétese dentaria

C3250707 Fabricacéo de artigos épticos

C3250709 Servigo de laboratorio 6ptico

C3291400 Fabricagcdo de escovas, pincéis e vassouras

C3292201 Fabricacdo de roupas de protecdo e seguranca e resistentes a fogo

C3292202 Fabricacéo de equipamentos e acessorios para seguranca pessoal e profissional

C3299001 Fabricacdo de guarda chuvas e similares

C3299002 Fabricacéo de canetas, lapis e outros artigos para escritorio

C3299003 Fabricacdo de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

C3299004 Fabricagéo de painéis e letreiros luminosos

C3299005 Fabricacdo de aviamentos para costura

C3299006 Fabricacéo de velas, inclusive decorativas

C3299099 Fabricacdo de produtos diversos ndo especificados anteriormente

C3311200 Manutencao e reparacdo de tanques, reservatdrios metalicos e caldeiras, exceto para veiculos

C3312102 Manutencao e reparacdo de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

C3312103 Manutencéo e reparacdo de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiacdo

C3312104 Manutencéo e reparacdo de equipamentos e instrumentos opticos

C3313901 Manutencéo e reparacdo de geradores, transformadores e motores elétricos

C3313902 Manutencéo e reparacdo de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veiculos

C3313999 Manutencéo e reparacdo de maquinas, aparelhos e materiais elétricos ndo especificados anteriormente

C3314701 Manutencéo e reparacdo de maquinas motrizes nao elétricas

C3314702 Manutencéo e reparacdo de equipamentos hidraulicos e pneumaticos, exceto valvulas

C3314703 Manutencéo e reparacdo de valvulas industriais

C3314704 Manutencéo e reparacdo de compressores

C3314705 Manutencao e reparacdo de equipamentos de transmisséo para fins industriais

C3314706 Manutencéo e reparacdo de maquinas, aparelhos e equipamentos para instalagcdes térmicas

C3314707 Manutencao e reparacdo de maquinas e aparelhos de refrigeracéo e ventilagdo para uso industrial e comercial

C3314708 Manutencéo e reparacdo de maquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevacdo de cargas

C3314709 Manutencéo e reparacdo de maquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos néo eletronicos para escritorio

C3314710 Manutencéo e reparacdo de maquinas e equipamentos para uso geral ndo especificados anteriormente
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C3314711 Manutencéo e reparacdo de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuaria

C3314712 Manutencéo e reparacdo de tratores agricolas

C3314713 Manutencéo e reparacdo de maquinas ferramenta

C3314714 Manutencéo e reparacdo de maquinas e equipamentos para a prospecc¢do e extracédo de petréleo

C3314715 Manutencéo e reparacdo de maquinas e equipamentos para uso na extragao mineral, exceto na extracéo de
petréleo

C3314716 Manutencéo e reparacao de tratores, exceto agricolas

C3314717 Manutencéo e reparacdo de maquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentacéo e construcéo, exceto tratores

C3314718 Manutencéo e reparacdo de maquinas para a industria metallrgica, exceto maquinas ferramenta

C3314719 Manutencéo e reparacdo de maquinas e equipamentos para as industrias de alimentos, bebidas e fumo

C3314720 Manutencéo e reparacdo de maquinas e equipamentos para a industria téxtil, do vestuario, do couro e calcados

C3314721 Manutencéo e reparacdo de maquinas e aparelhos para a industria de celulose, papel e papelédo e artefatos

C3314722 Manutencéo e reparacdo de maquinas e aparelhos para a industria do plastico

C3314799 Manutencéo e reparacdo de outras maguinas e equipamentos para usos industriais ndo especificados anteriormente

C3315500 Manutencéo e reparacdo de veiculos ferroviarios

C3316301 Manutencao e reparacdo de aeronaves, exceto a manutencdo na pista

C3316302 Manutencéo de aeronaves na pista

C3317101 Manutencao e reparacdo de embarcacdes e estruturas flutuantes

C3317102 Manutencéo e reparacdo de embarcacdes para esporte e lazer

C3319800 Manutencao e reparacdo de equipamentos e produtos ndo especificados anteriormente

C3321000 Instalacdo de maquinas e equipamentos industriais

C3329501 Servicos de montagem de méveis de qualquer material

C3329599 Instalacdo de outros equipamentos ndo especificados anteriormente

E3811400 Coleta de residuos ndo perigosos

E3831901 Recuperagédo de sucatas de aluminio

E3831999 Recuperagdo de materiais metalicos, exceto aluminio

E3832700 Recuperagdo de materiais plasticos

E3839499 Recuperagdo de materiais ndo especificados anteriormente

G4687701 Comércio atacadista de residuos de papel e papeldo

G4687702 Comércio atacadista de residuos e sucatas ndo metalicos, exceto de papel e papeldo

G4687703 Comércio atacadista de residuos e sucatas metalicos

G4520005 Servigos de lavagem, lubrificagdo e polimento de veiculos automotores

N8122200 Imunizacao e controle de pragas urbanas

H4930201 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, municipal

H4930202 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, intermunicipal, interestadual e internacional

H4930204 Transporte rodoviario de mudancas

G4520001 Servigos de manutencgdo e reparacdo mecanica de veiculos automotores

G4520002 Servigos de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores

G4520003 Servigos de manutencgéo e reparagdo elétrica de veiculos automotores

G4520004 Servigos de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores

G4520006 Servigos de borracharia para veiculos automotores

G4520007 Servigos de instalagdo, manutencéo e reparacdo de acessorios para veiculos automotores

G4520008 Servigos de capotaria

G4543900 Manutencéo e reparacdo de motocicletas e motonetas

G4711301 Comeércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios hipermercados

G4711302 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - supermercados

15510801 Hotéis

15510802 Apart hotéis

15510803 Motéis

15590601 Albergues, exceto assistenciais

15590602 Campings

15590603 Pensb6es(alojamento)

15590699 Qutros alojamentos ndo especificados anteriormente

P8511200 Educacdo infantil - creche

P8512100 Educacéo infantil - préescola

P8513900 Ensino fundamental

P8520100 Ensino médio

P8531700 Educacéo superior - graduacéo

P8532500 Educacdo superior - graduacao e pos graduacao

P8533300 Educacéo superior - p6s graduacdo e extensao

P8541400 Educacdo profissional de nivel técnico

P8542200 Educacao profissional de nivel tecnolégico

P8599699 Qutras atividades de ensino ndo especificadas anteriormente

S9601701 Lavanderias

G4681802 Comércio atacadista de combustiveis realizado por transportador retalhista (t.r.r.)

G4731800 Comércio varejista de combustiveis para veiculos automotores

Q8610101 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a urgéncias

Q8610102 Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgéncias

Q8621601 Uti mével

Q8621602 Servigos moéveis de atendimento a urgéncias, exceto por uti mével

Q8622400 Servicos de remocao de pacientes, exceto 0s servicos moveis de atendimento a urgéncias

Q8630501 Atividade médica ambulatorial com recursos para realizacéo de procedimentos cirlirgicos

Q8630502 Atividade médica ambulatorial com recursos para realizagdo de exames complementares

Q8630504 Atividade odontolégica

Q8630506 Servigos de vacinagdo e imunizagdo humana

Q8630507 Atividades de reproduc¢é@o humana assistida

Q8630599

Atividades de atencéo ambulatorial ndo especificadas anteriormente
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Q8640201 Laboratorios de anatomia patologica e citologica
Q8640202 Laboratoérios clinicos
Q8640203 Servicos de dialise e nefrologia
Q8640204 Servicos de tomografia
Q8640205 Servicos de diagnostico por imagem com uso de radiacéo ionizante, exceto tomografia
Q8640206 Servicos de ressonancia magnética
Q8640207 Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacdo ionizante, exceto ressonancia magnética
Q8640208 Servigos de diagnéstico por registro grafico - ecg, eeg e outros exames analogos
Q8640209 Servicos de diagnostico por métodos Opticos - endoscopia e outros exames analogos
Q8640210 Servi¢os de guimioterapia
Q8640211 Servicos de radioterapia
Q8640212 Servicos de hemoterapia
Q8640213 Servicos de litotripcia
Q8640214 Servigos de bancos de células e tecidos humanos
Q8640299 Atividades de servicos de complementacéo diagnostica e terapéutica ndo especificadas anteriormente
Q8650001 Atividades de enfermagem
Q8690903 Atividades de acupuntura
M7500100 Atividades veterinarias
ANEXO IX
LISTA DE CLASSIFICACAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS DE MEDIO RISCO PARA A VIGILANCIA SANITARIA
CNAE Descricio da Atividade de MEDIO RISCO Validade LISA (anos)
1091-1/02 Fljra})bprlif:(;éo de produtos de padaria e confeitaria com predominancia de produc¢éo 2
06/07/3250 Servigos de prétese dentaria 2
3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestéo de redes 3
3811-4/00 Coleta de residuos ndo perigosos 2
3812-2/00 Coleta de residuos perigosos 2
3821-1/00 Tratamento e disposi¢do de residuos ndo perigosos 2
3822-0/00 Tratamento e disposicdo de residuos perigosos 2
4621-4/00 Comércio atacadista de café em grédo 5
4622-2/00 Comércio atacadista de soja 5
05/01/4623 Comércio atacadista de cacau 5
4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticinios 3
4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 5
4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 3
01/08/4633 f(;:girscio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortalicas e legumes 5
02/08/4633 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 3
01/06/4634 Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados 1
02/06/4634 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 1
03/06/4634 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 1
4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 1
01/04/4635 Comeércio atacadista de agua mineral 3
02/04/4635 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 5
4635-4/99 Comeércio atacadista de bebidas ndo especificadas anteriormente 5
02/02/4636 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos 5
01/01/4637 Comércio atacadista de café torrado, moido e soluvel 3
02/01/4637 Comércio atacadista de acucar 3
03/01/4637 Comeércio atacadista de 6leos e gorduras 3
04/01/4637 Comércio atacadista de pées, bolos, biscoitos e similares 3
05/01/4637 Comércio atacadista de massas alimenticias 2
06/01/4637 Comércio atacadista de sorvetes 3
07/01/4637 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 3
4637-1/99 Comé_r(_:io atacadistg especializado em outros produtos alimenticios néo 3
especificados anteriormente
01/07/4639 Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral 3
4691-5/00 Cpmérgiq atacadista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos 3
alimenticios
Comeércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos
01/03/4711 alimenticios - 1
hipermercados
02/03/4711 Cpmérgiq varejista de mercadorias em geral, com predominéancia de produtos 1
alimenticios - supermercados
Comeércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos
4712-1/00 alimenticios - 1
minimercados, mercearias e armazéns
02/01/4721 Padaria e confeitaria com predominancia de revenda 3
03/01/4721 Comeércio varejista de laticinios e frios 1
04/01/4721 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 3
01/09/4722 Comeércio varejista de carnes - agcougues 1
02/09/4722 Peixaria 1
4723-7/00 Comeércio varejista de bebidas 5
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 4
01/06/4729 Tabacaria 5
02/06/4729 Comeércio varejista de mercadorias em lojas de conveniéncia 2
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos 1

alimenticios ndo
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especificados anteriormente
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 3
4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 3
01/08/5510 Hotéis 2
02/08/5510 Apart-hotéis 2
03/08/5510 Motéis 2
01/06/5590 Albergues, exceto assistenciais 2
02/06/5590 Campings 3
03/06/5590 Pensdes (alojamento) 2
5590-6/99 Outros alojamentos ndo especificados anteriormente 2
01/02/5611 Restaurantes e similares 1
03/02/5611 Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares 2
5612-1/00 Servicos ambulantes de alimentacdo 3
02/01/5620 Servicos de alimentacado para eventos e recepcoes - bufé 1
03/01/5620 Cantinas - servi¢os de alimentacéo privativos 2
04/01/5620 Forn_eg@mento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 1

domiciliar
7739-0/02 Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem operador 3
8512-1/00 Educacdo infantil - pré-escola 2
8513-9/00 Ensino fundamental 3
8520-1/00 Ensino médio 3
8531-7/00 Educacao superior - graduagéo 3
8532-5/00 Educacdao superior - graduagéo e pds-graduacéo 3
8533-3/00 Educacao superior - pés-graduacao e extensao 3
8541-4/00 Educacdo profissional de nivel técnico 2
8542-2/00 Educacao profissional de nivel tecnoldgico 3
8622-4/00 Seryigqs de remogéo de pacientes, exceto 0s servigos moéveis de atendimento a 3

urgéncias
01/09/8690 Atividades de praticas integrativas e complementares em saude humana 3
03/09/8690 Atividades de acupuntura 2
04/09/8690 Atividades de podologia 2
04/05/8711 Centros de apoio a pacientes com cancer e com AIDS 2
01/04/8720 Atividades de centros de assisténcia psicossocial 2
02/01/8730 Albergues assistenciais 3
8800-6/00 Servicos de assisténcia social sem alojamento 3
9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares 3
9313-1/00 Atividades de condicionamento fisico 3
9321-2/00 Pargues de diversao e parques tematicos 3
01/05/9602 Cabeleireiros, manicure e pedicure 2
01/03/9603 Gestdo e manutencdo de cemitérios 3
02/03/9603 Servi¢os de cremacao 2
03/03/9603 Servicos de sepultamento 3
04/03/9603 Servigos de funerérias 3
9603-3/99 Atividades funerarias e servicos relacionados ndo especificados anteriormente 3
05/02/9609 Atividades de sauna e banhos 3

CNAE Descricdo da Aprovacdo Prévia de Validade LISA

Atividade de ALTO RISCO SANITARIO PBA* (anos)

0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal Sim 2

1032-5/01 Fabricacdo de conservas de palmito Nao 1
Fabricacdo de 6leos vegetais em bruto, =

1041-4/00 exceto 6leo de milho Néo 3

1042-2/00 Fabrlcagao de oI(_aos vegetais refinados, No 3
exceto 6leo de milho

1053-8/00 Fabrlcaf;ac_) de sorvetes e outros gelados No 1
comestiveis

1061-9/02 Fabricacdo de produtos do arroz N&o 2

R Moagem de trigo e fabricacao de =

1062-7/00 derivados Nao 2

1065-1/02 Fabricacdo de 6leo de milho em bruto Nao 3

1065-1/03 Fabricacdo de 6leo de milho refinado N&o 2

1072-4/01 Fabricacdo de acucar de cana refinado Nao 2

1081-3/02 Torrefa¢c@o e moagem de café Nao 2

1082-1/00 Fabricacdo de produtos a base de café Nao 2

1091-1/01 Fabrlca_u;:ao de produtos de panificagdo Nzo 1
industrial

1099-6/02 Fabricacdo de pés-alimenticios Nao 1

1099-6/03 Fabricacdo de fermentos e leveduras N&o 1
Fabricacdo de adogantes naturais e =

1099-6/06 artificiais Nao 1
Fabricacdo de alimentos dietéticos e =

1099-6/07 complementos alimentares Néo L
Fabricacéo de outros produtos

1099-6/99 alimenticios nao especificados Né&o 1
anteriormente

1121-6/00 Fabricacdo de aguas envasadas N&o 1

1122-4/04 Fabricacdo de bebidas isotdnicas Nao 1
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1122-4/99 alcodlicas néo especificadas Nao 1
anteriormente

1742-7/01 Fabricacdo de fraldas descartaveis Sim 1

1742-7/02 Fabricacdo de absorventes higiénicos Sim 1

2052-5/00 Fabricacéo de desinfestantes sim 1
domissanitarios

2061-4/00 F_abfl(_:a(;ao de sabdes e detergentes sim 1
sintéticos

2062-2/00 Fat_)rlcagao de produtos de limpeza e sim 1
polimento

2063-1/00 Fabrlcagao de cosn_ﬁetlcos, produtos de Sim 1
perfumaria e de higiene pessoal

2110-6/00 Fabricacdo de produtos farmoguimicos Sim 1

01/01/2121 Fabricacdo de medicamentos alopaticos sim 1
para uso humano

02/01/2121 Fabrlcag:’:u_) de medicamentos sim 1
homeopéaticos para uso humano

03/01/2121 Fabricacéo de medicamentos fitoterapicos Ssim 1
para uso humano

2123-8/00 Fabricacdo de preparacdes farmacéuticas Sim 1
Fabricacdo de aparelhos eletromédicos e

2660-4/00 eletroterapéuticos e equipamentos de Sim 1
irradiacao
Fabricagdo de instrumentos ndo

01/07/3250 eletrdnicos e utensilios para uso médico, Sim 1
cirargico, odontol6gico e de laboratério
Fabricagdo de mobiliario para uso médico, .

02/07/3250 cirurgico, odontolégico e de laboratério Sim 1
Fabricacdo de aparelhos e utensilios para

03/07/3250 correcdo de defglt(_)s fisicos e Sim 2
aparelhos ortopédicos em geral sob
encomenda
Fabricacgdo de aparelhos e utensilios para

04/07/3250 Corregag de defeitos fisicos e Aparelhos Sim 5
ortopédicos em geral, exceto sob
encomenda
Fabricacdo de materiais para medicina e .

05/07/3250 odontologia Sim 1

09/07/3250 Servigo de laboratério 6ptico Nao 2

02/06/3600 Distribuicdo de 4gua por caminhées N&o 2
Comércio atacadista de produtos

02/07/4639 ahmentlcms em geral, com atividade de N0 1
fracionamento e acondicionamento
associada

01/03/4644 Comércio atacadista de medicamentos e No >
drogas de uso humano
Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirargico, =

01/01/4645 hospitalar e Nao 2
de laboratérios
Comeércio atacadista de proteses e artigos =

02/01/4645 de ortopedia Nao 2
Comércio atacadista de produtos =

03/01/4645 odontolégicos Nao 2

4646-0/01 Comércio atacadista (_je cosméticos e No 5
produtos de perfumaria

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de No 5
higiene pessoal

08/04/4649 Cp_rnercp atacadista de prodLitos de_ N No 5
higiene, limpeza e conservagdo domiciliar
Comeércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conservacao domiciliar, =

09/04/4649 com atividade de fracionamento e Néo 2
acondicionamento associada
Comércio varejista de produtos

01/07/4771 farmacéuticos, sem manipulacédo de Nao 2
férmulas
Comeércio varejista de produtos

02/07/4771 farmacéuticos, com manipulacéo de Sim 1
férmulas

Sim se houver manipulagéo

Comércio varejista de produtos de medicamentos

03/07/4771 farmacéuticos homeopaticos homeopaticos 2

01/01/5620 Fornecimento de alimentos preparados NZo 1
preponderantemente para empresas

8122-2/00 Imunizagao e controle de pragas urbanas Sim 2

8511-2/00 Educacao infantil - creche Sim 1
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Atividades de atendimento hospitalar,
01/01/8610 exceto pronto-socorro e unidades para Sim 1
atendimento a urgéncias
Atividades de atendimento em pronto-
02/01/8610 socorro e unidades hospitalares para Sim 1
atendimento a urgéncias
01/06/8621 UTI mével Sim 1
02/06/8621 Seryigqs moveis de atendimeﬁto a sim >
urgéncias, exceto por UTI movel
Atividade médica ambulatorial com
01/05/8630 recursos para realizacéo de Sim 1
procedimentos cirdrgicos
Atividade médica ambulatorial com
02/05/8630 recursos para realiza¢éo de exames Sim 2
complementares
04/05/8630 Atividade odontolégica Sim 2
06/05/8630 Servigos de vacinacao e imunizagao sim 1
humana
07/05/8630 Ativ_ide_ides de reproducdo humana sim 1
assistida
01/02/8640 L_abqra_ltérios de anatomia patolégica e sim 1
citologica
02/02/8640 Laboratérios clinicos Sim 1
02/02/8640 Posto de coleta Sim 2
03/02/8640 Servigos de didlise e nefrologia Sim 1
04/02/8640 Servicos de tomografia Sim 1
Servigos de diagndstico por imagem com
05/02/8640 uso de radiacao ionizante, exceto Sim 2
tomografia
06/02/8640 Servigos de ressonancia magnética Sim 1
Servigos de diagndstico por imagem sem
07/02/8640 uso de radiagdo ionizante, exceto Sim 3
ressonancia magnética
Servigos de diagndstico por registro
08/02/8640 gréfico - ECG, EEG e outros exames Sim 3
analogos
Servigos de diagndstico por métodos
09/02/8640 Opticos - endoscopia e outros exames Sim 1
analogos
10/02/8640 Servicos de quimioterapia Sim 1
11/02/8640 Servigos de radioterapia Sim 1
12/02/8640 Servicos de hemoterapia Sim 1
13/02/8640 Servigos de litotripsia Sim 2
14/02/8640 Servigos de bancos de células e tecidos Sim 1
humanos
Atividades de servicos de
complementacgéo diagnéstica e .
8640-2/99 teragéutica ne”(l;o espe?:ificadas Sim 3
anteriormente
8650-0/07 Atividades de terapia de nutricdo enteral e sim 1
parenteral
02/09/8690 Atividades de bancos de leite humano Sim 1
01/05/8711 Clinicas e residéncias geriatricas Sim 1
02/05/8711 _Institui(;ﬁes de longa permanéncia para sim 1
idosos
Atividades de assisténcia a deficientes
03/05/8711 fisicos, imunodeprimidos e Sim 3
convalescentes
Atividades de fornecimento de
infraestrutura de apoio e assisténcia a .
8712-3/00 baciente no P Sim 2
domicilio
Atividades de assisténcia psicossocial e a
saude a portadores de distUrbios
psiquicos, deficiéncia mental e
dependéncia quimica e grupos similares
néo
8720-4/99 especificadas anteriormente Sim 2
01/01/8730 Orfanatos Nao 2
Atividades de assisténcia social prestadas
em residéncias coletivas e particulares =
8730-1/99 nao especificadas P Néo
anteriormente
05/03/9603 Servicos de somatoconservacao N&o
Servigos de tatuagem e colocacao de =
06/02/9609 pierci‘%g g ¢ NZ&o 2
Descrigdo da Atividade de Resposta Condicionant Pr@sir:\/agao ngil'dade
CNAE RISCO CONDICIONADO Questdo Condicionante e de PBA* (anos)
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L Alto
O_r(_esultado derx_ercmlo ,da “Sim” - Alto Risco “N&o” - Médio Risco:1
atividade econbmica sera Risco Médio
diferente de produto A
Risco: 2
Fabri 50d d artesanal?
1031-7/00 abricacado de conservas de Nio
frutas
O resultado do exercicio da | “Sim” - Alto Risco “Nao” - Médio i\lto E‘gg%
atividade econbmica sera Risco . )
. Risco: 2
- diferente de produto
Fabricacéo de conservas de artesanal?
1032-5/99 | legumes e outros vegetais, ’ N&o
exceto palmito
“Sim” - Médio Risco “Nao”
buitas gorduras vegetats o de | O Produto fabricado sera Médio
1043-1/00 | . q ’g : comestivel? - Baixo Risco Nao Risco: 2
6leos ndao comestiveis de
animais
O beneficiamento do produto “Sim” - Alto Risco “Nao” - Médio glto I’\?Alzg?o:
1061-9/01 | Beneficiamento de arroz sera industrial? Risco Nao Risco: 5
O resultado do exercicioda | .a: » . N1 o Alto Risco:
atividade econdmica sera R’SilsTo- Alto Risco “Néo” - Médio 1 Médio
diferente de produto Risco: 2
Fabricagdo de farinha de artesanal? .
1063-5/00 mandioca e derivados Néo
O resultado do exercicio da “Sim” - Alto Risco “Nao” - Médio flto 5'23?0:
atividade econémica sera Risco .
. Risco: 2
A . diferente de produto
Fabricacédo de farinha de artesanal?
1064-3/00 | milho e derivados, exceto ’ Né&o
6leos de milho
O resultado do exercicio da wQin o aNE AT NAA Alto Risco:
atividade econémica sera RSilsTo- Alto Risco "N&o” - Médio 1 Médio
diferente de produto Risco: 2
i 3 i r nal?
1065-1/01 | FaPricacéo de amidos e artesana NZo
féculas de vegetais
N O resultado do exercicio da L
Mr(())g?ﬁc?; zéaobr?cjrﬁa\?edital atividade econémica sera “Sim” - Alto Risco “N&o” - Médio ';_‘Ito s‘zg%
1069-4/00 | P~ if (? 9 diferente de produto Risco Nao Risco: 2
néo especificados artesanal? :
anteriormente
O_re_zsultado derx_ercu:lo Qa “Sim” - Alto Risco “N&o” - Médio Alto R|§cp:
atividade econbmica sera Risco 1 Médio
diferente de produto Risco: 2
icaca ( t I?
1071-6/00 Fabricagdo de aclcar em artesana Nio
bruto
O resultado do exercicio da “Sim” - Alto Risco “N&o” - Médio ?Ito E'zg?o:
atividade econémica sera Risco .
. Risco: 2
- , diferente de produto
Fabricacdo de acucar de artesanal?
1072-4/02 | cereais (dextrose) e de ’ Né&o
beterraba
O resultado do exercicio da .
atividade econbmica sera “Sim” - Alto Risco “N&o” - Médio g\lto 3'23?5
diferente de produto Risco L
Risco: 5
. . artesanal? N
1081-3/01 | Beneficiamento de café N&o
O resultado do exercicio da | .qi v At Risco “N&o” - Médio Alto Risco:
atividade econémica sera Risco 1 Médio
diferente de produto Risco: 2
i 3 iscoi r nal?
1092-9/00 Fabricacéo de biscoitos e artesanal NZo
bolachas
O resultado do exercicio da | “Sim” - Alto Risco “Nao” - Médio ?Ito s’zg%
atividade econdmica sera Risco L
. Risco: 2
N diferente de produto
Fabricacdo de produtos artesanal?
1093-7/01 | derivados do cacau e de ’ N&o
chocolates
O resultado do exercicio da
atividade econémica sera “Sim” - Alto Ri “NEO” - Médi Alto Risco:
diferente de produto Im" - Alto Risco “Nao™ - Medio 2 Médio

artesanal?

Risco

Risco:3
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Fabricacédo de frutas
1093-7/02 | cristalizadas, balas e Nao
semelhantes
O_r(_esultado derx_ercmlo fia “Sim” - Alto Risco “N&o” - Médio Alto R|§c9:
atividade econdmica sera Risco 1 Médio
diferente de produto Risco: 2
i 3 artesanal?
1094-5/00 Fabrlcagao de massas Nio
alimenticias
O resultado do exercicio da “Sim” - Alto Risco “Nao” - Médio i\lto E‘gg%
atividade economica sera Risco . )
. Risco: 2
- - diferente de produto
Fabricacdo de especiarias, artesanal?
1095-3/00 | molhos, temperos e ' N&o
condimentos
O_rgsultado derx_erC|C|o fia “Sim” - Alto Risco “Nao” - Médio Alto R|§cp:
atividade econbmica sera Risco 1 Médio
diferente de produto Risco: 2
icaca i artesanal?
1096-1/00 Fabricacdo de alimentos e Nio
pratos prontos
O gelo fabricado sera Para 1 .sjm” - Alto Risco “N&o” - Baixo
consumo humano ou entrara Risco
em contato com alimentos e Alto Ri .
1099-6/04 | Fabricacdo de gelo comum bebidas? Nao 3 0 RIsco:
O resultado do exercicio da w@ipn o aNIE AT A Alto Risco:
atividade econémica sera RSilsTo- Alto Risco "N&o” - Médio 1 Médio
diferente de produto Risco: 2
i a artesanal?
1099-6/05 _Fabrli:a(;ao,de produtos para No
infusdo (cha, mate, etc.)
O resultado do exercicio da | “Sim” - Alto Risco “Nao” - Médio ';_‘Ito E‘Zg%
atividade econdémica sera Risco Risco:
. isco: 2
- diferente de produto
Fabricagéo de refrescos, artesanal?
1122-4/03 | xaropes e poés para refrescos, ’ N&o
exceto refrescos de frutas
O produto se destina a entrar
em contato com alimento ou | “Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo
serd usado para embalar Risco
icaca roduto a ser esterilizado? isco:
1731-1/00 Fabricacdo de embalagens de p NZo Alto Risco:
papel 1
A O produto se destma aentrar “Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo .
1732-0/00 Fabricacdo de embalagens de | em contato com alimento ou Risco Nio Alto Risco:
cartolina e papel-cartéo produto para saude? 1
S O produto se destina a entrar | «a: _» . UNJ 2 -
1733-8/00 Fatk))mfagao dde chapaie de em contato com alimento ou RSilsTo- Alto Risco "N&o” - Baixo N Alto Risco:
B embalagens de papelao produto para saude? a0 1
ondulado
Fabricagdo de gases O gas fabricado seré usado Sim” - Alto Risco "N&o” - Sim, se Allo Riscor:
i . At . . ! :
2014-2/00 industriais para fim terapéutico? Baixo Risco Alto Risco 1
O resultado do exercicio da
atividade sera produto de uso
ou
L . “Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo
aplicacdo como aditivo de Ri
isco
Fabricagdo de outros produtos Alto Risco:
2019-3/99 | quimicos Inorganicos nao alimentos? Nao 1 :
especificados anteriormente
O resultado do exercicio da
atividade sera
produto de uso ou aplicagdo | “Sim” - Alto Risco “Nao” - Baixo
como aditivo de Risco
Fabricacdo de produtos L
2029-1/00 | quimicos organicos nao alimentos? N&o Alto ?'SCO'

especificados anteriormente

O resultado do exercicio da
atividade serdo

tintas, vernizes, esmaltes,
lacas, pigmentos e/ou
corantes que utilizam
precursores sujeitos a

controle especial no processo
de
sintese quimica nestes
compostos?
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“Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo
Risco

2071-1/00 Fabricacéo de tintas, vernizes, NZo Alto Risco:
esmaltes e lacas 1
O resultado do exercicio
da atividade serd utilizado
parao
revestimento interno de
embalagens que entram em
contato com alimentos?
O resultado do exercicio da
atividade seréo adesivos,
colas, decalques e selantes
que utilizam precursores
sujeitos a controle especial no
processo de sintese quimica
destes compostos?
“Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo
Risco
2091-6/00 Fabricacéo de adesivos e NZo Alto Risco:
selantes 1
O resultado do exercicio da
thmgi?:r sera aditivo ‘I‘?S_im” - Alto Risco “Nao” - Baixo ;‘QJ‘F:S
2093-2/00 Fabrice}géo de aditivos de uso ou insumo farmacéutico? 1SC0 farmacéutico | Alto Risco:
industrial 1
Havera fal_:)rlcage_lo de cera “Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo
odontologica utilizada como .
. Risco
produto para saude?
Fa,brl_ca(;ao~de outro_s_produtos Sim, se Alto Risco:
2099-1/99 | quimicos nao especificados ;
3 Alto Risco 1
anteriormente
Havera a fabricagéo de
produtos para saide (como
preservativos, luvas para
procedimentos
médicos,odontoldgicos ou
hospitalares)?
Havera fabricacdo de
embalagem
gue entra em contato com
alimento?
“Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo | oI S€
> produto para
Risco p
saude
Fabricacdo de artefatos de .
2219-6/00 | borracha nédo especificados Alto T'SCO'
anteriormente
Haveré fabricacao de produto
para saude ou de embalagem
de material plastico que entra
em contato com
alimento?
“ Qi : UNJE . Sim, se
I:\§|m - Alto Risco “N&o” - Baixo produto para
isco g
saude
Fabricagdo de embalagens de Alto Risco:
2222-6100 [ 1\ oterial plastico 1
Havera a fabricagdo de
N embalagens de vidro que “Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo L
2312-5/00 \Ijizl:(r)lcagao de embalagens de entram em contato com Risco Nao Alto ?'SCO'
alimento?
Havera a fg_bncagao de “Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo
produtos utilizados como Risco
L. embalagem que entram em o
2341-9/00 | FaPricacéo de produtos contato com alimento? No Alto Risco:
ceramicos refratarios 1
Havera a fabricagdo de “Sim” - Alto Risco “Nao” - Baixo
produtos utilizados como Risco
Fabricagéio de produtos embalagem que entram em Alto Risco:
2349-4/99 | ceramicos nao refratarios ndao contato com alimento? N&o 0 1'SC0'

especificados anteriormente
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Havera a fabricagéo de
embalagens metélicas que

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

“Sim” - Alto Risco “Nao” - Baixo
Risco

Fabricacéo de embalagens entram em contato com = Alto Risco:
2591-8/00 | 1\ otalicas alimento? Néo 1
Fabricacéo de outras “Sim” - Alto Risco “N&o” -
umseé)qgle?glsneéiqeuslgz?ifeigatl?jsog ¢ | Havera fabr;cagéo de produto . . S'm.’ se Alto Risco:
2829-1/99 anteriormente, pecas e para saude? Baixo Risco Alto Risco 1
acessorios
“Sim” - Alto Risco “N&o” -
Fabricagéo de bicicletas e Havera fabricagdo de produto Sim, se Alto Risco:
3092-0/00 | triciclos ndo motorizados, para saude? Baixo Risco Alto Risco 1 :
pecas e acessorios
Havera fabricagao de produto | “Sim” - Alto Risco “Nao” - Sim. se
3104-7/00 | Fabricacdo de colchdes para saude? Baixo Risco Alto Risco Alto T'SCO'
Haveré fabricacédo de produto Sim’” - Alto Risco “Nao” - Sim, se lto Risco:
07/07/3250 | Fabricagdo de artigos 6pticos | para saude? Baixo Risco Alto Risco Alto TISCO-
Havera no exercicioa “Sim” - Alto Risco “Nao” - .
fabricagdo Sim, se
3201-4/00 | Fabricacdo de escovas, de escova dental? Baixo Risco Alto Risco Alto Risco:
pincéis e vassouras 1
Havera no exercicio da
atividade a fabricagéo de
artefatos de tecido néo tecido
para uso
odonto-médicohospitalar?
“Sim” - Alto Risco “Nao” - Baixo Sim, se
Risco Alto Risco
Fabricacdo de equipamentos L
02/02/3292 | e acessorios para seguranga Alto T'SCO'
pessoal e profissional
Havera no exercicio da
Vfl';'sdfé%g labricacdo de | «sim" - Alto Risco “N&o” - Baixo | Sim, se
L ) ) utilizadas como cosmeético ou Risco Alto Risco )
3299-0/06 Fabrlcagao de velas, inclusive saneante? Alto Risco:
decorativas 1
Havera o comércio “Sim” - Alto
Comércio atacadista de atacadista de ervas Alto Risco:
4623-1/99 | matérias primas agricolas Nao S Risco “N&o” - Baixo Risco Nao :
" . medicinais? 2
especificadas anteriormente
Havera no exercicio da
atividade a realizagéo de
fracionamento,
acondicionamento,
embalagem
e/ou rotulagem,
consideradas etapas do
processo produtivo?
Comércio atacadista de
cereais e leguminosas Alto Risco:
beneficiados, farinhas, amidos “Sim” - Alto Risco “Nao” - Médio 1 Médid
e féculas, com atividade de Risco Risco-
. isco: 5
fracionamento e
acondicionamento associada
4632-0/03 Nao
Haveré a realizacao de
atividade de engarrafamento
el/ou rotulagem consideradas
etapas do processo produtivo
de
agua mineral?
wQin . WNJE - Alto Risco:
Fi;rzo- Alto Risco “Nao” - Médio 1. Médio
Risco: 5
Comércio atacadista de
03/04/4635 beb@das com atividade de No
fracionamento e
acondicionamento associada
“Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo
O resultado do exercicio da | Risco
Comeércio atacadista de atividade compreendera a
magquinas, aparelhos e comercializa¢éo de produtos Alto Risco:
4664-8/00 | equipamentos para uso para a saude? N&o A

odonto-médico-hospitalar;
partes e pecas

. Havera no exercicio da
atividade o transporte e/ou




01/02/4930
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Transporte rodoviario de
carga, exceto produtos
perigosos e mudangas,
municipal
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armazenamento de alimentos
gue necessitem de condi¢des
especiais de temperatura e
umidade (pereciveis),
medicamento, cosmético,
perfume, produto de higiene,
saneante, produto para saltde
e/ou materiais biologicos?

. Havera no exercicio da
atividade o transporte e/ou
armazenamento de alimentos
que nao necessitem de
condi¢cdes especiais de
temperatura e umidade?

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

“Sim” - Alto Risco “Nao” - ver
pergunta 2 “Sim” - Médio Risco

“Nao” - Baixo Risco

Alto Risco:
2 Médio
Risco: 5

02/02/4930

Transporte rodoviério de
carga, exceto produtos
perigosos e mudangas,
intermunicipal, interestadual e
internacional

. Havera no exercicio da
atividade o transporte e/ou
armazenamento de alimentos
gue necessitem de condi¢des
especiais de temperatura e
umidade (pereciveis),
medicamento, cosmeético,
perfume, produto de higiene,
saneante, produto para salde
e/ou materiais biologicos?

. Haveréa no exercicio da
atividade o transporte e/ou
armazenamento de alimentos
que nao necessitem de
condigbes especiais de
temperatura e umidade?

“Sim” - Alto Risco “Nao” - ver
pergunta 2 “Sim” - Médio Risco
“Nao” - Baixo Risco

Alto Risco:
2  Médio
Risco: 5

. Havera no exercicio da
atividade o transporte e/ou
armazenamento de alimentos
gue necessitem de condi¢des
especiais de temperatura e
umidade (pereciveis),
medicamento, cosmético,
perfume, produto de higiene,
saneante, produto para saude
e/ou materiais biol6gicos?

. Havera no exercicio da
atividade o transporte e/ou
armazenamento de limentos
que nao necessitem de
condigbes especiais de

temperatura e umidade?
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“Sim” - Alto Risco “N&o” - ver
pergunta 2 “Sim” - Médio Risco

“Nao” - Baixo Risco

Alto Risco:
2  Médio
Risco: 5

01/07/5211

warrant

Armazéns gerais - emissao de

. Havera no exercicio da

de condicdes especiais de
temperatura e umidade
(pereciveis), medicamento,

para saude e/ou materiais
biolégicos?
2.Havera no exercicio da
atividade o armazenamento
de alimentos que néo
necessitem de condicdes
especiais de
temperatura e umidade?

atividade o armazenamento
de alimentos que necessitem

cosmético, perfume, produto
de higiene, saneante, produto

“Sim” - Alto Risco “Nao” - ver
pergunta 2 “Sim” - Médio Risco
“Nao” - Baixo Risco

Alto Risco:
2  Médio
Risco: 5

5211-7/99

Depdsitos de mercadorias
para terceiros, exceto
armazeéns gerais e guarda-
moveis

. Havera no exercicio da
atividade
0 armazenamento de
alimentos que necessitem de
condi¢cdes especiais de
temperatura e
umidade (pereciveis),
medicamento, cosmeético,
perfume, produto de higiene,
saneante, produto para salde
e/ou materiais biologicos?
. Havera no exercicio da
atividade o armazenamento
de alimentos que nao
necessitem
de condicdes especiais de
temperatura e umidade?

“Sim” - Alto Risco “Nao” - ver
pergunta 2 “Sim” - Médio Risco
“N&o” - Baixo Risco

Alto Risco:
2  Médio
Risco: 5
Médio
Risco: 5

Havera o desenvolvimento de
softwares que realizam ou
influenciam diretamente no
diagnéstico, monitoramento,
terapia (tratamento) para a
saude?

“Sim” - Alto Risco “Nao” - Baixo

Risco
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Sim, se
Alto Risco
Desenvolvimento e
licenciamento de programas Alto Risco:
6203-1/00 | 4o computador n&o 2
customizaveis
Havera no exercicio da “Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo
atividade a analise de produto | Risco
7120-1/00 | Testes e andlises técnicas sujeito & Vigilancia Sanitaria? S'm.‘ se Alto Risco:
Alto Risco 1
Havera a comercializagéo Se uso de
e/ou uso de medicamentos radiacéo
controlados e/ou uso de ionizante,
radiacao demanda
ionizante? “Sim” - Alto Risco “Nao” - Baixo prpjeto de~
’ Risco radioproteca
7500-1/00 | Atividades veterinarias © Alto S'SCO'
Sim, se
houver
prestagdo de
servigos de
esterilizagéo
elou
reprocessam
ento de
produtos
relacionados
a saude por:
gas oxido de
etileno ou
suas
misturas,
radiacéo
ionizante, ou
outro meio
de
esterilizacao
Havera a prestacao de
servicos de esterilizacéo e/ou
reprocessamento de produtos
relacionados a saude por: gas
oxido de etileno ou suas
misturas, radiacao ionizante,
ou outro meio de
esterilizacao?
Haveré a prestacado de
servigos de irradiagdo de
alimentos por radiagcao
ionizante?
“Sim” - Alto Risco “Nao” - Baixo
Risco
Atividades de limpeza néo Alto Risco:
8129-0/00 especificadas anteriormente 1

Havera a prestacao de
servigos relacionados a
administracao de
penitenciarias e o
fornecimento de servigos
correcionais, inclusive de
reabilitacdo?
2.Havera no exercicio da
atividade a prestacéo de
servigos de assisténcia a
saude que envolvam a
realizacéo de procedimentos
invasivos e/ou
odontologicos?

“Sim” - ver pergunta 2 “N&o” -
Baixo Risco “Sim” - Alto Risco

=

“Nao”— Médio Risco
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Alto Risco:
2  Médio
Risco: 4
. Sim, se
8423-0/00 | Justica Alto Risco
Havera no exercicio da
atividade o envase,
fracionamento e/ou .
; Sim, se
embalagem de alimentos, .
: o medicamento
medicamento, cosmético,
perfume, produto de higiene,
saneante e/ou produto para
, cosmético,
perfume,
produto de
saude? higiene,
saneante
e/ou produto
para saude.
“Sim” - Alto Risco “Nao” - Baixo
Risco
8292-0/00 Envasamento e Alto Risco:
empacotamento sob contrato 1
Havera no exercicio da
atividade o ensino de p— T Alto Risco:
culinaria e/ou estética? Sim” - Ver Qgrguptaz Nao” - 2  Médio
. : Baixo Risco “Sim” - Alto Risco Lo
Havera o ensino de INERE gy . Risco: 3
. ) L a0” - Médio Risco
Outras atividades de ensino atividades que envolva si
8599-6/99 | ndo especificadas procedimentos invasivos? im, se
- Alto Risco
anteriormente
Havera no exercicio da v . AN - Alto Risco:
03/05/8630 Atividade médica ambulatorial ativida_de a real_izagé\_o de R’Silsrgo Alto Risco "N&o” - Médio Sim, se 2_ Médio
restrita a consultas procedimentos invasivos? Alto Risco Risco: 3
- ~ Havera no exercicio da PP . NI A s Alto Risco:
8630-5/99 Qég‘gﬂfﬁifiglengfngao atividqde areal_izac;él_o de F\’SiISrEO Alto Risco "N&o” - Médio Sim, se 2_ Médio
= . procedimentos invasivos? Alto Risco Risco: 3
especificadas anteriormente
) e e, |5 - Ao Risco N - wedio |
8650-0/01 | Atividades de enfermagem procedimentos invasivos? isco Sim, se Alto Risco: 4
8650-0/04 | Atividades de fisioterapia procedimentos invasivos? isco Alto Risco Risco: 4
Havera no exercicio da
atividade
arealizacédo de “Sim” - Alto Risco “Nao” - Médio 2‘“0 s‘zgioo'
procedimentos invasivos? Risco Risco: 4
Atividades de profissionais da Sim se
8650-0/99 | area de saude nao Alto Ri’sco
especificadas anteriormente
Havera no exercicio da
atividade
arealizacdo de “Sim” - Alto Risco “N&o” - Médio élto E‘gg%
procedimentos invasivos? Risco L
Risco: 4
Outras atividades de atencéao Sim se
8690-9/99 | a salde humana néo !
L ) Alto Risco
especificadas anteriormente
Havera no exercicio da
atividade o fornecimento de
servigos de alimentagéo,
assisténcia diaria
ao idoso e/ou servicos de
enfermagem?
“Sim” - Alto Risco “N&o” - Baixo
Risco
05/05/8711 Cond_ominios residenciais Sim_, se Alto Risco:
para idosos Alto Risco 3
O exercicio da atividade
compreender lavanderia,
autdbnoma e independente de
outro estabelecimento, que
processa roupa hospitalar?
“Sim” - Alto Risco “N&o” - Médio Alto R'?@'
1 Médio

Risco

Risco: 5
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. Sim, se
01/07/9601 | Lavanderias Alto Risco
Havera no exercicio da
atividade isco:
M “Sim” - Alto Risco *N&o” - Médio | o [ RSO
02/07/9601 | Tinturaria 0 processamento de roupa | Risco Alto Risco Risco: 5
hospitalar?
Havera no exercicio da
atividade isco:
‘ “Sim” - Alto Risco “Nao” - Médio sim. se ,]A-\Ito E‘Zg%
03/07/9601 | Toalheiros o processamento de roupa | Risco Alto Risco Risco: 5
hospitalar?
Havera no exercicio da
atividade
arealizagéo de “Sim” - Alto Risco “N&o” - Médio glto E‘gg%
procedimentos invasivos? Risco Risco: 4
Atividades de estética e Sim se
02/05/9602 | outros servigos de cuidados !
Alto Risco
com a beleza
ANEXO X
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
CNAE Descri¢do da Atividade
P851120000 Educacao infantil - creche
P851210000 Educacao infantil - pré-escola
ANEXO XI
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZACAO - CMTU-LD
CNAE Descricdo da Atividade
H492300100 Servico de taxi
H492300200 Servico de transporte passageiros - locacdo de automéveis com motorista
H492480000 Transporte escolar
H492990100 Transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de fretamento municipal
H492999900
Outros transportes rodoviarios de passageiros ndo especificados anteriormente (motorista de aplicativo)
H493020100 Transporte rodoviério de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, municipal
H522900100 Servicos de apoio ao transporte por taxi, inclusive centrais de chamada (centrais de mototaxi e taxi)
H532020200 Servicos de entrega rapida
ANEXO XII
ADMINISTRACAO DOS CEMITERIOS E SERVICOS FUNERARIOS DE LONDDRINA - ACESF
CNAE Descri¢do da Atividade
S960330100 Gestdo e manutencéo de cemitérios
S960330200 Servicos de cremagdo
S960330300 Servigos de sepultamento
S960330400 Servigos de Funeréria
S960330500 Servigos de somatoconservacéo
S960339900 Atividades funerarias e Servi¢os relacionados nédo especificados anteriormente
S960339902 Atividades funerarias e Servicos relacionados ndo especificados anteriormente - Aluguel de locais para veldrios e
venda de tumbas
S960339903 Atividades funerarias e Servigos relacionados nao especificados anteriormente - Servigos de necrotério, remocao e
exumagcao de cadaveres
K651110200 Planos de auxilio funeral
Lei n.°6.939, de 27/12/96 - Distribuic&o gratuita
Prefeito do Municipio — Tiago Amaral Chefe de Gabinete — Rosi Mara Guilhen

Editoracdo: Emanuel Messias Pereira Campos — Nucleo de Comunicagéo da Prefeitura de Londrina
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